
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de motorista / condutor realizável na própria
interface de comando do equipamento.
 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
(X) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenação de Transportes

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101/0003 – Diretoria Administrativa

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(X) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(X) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Tacógrafo DADM-364 R$ 4.000,00

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Unidade Administrativa:

DADM - Coordenação de Transportes

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves.

Órgão/Unidade:
DADM - Coordenação de Transportes

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 30/04/2025, às 16:53, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1504944 e o código CRC 3695BD1E.

19.09.02348.0011595/2025-34 1504944v1

@descricao_orgao_m
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MANIFESTAÇÃO

Ciente da solicitação para Aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de
motorista / condutor realizável na própria interface de comando do equipamento.  

Atenciosamente,

Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves

Gestora Administrativa IV

Coordenação de Transportes

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves - Gestora Administrativa IV, em 30/04/2025, às 17:59, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1512780 e o código CRC 30B1D4BA.

19.09.02348.0011595/2025-34 1512780v5
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 

 

   

Versão - Julho/2024 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração 
de motorista / condutor realizável na própria interface de comando do equipamento, conforme condições, 
quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seu(s) apenso(s).  
 
Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos 
do Ato Normativo nº 004/2024. 
 
 

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA E/OU MODELO ESPECÍFICOS DE DETERMINADO FABRICANTE 

 
( x ) A - NÃO SE APLICA. 

 
(   ) B - SIM. INDICAR OS ITENS: 

  
(   ) C - MARCA/MODELO REFERÊNCIA.  

 
1.3 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO 

 
O quantitativo foi definido considerando a necessidade de equipar um único veículo. 
 
 

1.4 FORMA DE FORNECIMENTO 

 
( x ) A - FORNECIMENTO IMEDIATO. 
 
(   ) B - FORNECIMENTO PARCELADO. 
 
(   ) C - FORNECIMENTO CONTINUADO. Inserir Justificativa: 
 
(   ) D - CONFORME DEMANDA. Informar: 

 
 

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação tem como objetivo equipar o veículo Renault Master, da frota deste Ministério Público, com um 
tacógrafo eletrônico que permita a configuração e alteração entre motoristas / condutores no próprio console 
do equipamento. 
 
 

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A identificação do condutor é imprescindível nos relatórios gerados pelo tacógrafo e, devido à grande quantidade 
de motoristas potenciais, entende-se pertinente que o novo equipamento propicie mecanismos para alteração 
do condutor em sua própria interface, sem necessidade de tokens ou equipamentos externos. A presente 
aquisição de tacógrafo eletrônico, por meio de uma dispensa de licitação não eletrônica (contratação direta), se 
justifica devido ao fracasso da dispensa de licitação eletrônica processo SEI/MPBA Nº 19.09.02348.0039486/2024-
10, procedimento este que, embora devidamente publicizado e aberto à participação, não resultou em propostas 
adequadas às especificações técnicas exigidas, inviabilizando sua continuidade e configurando a necessidade de 
adoção da contratação direta com base no menor preço previamente apurado. 
 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1.1 BASE LEGAL: 
 
A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local,  consulta a 
sistemas de registros de preços de outros órgãos públicos, consulta a sites da internet, além de comparação com 
contratos de objetos análogos firmados por este órgão e/ou por outros órgãos públicos. 
 
 
2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA: 
 

( x ) A -  NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º  da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 3 dias 
úteis) em razão de contratação direta. 
 
(   ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

 

➢ E-mail para encaminhamento de propostas*: 
  

➢ Telefone para contato*: 
 

➢ Prazo para envio das propostas por e-mail: 
 

 
 

2.2 HABILITAÇÃO 

 
 2.2.1 JURÍDICA: 

( x ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato social e alterações, se 
houver, e ato constitutivo); 

(   ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão CPF, 
caso esta numeração não conste no primeiro) 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 
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A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS; 

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia; 

B.1  - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do domicílio 
da pessoa física – caso não seja Bahia; 

C - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor selecionado;  

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 
 
2.2.3 TÉCNICA: 

( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA. 

(   ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
 
2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

( x )  A - NAO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
 

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “C”: 

 

➢ ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um)               (   )  Outro. Indicar: 

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um)      (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior  que 01 (um)               (   ) Outro. Indicar: 

(   )   4. Outro. Indicar: 

(  ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a _____ % do valor 
da licitação (limite legal: 10%); 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “D”: 

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 
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3.1.1 O fornecedor deverá retirar a nota de empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notifi-
cação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado 
na proposta de preços.   
  
3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
motivo justo e aceito pela Administração.  
 
 

3.2 FORMA DE EXECUÇÃO 

 
3.2.1 PRAZO DE ENTREGA: 20 dias corridos. 

  
3.2.2 PRAZO CONTADO A PARTIR DE: 

  
( x ) A - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL). 

(   ) B - OUTRO – Informar:     

 

  
3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA: 

(   ) A - NÃO. 

( x )  B - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final 
do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, 
aceito pela Instituição.  

 
3.2.4 LOCAL (IS) DE ENTREGA: 5ª Avenida 

. Podendo ser instalado no estabelecimento do fornecedor, desde que seja localizado 
em Salvador ou região metropolitana, cabendo ao contratante deslocar o veículo ao local de instalação. 

 
3.2.5 DIAS E HORÁRIOS PARA ENTREGA: Dias úteis, das 8 às 12h e das 14 às 17h 

 
3.2.6 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO: 

 
 (  ) NÃO    ( x ) SIM 

 
3.2.7 SETOR RESPONSÁVEL POR AGENDAR A ENTREGA (SE FOR O CASO) E/OU RECEPCIONAR OS BENS: 
Coordenação de Transportes 

 
3.2.8 TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO: (71) 3103-0180 e ld-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 

3.2.9 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): 

 
( x ) A - NÃO SE APLICA. 

(   )  B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO: 
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3.2.10 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:   
 

( x ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 
 

3.3 REGRAS SOBRE MONTAGEM: 

 
( x ) A - BENS ENTREGUES MONTADOS OU SEM NECESSIDADE DE MONTAGEM. 
 
(   ) B - BENS ENTREGUES DESMONTADOS. 
 
(   ) C - BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECEDOR . 

 
 
CONDIÇÕES:  

  
C.1 - PRAZO PARA MONTAGEM: 

 
(   ) I - ___ horas, contadas a partir da solicitação pelo MPBA.     

(   ) II - ___ dias, contados a partir da solicitação pelo MPBA.   

(   ) III - Mediante agendamento - Regras:  

o Unidade Responsável: 

o Telefone e e-mail para contato: (   ) ___________ e  

C.2 - DIAS E HORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA MONTAGEM:   
 

C.3 - LOCAL PARA MONTAGEM: 
 

(   ) I - Sede específica do MPBA em Salvador: 
 
(  ) II - Qualquer sede do MPBA na cidade de Salvador ou respectiva Região Metropolitana: 
 
(   ) III – Outra. Indicar: 
 

 
3.4 REGRAS PARA INSTALAÇÃO 

 
(   ) A - BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO. 

 
( x ) B - BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. 

 
CONDIÇÕES:  

  
B.1 - PRAZO PARA INSTALAÇÃO: 
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         (   ) I - ______ horas, contadas a partir da solicitação pelo MPBA. 
 

         (   ) II - ______ dias, contados a partir da solicitação pelo MPBA. 
 

         ( x ) III - Mediante agendamento - Regras:  

• Unidade Responsável: Coordenação de Transportes 

• Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0180 e ld-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 
 

B.2 - DIAS E HORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA MONTAGEM: De segunda à sexta-feira das 08:00 às 17:00. 
 

B.3 - LOCAL PARA INSTALAÇÃO: 
 

(   ) I - Sede específica do MPBA em Salvador: 

(   ) II - Qualquer sede do MPBA na cidade de Salvador ou respectiva Região Metropolitana: 

( x ) III – Outra – Indicar: na sede do MPBA, situada no CAB, na cidade de Salvador ou em estabeleci-
mento da contratada, desde que seja localizado na cidade de Salvador ou Região Metropolitana. 

 

3.5 PRAZO DE VALIDADE PARA BENS PERECÍVEIS: 

 
( x ) A - NÃO SE APLICA (OBJETO NÃO ABRANGE BENS PERECÍVEIS). 

 
(   ) B - BENS DEVERÃO SER ENTREGUES DENTRO DA VALIDADE PREVISTA NA EMBALAGEM, SEM EXIGÊNCIA 
DE DECURSO MÁXIMO ESPECÍFICO. 

 
(   ) C - BENS DEVERÃO SER ENTREGUES DENTRO DA VALIDADE PREVISTA NA EMBALAGEM, RESPEITANDO 
OS SEGUINTE(S) DECURSO(S) MÁXIMO(S) DE PRAZO: 

 

ITEM / LOTE   PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE   
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO    

DE VALIDADE (na data de entrega)  
      

         

         

 
 

3.6 REGRAS DE GARANTIA 

 
3.6.1 REGRAS GERAIS: 

 
(   ) A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA. 
 
( x ) B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
 
(   ) C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS: 
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(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA) 

 
➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: 

 

➢ INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela do APENSO I: 
o GARANTIA LEGAL: 
o GARANTIA CONTRATADA: 

 
 

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas (INCLUIR AO FINAL DO 
DOCUMENTO) . 

 
3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1) 
 

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: – 
 

   (   )  A - CONTRATADO (REGRA GERAL).    

   (   )  B - FABRICANTE (EXCEÇÃO). 
 

➢ Justificar a exigência de garantia do fabricante: 
 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos bens - : 
 

(   )  A - ______ DIAS. 

(   )  B - ______ MESES. 

(   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(FORNECIMENTOS CONTINUADOS) 

➢    Justificar prazo de duração definido: 
 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: 
 

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:    (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:        (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  C - OUTRO(S). Indicar: 

 
3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: 

 
(   )  A -  Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador. 
 
(   )  B -  Assistência sediada no município: 
 
(   )  C - Assistência sediada em local a critério da Contratada. 
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(   )  D - On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 
 

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de _____ (_____) 
horas, contadas da notificação pelo MPBA; 

 
o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes da 

reparação e/ou substituição de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em 
que aqueles estiverem (bens), bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site: 

 
(   )  E - Outra. Especificar: 

 
3.6.2.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: 
 

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 

 

3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

 
( x ) A - VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
 
(   ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS. 
 

➢ Indicar parcela(s) subcontratável (eis): 
 

➢ Indicar regras/condições para subcontratação: 
 

 

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.8.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades 
ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega/execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das 
sanções contratuais legais; 
 
3.8.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso; 
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3.8.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos já efetuados; 
 
3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.8.1.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 12, 
§2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

3.8.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam sendo ou 
não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de entrega, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 
 

( x ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.8.1 
 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

 
 
3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e 
Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
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3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2, a 
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.8.3.2.5 a 3.8.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);  

 
 
3.8.4 DAS MULTAS: 
 

( x ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 
 
3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 
 

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

Anexo Termo de Referência (1505045)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 13



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 

 

   

Versão - Julho/2024 

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo descritas; 
 

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: 

 
3.8.4.1 Moratória de xxx% (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 
 

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo descritas; 
 

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
 

3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO) 

 
3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias corridos (regra geral), contados: 

 
( x ) A - DA ENTREGA DOS BENS. 

(   ) B - OUTRO(S). Indicar: 

 
 

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias corridos, contados do recebimento provisório. 
 
 
3.9.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BENS(S) REJEITADO(S): - 

 
(   ) A - NÃO SE APLICA. 
 
( x ) B - PRAZO : 

 
(   ) B.1 - ____ HORAS.    Contagem: – Escolher uma opção: (  ) Úteis     (  ) Corridos 
( x ) B.2 - 5 DIAS.        Contagem: – Escolher uma opção: ( x ) Úteis     (  ) Corridos 
(   ) B.3 - OUTRO(S). Indicar: 
  
 

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto 
contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.9.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, no prazo indicado no item 3.9.3 - B, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 
 
3.9.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da 
Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo indicado no item 3.9.2; 
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3.9.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa 
de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades 
previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 

3.10 DOS PREÇOS 

 
3.10.1 ABRANGÊNCIA: 
 

( x ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

 
➢ Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais, previ-

denciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 

➢ Demais regramentos (se houver): Não se aplica. 
 

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS: 
 
 
3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: 
 

( x ) A - VALOR UNITÁRIO POR BEM: 
 
(   ) B - OUTRO. Indicar: 

 

3.11 REGRAS DE FATURAMENTO 

 
3.11.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): 
 

( x ) A - EM PARCELA ÚNICA - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO 
(REGRA GERAL) 

 
(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA PEDIDO / 
EMPENHO EMITIDO. 
 
(   ) C - MENSAL. 
 
(   ) D - PARCELADO: 
 

➢ D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS: 
 

➢ D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar: 
 

(   ) E - OUTRO(A). Indicar: 
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3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: 
 

( x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo). 
 
(   ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar: 

 

3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
3.12.1 O pagamento será processado na periodicidade indicada no item 3.11.1, sendo cada um realizado após a 
entrega de bens cabível, e apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, 
bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente 
acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

3.12.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

3.12.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.12.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.12.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.12.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.2.1. 
 
 

3.12.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias 
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

 
 

3.13 REAJUSTAMENTO 

 
3.13.1 REGRAS: 
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➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: 
   

 ( x ) A - INPC/IBGE. 
 

 (   ) B - OUTRO. Indicar: 
 

➢ A eventual concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data do orçamento estimado pela Administração. 

 

➢ Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o 
termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que 
antecede a data de aniversário. 

 

➢ Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados após o de-
curso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela administração. 

 
➢ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
 
 

3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

 
 

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): 
 

( x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços). 
 

(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:         
 

➢ Prazo de vigência da ARP: ______ meses (Limitado a 01 ano). 
 

➢ Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: 
 

(   ) NÃO             (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 02 anos) 
 
 
3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
 

( x ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: 
 

(   ) A.1 -  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

( x ) A.2 - 120 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.3 -  ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
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(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

 
(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: 

    
     (   ) B.1:  ______ meses/ ______anos, contados a partir da 

         
(   ) Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de 202X. 
 
(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
 (   ) B. 2: ______ dias, contados a partir da: 

 
(   ) Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de 202X. 
    
(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
 
3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

( x ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.      
 
(   ) B - SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM. 

    
➢ Justificativa: 
 

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.15.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes neste 
instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal 
e/ou material; 
 

3.15.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 
3.15.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.15.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
3.15.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 

Anexo Termo de Referência (1505045)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 19



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 

 

   

Versão - Julho/2024 

3.15.1.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas; 
 
3.15.1.6 Assegurar que os fornecimentos objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência; 
 
3.15.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

3.15.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA; 

 
3.15.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.11 e 3.12 deste 
instrumento; 
 
3.15.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.15.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.15.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 
de substituição bens que não tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento ou 
do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando a substituição, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
 
3.15.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
que se verifique na execução contratual; 
  
3.15.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à contratação; 
 
3.15.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.15.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.15.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
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3.15.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.15.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 
 
3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): * 

 
( x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos 
em lei e no subitem anterior. 
 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

 

3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
3.16.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.16.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
3.16.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nos itens 
3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.16.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos fornecimentos; 
 
3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
instrumento, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.16.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento 
do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste 
instrumento. 
 
3.16.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

3.16.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
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3.16.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, para 
responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

 
3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 

( x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos 
no subitem anterior.       
 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
 

 

3.17 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL 

 
( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
 
(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras: 

 

➢ B.1 Percentual exigido: 
      

(   ) I -  5% (cinco por cento)          
(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ______ % (______ por cento) 

 

• Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor inicial do 
contrato: 

 
 

➢ B.2 Prazo para apresentação da garantia:   ______ dias após assinatura do contrato.      
 

➢ B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia: 
 

(   ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO. 
 

(   ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação. 
 
 

3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
 
 

3.19 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

 

MATRÍCULA: 
352.766 

NOME DO SERVIDOR: 
Leonardo Borges Castellar Sampaio 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
DADM – Coordenação de Transportes 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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APENSO I 

 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUAN
TIDAD

E 

PDM com 
descrição* 

CATMAT com 
descrição* 

1 

Cronotacógrafo eletrônico de indicação 

digital, com registro em memória interna e 

alteração de motorista / condutor realizável 

na própria interface de comando do 

equipamento. 

Unidade 1 
961  

Tacógrafo 

217876 Tipo: 7 D - 

Ristrador Semanal 

Acionamento: 

Eletrônico 

Funcionamento: 

Sensor Hall e Chicote 

Elétrico 

Características 

Adicionais: Relógio 

Quartzo/Circuito 

Inteligente 

 
PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 
  
 A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Não se aplica. 
 
 B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): 
 

ITEM 1 – As especificações do CATMAT em Tipo, Funcionamento e Características Adicionais não devem 
ser consideradas, devendo-se obedecer ao observado na aba de Descrição do Bem. 

 
 
ATENÇÃO: 
PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA 
COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT. 

 
 
 

 
 
 

Anexo Termo de Referência (1505045)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 24



TABELA DE PREÇOS ORÇADOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim,
afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITE
M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO
ITEM

QTDE

ORÇAMENTO 1 -  FORNECEDOR VENCEDOR
(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3

FORNECEDOR CNPJ ou CPF
VALOR
TOTAL

R$
FORNECEDOR

VALOR TOTAL
R$

FORNECEDOR
VALOR TOTAL

R$

1

Cronotacógrafo eletrônico de indicação
digital, com registro em memória
interna e alteração de motorista

condutor realizável na própria interface
de comando do equipamento.

1
WL Tacografos

LTDA 
13.416.883/00 01-67 R$ 3.900,00 

Centro de Verificação de
Tacografos LTDA 

R$ 5.800,00 
Caze Comercio e

Serviços em
Tacografos LTDA 

R$ 6.400,00 

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item.
            Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obƟdos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021:
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Os fornecedores foram escolhidos por meio de pesquisa na internet em sites de busca por fornecedores do objeto pretendido, registrando que alguns dos fornecedores contatados in-

formaram não possuir as cerƟdões de regularidade para contratação com a Administração Pública. Foram enviados pedidos de cotação para cinco fornecedores, mas apenas três en-

caminharam orçamento. 

3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:

Não se aplica.

4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

( x ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme jusƟficaƟva constante do Termo de Referência);

(   ) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços nºs  xx, xx, xx foram coletadas após divulgação de aviso, tendo sido respeitado o prazo de xx** dias úteis;

(   ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:

29/04/2025

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

352.766 

Nome do Servidor:

Leonardo Borges Castellar Sampaio 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade AdministraƟva:

DADM – Coordenação de Transportes 
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 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021)

PROPOSTA DE PREÇOS

AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA:

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL : WL TACOGRAFOS LTDA

NOME FANTASIA /; WL TACOGRAFOS CNPJ :13.416.883/0001-67

ENDEREÇO

TELEFONE COMERCIAL: ( 71 )99344-2701 E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:Wanderley da Silva Leal

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (QUANDO HOUVER):Wanderley

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO
(R$)

PREÇO 
TOTAL

(R$)

1

Aquisição  e  instalação  de  tacógrafo 

eletrônico de indicação digital, com registro 

em  memória  interna  e  alteração  de 

motorista  condutor  realizável  na  própria 

interface  de  comando  do  equipamento. 

Compatível  com o  veículo  Renault  Master 

L3H2 2023.

Unidade 1 3900,00 3.900,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 3.900,00

DATA DA PROPOSTA: 28/04/2025

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS.

____________________________________

Assinatura e carimbo
(Representante legal)
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Outlook

Pedido de Cotação

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Seg, 13/01/2025 15:17
Para CVT Tacografos < >
Cc Leonardo Borges Castellar Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>; LD-coordenacao.transportes <LD-

coordenacao.transportes@mpba.mp.br>

2 anexos (306 KB)
Termo de Referência.pdf; Modelo de Proposta.odt;

Senhor (a) Fornecedor (a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar proposta de preços para a aquisição e instalação de
tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de
motorista condutor realizável na própria interface de comando do equipamento, conforme
discriminação em formulário anexo.
 
O presente formulário visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos
das Leis Regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/21 e Estadual/BA nº 14.634/23. 
 
Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos elencados dentro dos padrões
solicitados via e-mail/ ofício (modelo em anexo).

Anexo, também, o Termo de Referência para melhor descrição das características
necessárias no tacógrafo.
 

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

19/03/25, 15:12 Pedido de Cotação – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook

about:blank 1/1
Anexo Pedidos de Cotação por Email (1507714)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 30



Outlook

Pedido de Cotação

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Seg, 13/01/2025 15:20
Para  < >
Cc LD-coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar

Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>

2 anexos (306 KB)
Termo de Referência.pdf; Modelo de Proposta.odt;

Senhor (a) Fornecedor (a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar proposta de preços para a aquisição e instalação de
tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de
motorista condutor realizável na própria interface de comando do equipamento, conforme
discriminação em formulário anexo.
 
O presente formulário visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos
das Leis Regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/21 e Estadual/BA nº 14.634/23. 
 
Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos elencados dentro dos padrões
solicitados via e-mail/ ofício (modelo em anexo).

Anexo, também, o Termo de Referência para melhor descrição das características
necessárias no tacógrafo.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181
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Outlook

Pedido de Cotação

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Seg, 13/01/2025 15:21
Para  < >
Cc Leonardo Borges Castellar Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>; LD-coordenacao.transportes <LD-

coordenacao.transportes@mpba.mp.br>

Senhor (a) Fornecedor (a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar proposta de preços para a aquisição e instalação de
tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de
motorista condutor realizável na própria interface de comando do equipamento, conforme
discriminação em formulário anexo.
 
O presente formulário visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos
das Leis Regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/21 e Estadual/BA nº 14.634/23. 
 
Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos elencados dentro dos padrões
solicitados via e-mail/ ofício (modelo em anexo).

Anexo, também, o Termo de Referência para melhor descrição das características
necessárias no tacógrafo.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

19/03/25, 15:14 Email – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook
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Outlook

Pedido de Cotação

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Qua, 15/01/2025 14:19
Para  < >
Cc LD-coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>

2 anexos (306 KB)
Termo de Referência.pdf; Modelo de Proposta.odt;

Senhor (a) Fornecedor (a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar proposta de preços para a aquisição e instalação de
tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de
motorista condutor realizável na própria interface de comando do equipamento, conforme
discriminação em formulário anexo.
 
O presente formulário visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos
das Leis Regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/21 e Estadual/BA nº 14.634/23. 
 
Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos elencados dentro dos padrões
solicitados via e-mail/ ofício (modelo em anexo).

Anexo, também, o Termo de Referência para melhor descrição das características
necessárias no tacógrafo.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

19/03/25, 15:14 Email – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook
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Outlook

Pedido de Cotação

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Qua, 15/01/2025 14:24
Para  < >
Cc LD-coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>

2 anexos (306 KB)
Termo de Referência.pdf; Modelo de Proposta.odt;

Senhor (a) Fornecedor (a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar proposta de preços para a aquisição e instalação de
tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de
motorista condutor realizável na própria interface de comando do equipamento, conforme
discriminação em formulário anexo.
 
O presente formulário visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos
das Leis Regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/21 e Estadual/BA nº 14.634/23. 
 
Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos elencados dentro dos padrões
solicitados via e-mail/ ofício (modelo em anexo).

Anexo, também, o Termo de Referência para melhor descrição das características
necessárias no tacógrafo.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

19/03/25, 15:14 Email – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.416.883/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
WL TACOGRAFOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WL TACOGRAFOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(71) 3627-1805
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/05/2023 às 16:18:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/03/2025 10:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20251520063

RAZÃO SOCIAL

WL TACOGRAFOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

019.266.097

CNPJ

13.416.883/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 19/03/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WL TACOGRAFOS LTDA
CNPJ: 13.416.883/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:13:41 do dia 12/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/08/2025.
Código de controle da certidão: 12BC.E58A.0879.B3A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 13.416.883/0001-67
Razão Social: WL TACOGRAFOS EIRELI
Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:23/04/2025 a 22/05/2025

Certificação Número: 2025042303001888632203

Informação obtida em 28/04/2025 11:58:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita

Razão Social/Nome: WL TACOGRAFOS EIRELI - ME

CNPJ/CPF: 13.416.883/0001-67

Endereço

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, certifica que o(a) solicitante acima
identificado(a) encontra-se em situação regular com as obrigações mobiliárias e imobiliárias municipais
relativas ao CPF/CNPJ da empresa acima especificada.

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a matrizes e
filiais eventualmente existentes.

Nos termos do Artigo 309, § 1º, da Lei de n° 1.039/2009, esta certidão negativa não exclui o direito do Fisco
Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados posteriormente.

Certidão emitida nos termos do art. 310 § 2º da Lei n° 1.039/2009, a certidão de caráter geral e irrestrita
tem como fonte de pesquisa todos os créditos tributários ou não tributários, tendo como referencial o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da Pessoa Física - CPF. (Incluído pela Lei n°
1.502, de 02/10/2017).

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Certificação/Autenticação: 34212.68870

Informação gerada em 19/03/2025, às 10:54:47 hs.

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida no site da SEFAZ/PMC:
www.sefaz.camacari.ba.gov.br

Validade: 17/06/2025

Secretaria da Fazenda - Prefeitura de Camaçari - STM - DTE   -   Emissão pública em 19/03/2025 10:54

Certificação/Autenticação

Anexo CND Municipal (1507588)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 40



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WL TACOGRAFOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.416.883/0001-67
Certidão nº: 77525925/2024
Expedição: 08/11/2024, às 08:41:55
Validade: 07/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WL TACOGRAFOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 13.416.883/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023



DESPACHO

À Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa, para que sejam prestadas as informações sobre dotação orçamentária para a
contratação, com posterior envio à Diretoria Administrativa para autorização do quanto solicitado e demais providências pertinentes ao fluxo do procedimento.

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Matrícula nº 352.766
Assistente de Gestão II.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 30/04/2025, às 16:49, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1512630 e o código CRC 1203E078.

19.09.02348.0011595/2025-34 1512630v2
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

     

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência de
Gestão Administrativa -
Superintendência / 0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

2000 -
Manutenção de
Serviços
Técnicos e
Administrativos

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.30.000 - Material
de consumo

2***      
   
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$  3.900,00 (três mil e novecentos reais)                                                                   
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.30.000 R$ 777.023,21 R$ 3.900,00 0,5%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( x  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$
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4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (  x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353.495

Nome Completo:

Mariana Costa de Abreu Alves

Cargo/Função:

Ass. Tec. Adm.

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu - Assistente de Gestão I, em 05/05/2025, às 09:18, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1513264 e o código CRC 1D7A4478.

19.09.02348.0011595/2025-34 1513264v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 3
Código do PAOE igual a 2000

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,000,000,00 5.200.000,00 0,00 0,00 1.639.247,50 1.619.475,50 1.581.832,50 1.527.937,50 3.560.752,50

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 0,000,000,00 600.000,00 0,00 0,00 146.705,00 139.483,00 139.483,00 139.281,00 453.295,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 603.900,000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 219.076,79 219.076,79 190.721,31 180.721,31 777.023,21

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 400.000,000,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 190.429,44 190.429,44 77.173,01 77.173,01 3.209.570,56

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 300.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 600.000,000,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 331.724,25 319.309,13 319.309,13 237.112,05 868.275,75

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 0,000,000,00 28.679.000,00 0,00 0,00 7.818.780,11 6.762.350,77 2.135.515,66 2.134.969,69 20.860.219,89

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 2.504.594,000,000,00 9.020.000,00 0,00 0,00 2.339.210,51 2.294.478,43 1.898.291,83 1.786.330,92 4.176.195,49

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 88,61 88,61 88,61 88,61 911,39

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00500.000,000,00 0,00 0,00 0,00 99.047,21 95.447,21 94.431,71 94.431,71 400.952,79

Usuário: Mariana Costa De Abreu
05/05/2025 09:17 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 0,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 130.951,45 126.556,57 117.280,87 114.202,87 519.048,55

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00 0,000,0052.000.000,00 0,00 12.915.607,6 11.767.042,2 6.554.474,43 6.292.595,47 35.176.898,33Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 4.408.494,00501.000,00 35.176.898,3312.915.607,652.000.000,00 11.767.042,252.000.000,000,00 6.292.595,476.554.474,430,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

6.554.474,43

0,00

11.767.042,2

6.292.595,47

Total de Outras Fontes
52.000.000,00 52.000.000,00 12.915.607,6

35.176.898,33

0,00

0,00 0,000,00

6.554.474,430,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.000.000,00

0,00

35.176.898,33

12.915.607,6 11.767.042,252.000.000,00Subtotal PAOE

6.292.595,470,00 4.408.494,00501.000,00

0,00PAOE

35.176.898,33

6.292.595,47Total do Tesouro 12.915.607,6

0,00 0,000,00 0,00

11.767.042,2

52.000.000,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00 0,00

0,000,0052.000.000,00

52.000.000,00

6.292.595,47

35.176.898,33

0,00

6.554.474,430,00

0,00 0,000,00

6.554.474,43

11.767.042,2

0,00

52.000.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 12.915.607,6

Programa

0,00

0,00

11.767.042,2

0,00

52.000.000,00

6.292.595,47

0,00 35.176.898,33

0,00

12.915.607,6

6.554.474,43

0,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00
Total de Outras Fontes

0,00 4.408.494,00501.000,00

35.176.898,33

0,00

0,00 0,00

52.000.000,00

6.554.474,43

52.000.000,00

6.292.595,47

0,00

12.915.607,6

11.767.042,2

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

52.000.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

52.000.000,00

0,00

6.554.474,43

0,00

0,00 35.176.898,330,00

0,00 0,000,00

52.000.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

35.176.898,330,00 11.767.042,2

12.915.607,6

0,00

0,00 0,00

6.292.595,4712.915.607,6

0,00

6.554.474,43

0,00 0,00

11.767.042,2 6.292.595,47

0,0052.000.000,00

0,00

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00

Orgão

0,00 4.408.494,00501.000,00 6.292.595,47

12.915.607,67

0,00 0,00

35.176.898,33

0,00Total de Outras Fontes 0,00

52.000.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 6.554.474,4311.767.042,25

Total do Tesouro 12.915.607,67

0,00

6.554.474,43

0,000,00 4.408.494,00

35.176.898,33

52.000.000,00

0,00

11.767.042,25

52.000.000,00

0,00

6.292.595,47

0,00

52.000.000,00

0,00Geral

501.000,00

Usuário: Mariana Costa De Abreu
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO - NÃO ELETRÔNICA.
 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Cronotacógrafo eletrônico de indicação
digital, com registro em memória interna
e alteração de motorista / condutor
realizável na própria interface de
comando do equipamento.

961 Tacógrafo R$ 62.725,59 R$ 3.900,00

                                                                                                                  

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO ANA GABRIELA REIS NOGUEIRA GONÇALVES 353.057

FISCAL ADMINISTRATIVO LEONARDO BORGES CASTELLAR SAMPAIO  352.766

SUPLENTE JORGE ANTONIO DA SILVA LIMA 352.868

FISCAL TÉCNICO JORGE ANTONIO DA SILVA LIMA 352.868

SUPLENTE LEONARDO BORGES CASTELLAR SAMPAIO  352.766
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo: Maria Amalia Borges Franco Matrícula: 351470

Unidade Administrativa: Diretoria Administrativa
Cargo/Função: Diretoria Administrativa
 

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 05/05/2025, às 16:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1513655 e o código CRC 6D69228F.

19.09.02348.0011595/2025-34 1513655v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

 

Encaminhe-se à Coordenação de Transportes para ciência dos servidores indicados como gestor, fiscal e suplente do contrato, conforme
documento Dispensa - Manifestação - Gestor Orçamentário 1513655.

Após, encaminhe-se à CEACC-DCCL para análise de conformidade e demais providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Dayse Mara Soares Alfaya - Assistente Técnico Administrativa, em 05/05/2025, às 10:42, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1513692 e o código CRC 547201C6.

19.09.02348.0011595/2025-34 1513692v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente da minha designação como fiscal administrativo e suplente de fiscal técnico do contrato em tela.

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Matrícula nº 352.766
Assistente de Gestão II.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 06/05/2025, às 11:24, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1516795 e o código CRC BAB85702.

19.09.02348.0011595/2025-34 1516795v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a minha designação como gestor do contrato.

 
Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves

Matrícula nº 353.057
Gestora Administrativa IV

Coordenação de Transportes

Documento assinado eletronicamente por Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves - Gestora Administrativa IV, em 06/05/2025, às 14:24, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1517254 e o código CRC DBE87C52.

19.09.02348.0011595/2025-34 1517254v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente da minha designação como fiscal técnico e suplente de fiscal administrativo do contrato em tela.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio da Silva Lima - Motorista, em 06/05/2025, às 14:35, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1517309 e o código CRC 639E5E88.

19.09.02348.0011595/2025-34 1517309v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 115/2025, encaminhado pela Coordenação de Transportes, para aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de
indicação digital, com registro em memória interna e alteração de motorista / condutor realizável na própria interface de comando do equipamento.
 

Retornamos o presente expediente à Coordenação de Transportes informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue:

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

01. Ausência de deliberação do Superintendente de Gestão Administrativa no que tange a realização da dispensa de licitação sob a forma não
eletrônica, conforme Comunicado Geral Nº 70/2024 da Superintendência de Gestão Administrativa e da Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações de
29/08/2024 (doc 1520028) e conforme estabelece o item 3.1.1.2 da Base de Conhecimento do processo correlato;

 

02. No documento 1505045 relativo ao "Termo de Referência":

No item 2.1.1 relativo á "Base Legal": foi informado que a pesquisa será realizada através de "consulta a sistemas de registros de preços de outros
órgãos públicos, consulta a sites da internet, além de comparação com contratos de objetos análogos firmados por este órgão e/ou por outros órgãos
públicos". Assim sendo, solicitamos anexar documento comprobatório acerca das consultas realizadas pela unidade;
No item 2.1.2 relativo à "Divulgação de aviso para contratação no Portal MPBA": foi assinalada a alternativa "A- Não", no entanto, a justificativa
apresentada (em razão de contratação direta) não se aplica. Deste modo, recomendamos a adoção da divulgação de aviso no Portal deste Ministério
Público do Estado da Bahia, conforme estabelece o art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (grifo nosso)
 

03. As propostas 1507738 e 1507742 estão próximas do vencimento (09/05/2025 e 10/05/2025). Sugerimos anexar propostas com novo período de
validade, pois durante a tramitação do processo até a sua autorização as mesmas poderão vencer;

 

04. A certidão trabalhista (doc 1507592) venceu em 07/05/2025. Solicitamos anexar certidão com novo período de validade;

 

05. Ausência da Declaração de não empregabilidade do menor de 18 anos, conforme estabelece o item 6.4.1 da Base de Conhecimento do processo
correlato;

 

06. Ausência de Declaração de regularidade CNMP - Resolução Nº 37/2009, conforme estabelece o item 6.4.2 da Base de Conhecimento do processo
correlato;

 

07. Ausência de comprovante bancário em nome da empresa a ser contratada, conforme estabelece o item 6.6.1 da Base de Conhecimento correlato.
Esclarecemos que o comprovante deverá constar apenas informações contendo nome da empresa, banco, agência, conta corrente e outros dados que
eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a
privacidade financeira do Fornecedor;

 

08. Ausência de comprovante de cadastro SICAF da empresa a ser contratada (Certificado de Registro Cadastral), conforme estabelece o item 6.8.1 da
Base de Conhecimento do processo correlato;

Ademais, ao consultar o sistema de cadastro unificado do Governo Federal, observamos que o fornecedor que ofertou a melhor proposta não
encontra-se cadastrado no SICAF. Tal circunstância inviabiliza o lançamento da dispensa no sistema de Compras Federal, etapa indispensável à
publicação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas, que, por usa vez, é condição de eficácia da contratação.
Deste modo, solicitamos à Unidade demandante que realize a interlocução com o fornecedor selecionado para que o mesmo realize o cadastro, antes
da autorização da Dispensa. Para tanto, o mesmo deverá seguir as orientações disponíveis no Compras Gov Federal, conforme os seguintes links:

Página do fornecedor:

https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor

Guia (passo a passo) para o fornecedor:

https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor/guia-para-fornecedores.pdf

Pagina de cadastro:

https://www.gov.br/pt-br/servicos/efetuar-cadastro-de-fornecedores

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
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processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 08/05/2025, às 09:07, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 08/05/2025, às 09:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1519953 e o código CRC 2A61E51F.

19.09.02348.0011595/2025-34 1519953v12
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Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI

Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>
Qui, 29/08/2024 14:17
Para:​Comunicado <Comunicado@mpba.mp.br>;​ComunicadoGeral <ComunicadoGeral@mpba.mp.br>​

1 anexos (161 KB)
Dispensa de Licitação - Eletrônica.pdf;

COMUNICADO GERAL Nº 70/2024 
   

A Superintendência de Gestão Administrativa, por meio da Diretoria de Contratos, Convênios e 
Licitações - DCCL, vem informar a todos que foi disponibilizado o processo administrativo de 
contratação Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI MPBA. 

 
Ressaltamos ainda, em atendimento aos ditames da Lei Federal n° 14.133/2021 e da Lei 

Estadual – BA n° 14.634/2023, especialmente no tocante ao princípio do planejamento, que a partir 
da presente data os processos de dispensa de licitação serão realizados preferencialmente de 
forma eletrônica, sendo admitido, mediante a análise da justificativa formal e motivada, o 
procedimento de forma não eletrônica. 

 
O novo fluxo processual, formulários padronizados e orientações gerais já se encontram 

disponíveis na “Base de conhecimento” (SEI) e no Portal SEI MPBA. 
 
Na certeza de contar com a colaboração de todos nesse processo de atualização e melhoria 

contínua, agradecemos a compreensão.  
 
Superintendência de Gestão Administrativa, 29 de agosto de 2024.   
  

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

  
Carlos Bastos Stucki

Diretor de Contratos, Convênios e Licitações

16/09/2024, 09:16 Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI – Milena Maria Cardoso do Nascimento – Outlook

about:blank 1/1
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DESPACHO

Em atenção ao quanto definido na Base de Conhecimento do processo em tela, encaminhamos o presente procedimento para a
Superintendência de Gestão Administrativa, solicitando autorização para a realização da dispensa de licitação sob a forma não eletrônica, considerando
que  foi realizado um processo de Dispensa de Licitação na modalidade Eletrônica para a aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico em veículo da frota, mas,
o certame restou fracassado por não haver empresa participante do certame que atendesse aos requisitos solicitados no aviso de contratação, conforme registrado
no processo SEI nº 19.09.02348.0039486/2024-10.

Os veículos de transporte de passageiros com mais de 10 lugares, dentre outros, são obrigados por lei a possuir tacógrafo, equipamento que
serve para identificar o condutor, registrar a velocidade do veículo, o tempo de direção e outros dados relevantes para o controle da jornada de trabalho dos
motoristas, além de garantir a segurança nas estradas. O veículo Renault Master Minibus, de placa RPI-1F52, pertencente à frota institucional, veio equipado de
fábrica com um equipamento de tacógrafo que não permite o cadastramento do condutor na interface do próprio aparelho, o que prejudica a dinâmica de
atendimento da Coordenação, pois, há situações em que é necessário que outros motoristas da instituição dirijam o veículo.

 Diante do fracasso da Dispensa de Licitação Eletrônica, a contratação direta do objeto pretendido, por meio de uma Dispensa de Licitação não
Eletrônica apresenta-se como a alternativa mais eficiente para solucionar o problema em apreço, considerando que o valor da contratação (R$ 3.900,00) não
justifica a realização de um processo de licitação convencional, que envolve maior complexidade e, consequentemente, maiores custos.

Desta forma, a pretensa contratação objetiva otimizar a operacionalização do uso dos veículos da frota oficial e atender as normas de trânsito,
adquirindo-se um modelo de tacógrafo digital, mais moderno, capaz de atender às especificidades operacionais da instituição.

 

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Matrícula nº 352.766
Assistente de Gestão II.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 02/06/2025, às 15:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1553408 e o código CRC 8D200FA7.

19.09.02348.0011595/2025-34 1553408v6
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DECISÃO

À DADM/Coordenação de Transportes,
 

Considerando a justificativa apresentada por essa Coordenação no (doc.1553408), autorizo a realização da contratação por meio de dispensa de
licitação não eletrônica para aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de
motorista/condutor realizável na própria interface de comando do equipamento.

Ante o exposto, retorne-se o presente expediente para instrução processual, com posterior envio à DCCL/Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios para análise técnica.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 02/06/2025, às 21:41, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1554985 e o código CRC 1BA67C69.
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MANIFESTAÇÃO

RESPOSTAS AO DESPACHO DE SANEAMENTO DA CEACC
(Dispensa de Licitação não eletrônica, nº 115/2025 – aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico.)

 

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

01. Ausência de deliberação do Superintendente de Gestão Administrativa no que tange a realização da dispensa de licitação sob a forma não eletrônica,
conforme Comunicado Geral Nº 70/2024 da Superintendência de Gestão Administrativa e da Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações de 29/08/2024 (doc
1520028) e conforme estabelece o item 3.1.1.2 da Base de Conhecimento do processo correlato;

Resposta / medida adotada: foi autorizada pelo Superintendente de Gestão Administrativa a realização da dispensa de licitação sob a forma não
eletrônica, conforme documento 1554985.
 

02. No documento 1505045 relativo ao "Termo de Referência":

No item 2.1.1 relativo á "Base Legal": foi informado que a pesquisa será realizada através de "consulta a sistemas de registros de preços de outros órgãos
públicos, consulta a sites da internet, além de comparação com contratos de objetos análogos firmados por este órgão e/ou por outros órgãos públicos".
Assim sendo, solicitamos anexar documento comprobatório acerca das consultas realizadas pela unidade;

Resposta / medida adotada: Termo de Referência ajustado, passando a prever que a pesquisa de preços foi realizada no mercado local e por meio de
comparação com contratos de objetos análogos firmados por outros órgãos públicos.
 

No item 2.1.2 relativo à "Divulgação de aviso para contratação no Portal MPBA": foi assinalada a alternativa "A- Não", no entanto, a justificativa
apresentada (em razão de contratação direta) não se aplica. Deste modo, recomendamos a adoção da divulgação de aviso no Portal deste Ministério
Público do Estado da Bahia, conforme estabelece o art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (grifo nosso).

Resposta / medida adotada: Termo de Referência ajustado, conforme sugerido, passando a prever que haverá a divulgação de aviso para contratação
no Portal MPBA.
 

03. As propostas 1507738 e 1507742 estão próximas do vencimento (09/05/2025 e 10/05/2025). Sugerimos anexar propostas com novo período de validade,
pois durante a tramitação do processo até a sua autorização as mesmas poderão vencer;

Resposta / medida adotada: a tabela de preços orçados foi refeita. Foram incluídas outras duas cotações obtidas no Banco de Preços de contratações de
outros órgãos públicos. As duas cotações citadas acima foram mantidas, considerando que o art. 23, § 1º, IV, da Lei nº 14.133/2021, prevê a
possibilidade de utilização de orçamentos de pesquisa direta com fornecedores, obtidos com até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital. Entendemos que, por se tratar de uma contratação direta, pelo critério de menor preço, as outras propostas que compõem a pesquisa servem
apenas para demonstrar que o preço a ser contratado está condizente com a média de mercado, não sendo necessário renovar tais cotações.
 

04. A certidão trabalhista (doc 1507592) venceu em 07/05/2025. Solicitamos anexar certidão com novo período de validade;

Resposta / medida adotada: juntada ao processo a certidão trabalhista com validade atualizada, assim como, as certidões Estadual e do FGTS que
também estavam vencidas.
 

05. Ausência da Declaração de não empregabilidade do menor de 18 anos, conforme estabelece o item 6.4.1 da Base de Conhecimento do processo
correlato;

Resposta / medida adotada: documento juntado ao processo.
 

06. Ausência de Declaração de regularidade CNMP - Resolução Nº 37/2009, conforme estabelece o item 6.4.2 da Base de Conhecimento do processo
correlato;

Resposta / medida adotada: documento juntado ao processo.

 

07. Ausência de comprovante bancário em nome da empresa a ser contratada, conforme estabelece o item 6.6.1 da Base de Conhecimento correlato.
Esclarecemos que o comprovante deverá constar apenas informações contendo nome da empresa, banco, agência, conta corrente e outros dados que
eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a
privacidade financeira do Fornecedor;

Resposta / medida adotada: documento juntado ao processo.
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08. Ausência de comprovante de cadastro SICAF da empresa a ser contratada (Certificado de Registro Cadastral), conforme estabelece o item 6.8.1 da Base
de Conhecimento do processo correlato;

Resposta / medida adotada: documento juntado ao processo.
 

Ademais, ao consultar o sistema de cadastro unificado do Governo Federal, observamos que o fornecedor que ofertou a melhor proposta não encontra-se
cadastrado no SICAF. Tal circunstância inviabiliza o lançamento da dispensa no sistema de Compras Federal, etapa indispensável à publicação da
contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas, que, por usa vez, é condição de eficácia da contratação.

Deste modo, solicitamos à Unidade demandante que realize a interlocução com o fornecedor selecionado para que o mesmo realize o cadastro, antes da
autorização da Dispensa.

Resposta / medida adotada: o fornecedor efetuou o cadastro no SICAF conforme documento anexo.
 

 

Considerando os ajustes realizados no Termo de Referência e na Tabela de Preços Orçados, seguem, anexas, as suas versões ajustadas com as alterações
sinalizadas em amarelo.

Além disso, seguem, anexos, os documentos suplementares à instrução do processo.

Cumpridas as diligências apontadas no despacho de saneamento acima (doc. 1519953), devolvemos o presente expediente à DCCL - CEACC para
prosseguimento do feito.

 

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Matrícula nº 352.766
Assistente de Gestão II.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 03/06/2025, às 15:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1556239 e o código CRC 25CFAE06.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 

 

   

Versão - Julho/2024 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração 
de motorista / condutor realizável na própria interface de comando do equipamento, conforme condições, 
quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seu(s) apenso(s).  
 
Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos 
do Ato Normativo nº 004/2024. 
 
 

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA E/OU MODELO ESPECÍFICOS DE DETERMINADO FABRICANTE 

 
( x ) A - NÃO SE APLICA. 

 
(   ) B - SIM. INDICAR OS ITENS: 

  
(   ) C - MARCA/MODELO REFERÊNCIA.  

 

1.3 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO 

 
O quantitativo foi definido considerando a necessidade de equipar um único veículo. 
 
 

1.4 FORMA DE FORNECIMENTO 

 
( x ) A - FORNECIMENTO IMEDIATO. 
 
(   ) B - FORNECIMENTO PARCELADO. 
 
(   ) C - FORNECIMENTO CONTINUADO. Inserir Justificativa: 
 
(   ) D - CONFORME DEMANDA. Informar: 

 
 

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação tem como objetivo equipar o veículo Renault Master, da frota deste Ministério Público, com um 
tacógrafo eletrônico que permita a configuração e alteração entre motoristas / condutores no próprio console 
do equipamento. 
 
 

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A identificação do condutor é imprescindível nos relatórios gerados pelo tacógrafo e, devido à grande quantidade 
de motoristas potenciais, entende-se pertinente que o novo equipamento propicie mecanismos para alteração 
do condutor em sua própria interface, sem necessidade de tokens ou equipamentos externos. A presente 
aquisição de tacógrafo eletrônico, por meio de uma dispensa de licitação não eletrônica (contratação direta), se 
justifica devido ao fracasso da dispensa de licitação eletrônica processo SEI/MPBA Nº 19.09.02348.0039486/2024-
10, procedimento este que, embora devidamente publicizado e aberto à participação, não resultou em propostas 
adequadas às especificações técnicas exigidas, inviabilizando sua continuidade e configurando a necessidade de 
adoção da contratação direta com base no menor preço previamente apurado. 
 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1.1 BASE LEGAL: 
 
A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local, além de 
comparação com contratos de objetos análogos firmados por outros órgãos públicos. 
 
 
2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA: 
 

(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 3 dias úteis) 
em razão de contratação direta. 
 
( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

 
➢ E-mail para encaminhamento de propostas*: LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 

  

➢ Telefone para contato*: (71) 3103-0178 / 0180. 
 

➢ Prazo para envio das propostas por e-mail: 3 (três) dias úteis. 
 

 
 

2.2 HABILITAÇÃO 

 
 2.2.1 JURÍDICA: 

( x ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato social e alterações, se 
houver, e ato constitutivo); 

(   ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão CPF, 
caso esta numeração não conste no primeiro) 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS; 
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B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia; 

B.1  - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do domicílio 
da pessoa física – caso não seja Bahia; 

C - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor selecionado;  

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 
 
2.2.3 TÉCNICA: 

( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA. 

(   ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

 
2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

( x )  A - NAO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
 

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “C”: 

 
➢ ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um)               (   )  Outro. Indicar: 

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um)      (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior  que 01 (um)               (   ) Outro. Indicar: 

(   )   4. Outro. Indicar: 

(  ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a _____ % do valor 
da licitação (limite legal: 10%); 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “D”: 

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 
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3.1.1 O fornecedor deverá retirar a nota de empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notifi-
cação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado 
na proposta de preços.   
  
3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
motivo justo e aceito pela Administração.  
 
 

3.2 FORMA DE EXECUÇÃO 

 
3.2.1 PRAZO DE ENTREGA: 20 dias corridos. 

  
3.2.2 PRAZO CONTADO A PARTIR DE: 

  
( x ) A - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL). 

(   ) B - OUTRO – Informar:     

 

  
3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA: 

(   ) A - NÃO. 

( x )  B - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final 
do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, 
aceito pela Instituição.  

 
3.2.4 LOCAL (IS) DE ENTREGA: 5ª Avenida 

. Podendo ser instalado no estabelecimento do fornecedor, desde que seja localizado 
em Salvador ou região metropolitana, cabendo ao contratante deslocar o veículo ao local de instalação. 

 
3.2.5 DIAS E HORÁRIOS PARA ENTREGA: Dias úteis, das 8 às 12h e das 14 às 17h 

 
3.2.6 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO: 

 
 (  ) NÃO    ( x ) SIM 

 
3.2.7 SETOR RESPONSÁVEL POR AGENDAR A ENTREGA (SE FOR O CASO) E/OU RECEPCIONAR OS BENS: 
Coordenação de Transportes 

 
3.2.8 TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO: (71) 3103-0180 e ld-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 

3.2.9 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): 

 
( x ) A - NÃO SE APLICA. 

(   )  B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO: 
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3.2.10 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:   
 

( x ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 
 

3.3 REGRAS SOBRE MONTAGEM: 
 

( x ) A - BENS ENTREGUES MONTADOS OU SEM NECESSIDADE DE MONTAGEM. 
 
(   ) B - BENS ENTREGUES DESMONTADOS. 
 
(   ) C - BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECEDOR. 

 
 
CONDIÇÕES:  

  
C.1 - PRAZO PARA MONTAGEM: 

 
(   ) I - ___ horas, contadas a partir da solicitação pelo MPBA.     

(   ) II - ___ dias, contados a partir da solicitação pelo MPBA.   

(   ) III - Mediante agendamento - Regras:  

o Unidade Responsável: 

o Telefone e e-mail para contato: (   ) ___________ e  

C.2 - DIAS E HORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA MONTAGEM:   
 

C.3 - LOCAL PARA MONTAGEM: 
 

(   ) I - Sede específica do MPBA em Salvador: 
 
(  ) II - Qualquer sede do MPBA na cidade de Salvador ou respectiva Região Metropolitana: 
 
(   ) III – Outra. Indicar: 
 

 

3.4 REGRAS PARA INSTALAÇÃO 

 
(   ) A - BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO. 

 
( x ) B - BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. 

 
CONDIÇÕES:  

  
B.1 - PRAZO PARA INSTALAÇÃO: 

 
         (   ) I - ______ horas, contadas a partir da solicitação pelo MPBA. 
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         (   ) II - ______ dias, contados a partir da solicitação pelo MPBA. 

 
         ( x ) III - Mediante agendamento - Regras:  

• Unidade Responsável: Coordenação de Transportes 

• Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0180 e ld-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 
 

B.2 - DIAS E HORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA MONTAGEM: De segunda à sexta-feira das 08:00 às 17:00. 
 

B.3 - LOCAL PARA INSTALAÇÃO: 
 

(   ) I - Sede específica do MPBA em Salvador: 

(   ) II - Qualquer sede do MPBA na cidade de Salvador ou respectiva Região Metropolitana: 

( x ) III – Outra – Indicar: na sede do MPBA, situada no CAB, na cidade de Salvador ou em estabeleci-
mento da contratada, desde que seja localizado na cidade de Salvador ou Região Metropolitana. 

 

3.5 PRAZO DE VALIDADE PARA BENS PERECÍVEIS: 
 

( x ) A - NÃO SE APLICA (OBJETO NÃO ABRANGE BENS PERECÍVEIS). 
 

(   ) B - BENS DEVERÃO SER ENTREGUES DENTRO DA VALIDADE PREVISTA NA EMBALAGEM, SEM EXIGÊNCIA 
DE DECURSO MÁXIMO ESPECÍFICO. 

 
(   ) C - BENS DEVERÃO SER ENTREGUES DENTRO DA VALIDADE PREVISTA NA EMBALAGEM, RESPEITANDO 
OS SEGUINTE(S) DECURSO(S) MÁXIMO(S) DE PRAZO: 

 

ITEM / LOTE   PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE   
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO    

DE VALIDADE (na data de entrega)  
      

         

         

 
 

3.6 REGRAS DE GARANTIA 

 
3.6.1 REGRAS GERAIS: 

 
(   ) A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA. 
 
( x ) B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
 
(   ) C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS: 
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(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA) 

 
➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: 

 
➢ INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela do APENSO I: 

o GARANTIA LEGAL: 
o GARANTIA CONTRATADA: 

 
 

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas (INCLUIR AO FINAL DO 
DOCUMENTO) . 

 
3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1) 
 

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: – 
 

   (   )  A - CONTRATADO (REGRA GERAL).    

   (   )  B - FABRICANTE (EXCEÇÃO). 
 

➢ Justificar a exigência de garantia do fabricante: 
 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos bens - : 
 

(   )  A - ______ DIAS. 

(   )  B - ______ MESES. 

(   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(FORNECIMENTOS CONTINUADOS) 

➢    Justificar prazo de duração definido: 
 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: 
 

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:    (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:        (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  C - OUTRO(S). Indicar: 

 
3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: 

 
(   )  A -  Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador. 
 
(   )  B -  Assistência sediada no município: 
 
(   )  C - Assistência sediada em local a critério da Contratada. 
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(   )  D - On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 
 

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de _____ (_____) 
horas, contadas da notificação pelo MPBA; 

 
o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes da 

reparação e/ou substituição de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em 
que aqueles estiverem (bens), bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site: 

 
(   )  E - Outra. Especificar: 

 
3.6.2.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: 
 

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 

 

3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

 
( x ) A - VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
 
(   ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS. 
 

➢ Indicar parcela(s) subcontratável (eis): 
 

➢ Indicar regras/condições para subcontratação: 
 

 

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.8.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades 
ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega/execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das 
sanções contratuais legais; 
 
3.8.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso; 
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3.8.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos já efetuados; 
 
3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.8.1.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 12, 
§2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

3.8.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam sendo ou 
não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de entrega, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 
 

( x ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.8.1 
 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

 
 
3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e 
Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
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3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2, a 
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.8.3.2.5 a 3.8.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);  

 
 
3.8.4 DAS MULTAS: 
 

( x ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 
 
3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 
 

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo descritas; 
 

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: 

 
3.8.4.1 Moratória de xxx% (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 
 

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo descritas; 
 

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
 

3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO) 

 
3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias corridos (regra geral), contados: 

 
( x ) A - DA ENTREGA DOS BENS. 

(   ) B - OUTRO(S). Indicar: 

 
 

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias corridos, contados do recebimento provisório. 
 
 
3.9.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BENS(S) REJEITADO(S): - 

 
(   ) A - NÃO SE APLICA. 
 
( x ) B - PRAZO : 

 
(   ) B.1 - ____ HORAS.    Contagem: – Escolher uma opção: (  ) Úteis     (  ) Corridos 
( x ) B.2 - 5 DIAS.        Contagem: – Escolher uma opção: ( x ) Úteis     (  ) Corridos 
(   ) B.3 - OUTRO(S). Indicar: 
  
 

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto 
contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.9.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, no prazo indicado no item 3.9.3 - B, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 
 
3.9.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da 
Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo indicado no item 3.9.2; 
 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA_AJUSTADO_V.02/06/25 (1556835)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 75



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 

 

   

Versão - Julho/2024 

3.9.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa 
de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades 
previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 

3.10 DOS PREÇOS 

 
3.10.1 ABRANGÊNCIA: 
 

( x ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

 
➢ Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais, previ-

denciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 

➢ Demais regramentos (se houver): Não se aplica. 
 

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS: 
 
 
3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: 
 

( x ) A - VALOR UNITÁRIO POR BEM: 
 
(   ) B - OUTRO. Indicar: 

 

3.11 REGRAS DE FATURAMENTO 

 
3.11.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): 
 

( x ) A - EM PARCELA ÚNICA - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO 
(REGRA GERAL) 

 
(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA PEDIDO / 
EMPENHO EMITIDO. 
 
(   ) C - MENSAL. 
 
(   ) D - PARCELADO: 
 

➢ D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS: 
 
➢ D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar: 

 
(   ) E - OUTRO(A). Indicar: 
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3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: 
 

( x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo). 
 
(   ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar: 

 

3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
3.12.1 O pagamento será processado na periodicidade indicada no item 3.11.1, sendo cada um realizado após a 
entrega de bens cabível, e apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, 
bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente 
acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

3.12.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

3.12.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.12.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.12.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.12.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.2.1. 
 
 

3.12.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias 
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

 
 

3.13 REAJUSTAMENTO 

 
3.13.1 REGRAS: 
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➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: 
   

 ( x ) A - INPC/IBGE. 
 

 (   ) B - OUTRO. Indicar: 
 

➢ A eventual concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data do orçamento estimado pela Administração. 

 

➢ Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o 
termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que 
antecede a data de aniversário. 

 

➢ Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados após o de-
curso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela administração. 

 
➢ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
 
 

3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

 
 

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): 
 

( x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços). 
 

(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:         
 

➢ Prazo de vigência da ARP: ______ meses (Limitado a 01 ano). 
 

➢ Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: 
 

(   ) NÃO             (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 02 anos) 
 
 
3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
 

( x ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: 
 

(   ) A.1 -  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

( x ) A.2 - 120 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.3 -  ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
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(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

 
(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: 

    
     (   ) B.1:  ______ meses/ ______anos, contados a partir da 

         
(   ) Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de 202X. 
 
(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
 (   ) B. 2: ______ dias, contados a partir da: 

 
(   ) Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de 202X. 
    
(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
 
3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

( x ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.      
 
(   ) B - SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM. 

    
➢ Justificativa: 
 

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.15.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes neste 
instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal 
e/ou material; 
 

3.15.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 
3.15.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.15.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
3.15.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos fornecimentos objeto deste instrumento; 
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3.15.1.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas; 
 
3.15.1.6 Assegurar que os fornecimentos objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência; 
 
3.15.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

3.15.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA; 

 
3.15.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.11 e 3.12 deste 
instrumento; 
 
3.15.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.15.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.15.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 
de substituição bens que não tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento ou 
do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando a substituição, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
 
3.15.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
que se verifique na execução contratual; 
  
3.15.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à contratação; 
 
3.15.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.15.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.15.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
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3.15.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.15.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 
 
3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): * 

 
( x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos 
em lei e no subitem anterior. 
 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

 

3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
3.16.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.16.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
3.16.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nos itens 
3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.16.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos fornecimentos; 
 
3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
instrumento, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.16.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento 
do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste 
instrumento. 
 
3.16.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

3.16.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
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3.16.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, para 
responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

 
3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 

( x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos 
no subitem anterior.       
 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
 

 

3.17 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL 

 
( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
 
(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras: 

 

➢ B.1 Percentual exigido: 
      

(   ) I -  5% (cinco por cento)          
(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ______ % (______ por cento) 

 

• Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor inicial do 
contrato: 

 
 

➢ B.2 Prazo para apresentação da garantia:   ______ dias após assinatura do contrato.      
 

➢ B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia: 
 

(   ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO. 
 

(   ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação. 
 
 

3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
 
 

3.19 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

 

MATRÍCULA: 
352.766 
NOME DO SERVIDOR: 
Leonardo Borges Castellar Sampaio 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
DADM – Coordenação de Transportes 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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APENSO I 

 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUAN
TIDAD

E 

PDM com 
descrição* 

CATMAT com 
descrição* 

1 

Cronotacógrafo eletrônico de indicação 

digital, com registro em memória interna e 

alteração de motorista / condutor realizável 

na própria interface de comando do 

equipamento. 

Unidade 1 
961  

Tacógrafo 

217876 Tipo: 7 D - 

Ristrador Semanal 

Acionamento: 

Eletrônico 

Funcionamento: 

Sensor Hall e Chicote 

Elétrico 

Características 

Adicionais: Relógio 

Quartzo/Circuito 

Inteligente 

 
PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 
  
 A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Não se aplica. 
 
 B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): 
 

ITEM 1 – As especificações do CATMAT em Tipo, Funcionamento e Características Adicionais não devem 
ser consideradas, devendo-se obedecer ao observado na aba de Descrição do Bem. 

 
 
ATENÇÃO: 
PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA 
COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT. 
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS     
 
Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo 
listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo 
com a descrição de cada item. 

 

    

ITE
M 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO 
ITEM 

QTDE 

ORÇAMENTO 1 -  FORNECEDOR 
VENCEDOR 

(MENOR PREÇO) 

DEMAIS ORÇAMENTOS 

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5 

FORNECE
DOR 

CNPJ 
ou CPF 

VALOR TOTAL 
R$ 

FORNECEDO
R 

VALOR TOTAL 
R$ 

FORNECEDOR 
VALOR TOTAL 

R$ 

FORNECEDO
R 
 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

FORNECEDO
R 
 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Cronotacógrafo eletrônico 
de indicação digital, com 

registro em memória interna 
e alteração de motorista 

condutor realizável na 
própria interface de 

comando do equipamento. 

1 
WL 

Tacografo
s LTDA  

13.416.
883/000

1-67  
R$ 3.900,00  

Centro de 
Verificação de 

Tacografos 
LTDA  

R$ 5.800,00  

Caze Comercio 
e Serviços em 

Tacografos 
LTDA  

R$ 6.400,00  

Município de 
Guarapuava  
76.178.037/0

001-76  
PE nº 

73/2024 - 
ARP nº 

261/2024 - 
item 70 

 

R$ 4.300,0
0 

Município de 
Caratinga 

 
18.334.268/0

001-25 
 PE nº 

31/2024 - ARP 
nº 195 - item 

176  
 

R$ 4.858,29 
 

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item. Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade. 
 

    

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:     

a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do 
inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021. 
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não respon-
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didas. 
 

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDE-

RAL Nº 14.133/2021: 
    

 
Os fornecedores foram catalogados por meio de pesquisa na internet em sites de busca por fornecedores do objeto pretendido, 

registrando que alguns dos fornecedores contatados informaram não possuir as certidões de regularidade para contratação com a 

Administração Pública. Foram enviados pedidos de cotação para cinco fornecedores, mas apenas três encaminharam orçamento. 

Além disso, foram utilizados os preços registrados em duas Atas de Registro de Preços de licitações realizadas por outros órgãos 

públicos. 

 

    

3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:     

Não se aplica.     

4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - 

MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL: 
    

( x ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência); (*) 

(   ) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços nºs  xx, xx, xx foram coletadas após divulgação de aviso, tendo 
sido respeitado o prazo de xx** dias úteis; 

(   ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas válidas. 

 

(*) OBS.: O Termo de Referência foi alterado após despacho de saneamento da CEACC, passando a prever que será 
divulgado o aviso prévio da contratação, posterior à data de composição deste documento. 
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5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:     

29/04/2025 

 

 

    

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

Matrícula: 

352.766  

Nome do Servidor: 

Leonardo Borges Castellar Sampaio  

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 

 

 

    

Unidade Administrativa: 

DADM – Coordenação de Transportes  
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024

1

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2024

O , com sede na Rua
, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.178.037/0001-76, neste ato

representado pelo Diretor do Departamento de Licitações e Contratos, Sr. DIEGO VOLFF nomeado
pelo DECRETO Nº 8437/2021 de 12 de janeiro de 2021, publicada no Boletim Oficial do Município
em 18 de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional nº 18991-0, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, institui a presente ARP - ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número
73/2024, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da
permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo
Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023,
10.475/2023 e demais legislação aplicável, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. Órgãos gerenciador e participantes

1.1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo,
composto pelas Secretarias Municipais de: Assistência e Desenvolvimento Social, Educação,
Esportes e Recreação, Meio Ambiente e Políticas Públicas para as Mulheres.

2. Registros formalizados

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS
referente ao fornecimento de PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, SELAGEM, TROCA E AFERIÇÃO EM TACÓGRAFOS DOS VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo
descrito resumidamente:

EMPRESA DETENTORA DA ATA: LEEP AUTOMOTIVO LTDA

CNPJ: 22.502.880/0001-37 TELEFONE:(42)3623-
8330

REPRESENTANTE: LISANDRA SORAIA CZELUSNIAK

E-MAIL:

ENDEREÇO

2.204,57

1 2 19 UN AGULHA DA VELOCIDADE - 1D - 125 KM/H MTCO 1390 119,33 2.267,27
1 3 19 UN AGULHA TEMPO E DISTÂNCIA 125 KM 1 DIA 119,33 2.267,27
1 4 19 UN AGULHA TEMPO E DISTÂNCIA 180 KM 7 DIAS 114,00 2.166,00
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
2

1 5 19 UN ALARME DE VELOCIDADE - MTCO 1390 260,00 4.940,00
1 6 19 UN BATERIA LITIUM 15,00 285,00
1 7 24 UN BOBINA PARA IMPRESSÃO 1050 VC/140 46,67 1.120,08
1 8 24 UN BOBINA DE IMPRESSÃO BVDR 52,00 1.248,00
1 9 24 UN BOBINA FIP SP 32 50,00 1.200,00
1 10 19 UN CHICOTE PARA INSTALAÇÃO DE TACÓGRAFO (MT) 12,50 237,50
1 11 19 UN CONEXÃO SENSOR 55,00 1.045,00
1 12 19 UN CONJUNTO CIRCUITO FLEXÍVEL GAVETA 1D MTCO 1390 314,13 5.968,47
1 13 19 UN CONJUNTO DISPLAY - 12 V - ÂMBAR - MTCO 1390 680,95 12.938,05
1 14 19 UN CONJUNTO DISPLAY - 24 V - AMBAR - MTCO 1390 727,00 13.813,00
1 15 19 UN CONJUNTO SISTEMA ABERTURA DA GAVETA - MTCO 1390 71,57 1.359,83
1 16 19 UN CONJUNTO TAMPA DISCO MTCO 110,00 2.090,00
1 17 19 UN CONJUNTO TAMPAS RELÓGIO - 1D - MTCO 1390 120,00 2.280,00
1 18 19 UN CREMALHEIRA - MTCO 1390 7,50 142,50
1 19 19 UN DISCO DIAGRAMA PARA TACÓGRAFO SEMANAL 125KM

C/ 10 CONJ. DE 7
51,67 981,73

1 20 19 UN DISCO PARA TACÓGRAFO 24H 180 KM/H CAIXA C/ 100
UN

52,67 1.000,73

1 21 19 UN DISCO PARA TACÓGRAFO 24H CX C/ 100 UNID 125 KM/H 51,67 981,73
1 22 19 UN DISPLAY DT 1050 845,50 16.064,50
1 23 19 UN DISPLAY FIP 547,50 10.402,50
1 24 19 UN DUPLICADOR DE SINAIS - MTCO 1390 235,00 4.465,00
1 25 19 UN EIXO DE TRANSIÇÃO - MTCO 1390 42,00 798,00
1 26 19 UN EIXO GUIA DA GAVETA - MTCO 1390 48,90 929,10
1 27 19 UN ENGRENAGEM IMÃ RELÓGIO 1390 46,33 880,27
1 28 19 UN FLAT DA IMPRESSORA 305,00 5.795,00
1 29 19 UN FREIO DA GAVETA - TRILHO DIREITO - MTCO 1390 25,00 475,00
1 30 19 UN FREIO DA GAVETA TRILHO ESQUERDO MTCO 1390 25,00 475,00
1 31 19 UN GAVETA COMPLETA MTCO 1.046,07 19.875,33
1 32 19 UN GUARDA PÓMTCO 1390 28,99 550,81
1 33 19 UN IMPRESSORA BVDR 980,00 18.620,00
1 34 19 UN IMPRESSORA FIP 830,00 15.770,00
1 35 19 UN IMPRESSORA SEVA DT 1050 940,00 17.860,00
1 36 19 UN KIT CONVERSÃO - GAVETA BASCULANTE FIXA MTCO 1390 60,73 1.153,87
1 37 19 UN MESA DO DISCO - MTCO 1390 90,00 1.710,00
1 38 19 UN MOLA DO RELÓGIO - MTCO 1390 5,00 95,00
1 39 19 UN MOLA DO TRILHO MTCO 5,00 95,00
1 40 19 UN MOLDURA FRONTAL - MTCO 1390 142,29 2.703,51
1 41 19 UN MOTOR DE PASSO SAS - MTCO 1390 350,00 6.650,00
1 42 19 UN MOTOR DO ODÔMETRO - 12 V 382,83 7.273,77
1 43 19 UN MOTOR DO ODÔMETRO - 24 V 389,50 7.400,50
1 44 19 UN PARAFUSO DA TAMPA LACRE 5,50 104,50
1 45 19 UN PLACA - 12/24 V EATON/RED K- LINE - MTCO 1.600,00 30.400,00
1 46 19 UN PLACA DO DT 1050 1.365,00 25.935,00
1 47 19 UN PLACA FIP CONTROLADORA 1.066,50 20.263,50
1 48 19 UN PLACA SIMPLES - MTCO 1390 1.533,33 29.133,27
1 49 19 UN SENSOR EATTON - MTCO 1390 458,75 8.716,25
1 50 19 UN SENSOR HALL - 3 TERMINAIS 373,33 7.093,27
1 51 19 UN SENSOR INDUTIVO 25MM 472,50 8.977,50
1 52 19 UN SENSOR INDUTIVO 35MM 476,67 9.056,73
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1 53 19 UN SUPORTE DE FIXAÇÃO - FRAME - MTCO 1390 48,00 912,00
1 54 19 UN SUPORTE DO DISCO - 1D - MTCO 1390 65,00 1.235,00
1 55 19 UN SUPORTE PARA TACÓGRAFO - MTCO 1390 58,00 1.102,00
1 56 19 UN TAMPA LACRE DT 1050/VT 140 53,50 1.016,50
1 57 19 UN TAMPA LACRE - CONEXÃO - MTCO 1390 29,90 568,10
1 58 19 UN TAMPA LACRE FIP 27,45 521,55
1 59 19 UN TAMPA TRASEIRA 22,00 418,00
1 60 19 UN TOMADA BRANCA 15,00 285,00
1 61 19 UN TOMADA COMPLETA - SEM CABO 55,00 1.045,00
1 62 19 UN TOMADA DO SENSOR - MTCO 1390 54,25 1.030,75
1 63 19 UN TRILHO DA CARCAÇA - MTCO 1390 150,00 2.850,00
1 64 19 SRV CONSERTO DE TACÓGRAFO ELETRÔNICO 180,00 3.420,00
1 65 19 SRV REGULAGENS E AJUSTES DE TACÓGRAFO ELETRÔNICO 163,33 3.103,27
1 66 19 SRV CONSERTO TACÓGRAFO DIGITAL 216,67 4.116,73
1 67 19 SRV CONFIGURAÇÃO TACÓGRAFO DIGITAL 176,67 3.356,73
1 68 19 SRV TAXA DE SELAGEM E ENSAIO METROLÓGICO (AFERIÇÃO) 255,99 4.863,81
1 69 19 SRV TROCA DE SENSOR 43,33 823,27
1 70 11 UN TACÓGRAFO DIGITAL BVDR 4.300,00 47.300,00
1 71 11 UN TACÓGRAFO DIGITAL FIP SPY 32 180 KM 12/24V 3.011,72 33.128,92
1 72 11 UN TACÓGRAFO ELETRÔNICO 12/24 VOLTS, 1 DIA OU 7 DIAS 4.100,00 45.100,00
1 73 19 SRV INSTALAÇÃO DE TACÓGRAFO DIGITAL OU ELETRÔNICO 233,33 4.433,27
1 74 19 UN AGULHA TEMPO E DISTÂNCIA 125 KM 7 DIAS 119,33 2.267,27
1 75 19 UN ENGRENAGEM - AJUSTE DE HORAS - MTCO 1390 52,50 997,50
1 76 19 UN GUIA DA GAVETA - MTCO 1390 34,63 657,97
1 77 19 UN TOMADA AMARELA 15,00 285,00

VALOR TOTA R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais).

2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de
todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser
totalmente observados e cumpridos:

2.2.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições
gerais de execução do objeto.

2.2.2. Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) registrado(s).

2.2.3. Edital de licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 73/2024.

3. Cadastro reserva de fornecedores

3.1. Conforme consta no ANEXO A - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO, também fica
FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es)
interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo
REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR
GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.
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3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular,
observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no
edital do certame.

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do
titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a
ARP ser republicada para fins de eficácia.

4. Vigência da ARP

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua emissão,
podendo ser prorrogado por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que
ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de
comprovação da vantajosidade dos preços.

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP.

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos
nos itens 14 e 15 deste documento.

4.5. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo
de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, uma única vez, com o reestabelecimento do
quantitativo inicial.

5. Contratações futuras

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e
formalidades previstas na legislação em vigor.

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será formalizado nos
autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente.
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5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e
seus anexos, ora vinculados.

6. Vínculos da ARP

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções
administrativas previstas Edital e Termo de Referência anexo.

7. Adesão de órgão ou entidade pública não participante

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências
do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º,
da Lei 14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

7.1.1. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

7.1.2. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal.

7.1.3. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do
fornecedor.

7.1.4. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional e/ou
registro de solicitação digital via atende.Net, no qual deverá constar o objeto que interessa
contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de
análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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7.1.5. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da
ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta ARP, sempre por
intermédio de despacho fundamentado.

7.1.6. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os
seguintes requisitos:

7.1.6.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total
registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

7.1.6.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total
registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem;

7.1.6.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na
licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não
poderão totalizar mais que R$ 80 (oitenta) mil.

7.1.7. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

7.1.8. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes
os seguintes requisitos temporais conjuntamente:

7.1.8.1. Em até 90 (noventa) DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em
razão da caducidade do ato,podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e,

7.1.8.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

7.1.9. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos,
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

7.1.10. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente
de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no
Edital e seus anexos.

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 93



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
7

8. Atribuições do gerenciador da ARP

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP,
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente
quanto a(ao):

8.2.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

8.2.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

8.2.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante
toda sua vigência;

8.2.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões)
de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive
indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento
fundamentado, observada a legislação vigente;

8.2.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;

8.2.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente;

8.2.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e
às entidades participantes;

8.2.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;

8.2.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas a(s) licitante(s) contratada(s) por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

8.2.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 94



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
8

8.3. Designar gestores e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 7545/2019, o qual
dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da
Administração Municipal, em especial o disposto em seus Artigos 3º, 4º e 6º.

8.4. Fica(m) nomeado(s) como Gestor e Suplente desta Ata, a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o(s)
Sr(s):

Secretaria Gestor Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Assistência Valdir Rodrigo da Rosa 16498-4 83/2023 3142-0525

Secretaria Gestor Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Rosmar José Chaves 17778-4 271/2023 3142-1237

8.5. Fica(m) nomeado(s) como Fiscais Gerais e Suplentes desta Ata, a quem caberá a
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo Artigo 117 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, o(s) Sr(s):

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Assistência Luciane Stora 190322-02 83/2023 3142-0510

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Assistência Daniel Felipe Tratz 195305-01 83/2023 3142-0510

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Gilson Rodrigues Braz 195367 271/2023 3142-1237 Gil2904_live.com

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Everton Jean Batista 195666 271/2023 3142-1237

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Esportes Marcia S. Berbert 137278-02 1195/2023 3142-0783

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Esportes Pollyani Lima da Silva 191680-01 1195/2023 3142-0783

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Meio
Ambiente

Gabriel Menezes
Trevisan

195584-1 1363/2023 3142-1804

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Meio
Ambiente

Fábio W. Gorski 1333-02 1363/2023 3142-1804

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail
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Pol. Públ.
Mulheres

Felipe Hiert 19502-0 90/2023 3142-1152

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Pol. Públ.
Mulheres

Eleni de Castro
Rodrigues

15913-1 90/2023 3142-1152

9. Atribuições do participante

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

9.1.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações,
a fim de utilizá-la de forma correta;

9.1.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de
renegociação ou cancelamento;

9.1.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e
na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular;

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

10. Obrigações do fornecedor

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

10.1.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;

10.1.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s)
solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante,
indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras
assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

10.1.3.Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e
prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como
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também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência
superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade
semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior
resultado à contratante;

10.1.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados nesta ARP,
ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;

10.1.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

10.1.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

10.1.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
de homologação do procedimento licitatório;

10.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas
na ARP;

10.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

10.1.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

10.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão validade
para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já realizados até a data
do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço.

10.3. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na
execução da ARP.

10.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

10.5. Independentemente da aceitação, a contratada deverá garantir a qualidade das peças
fornecidas, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas,
aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de vigência do
contrato.
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10.6. Os serviços compreenderão a substituição de peças (quando for o caso), o reparo, a
selagem e o ensaio de tacógrafos. No qual, a contratada deverá realizar a perfeita aferição
atendendo as normas estabelecidas pelo Inmetro, permitindo a expedição do certificado.

10.7. A contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem
como fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo.

10.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

10.9. Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

10.10. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou patrimoniais, causados direta ou
indiretamente à contratante, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do
objeto deste Certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a
fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.

10.11. Após a execução dos serviços de aferição dos cronotacógrafos (incluso selagem e ensaio) a
Contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do cronotacógrafo, bem
como fornecer protocolo para posterior certificação do cronotacógrafo.

10.11.1. Caso o equipamento seja reprovado no ensaio, a Contratada deverá executar os
serviços de adequação sem quaisquer custos adicionais para o município, até a aprovação em
novo ensaio e emissão de laudo de aprovação do INMETRO.

10.11.2. Conforme o informativo 183 emitido pelo INMETRO que modifica a forma de
cobrança do serviço de ensaio metrológico (taxa do INMETRO) ficará a cargo do município, como
proprietário dos veículos, fazer a emissão da GRU diretamente no site:
https://cronotacografo.rbmlq.gov.br/grus/emitir_verificacao e realizar o pagamento no banco
antes da realização do serviço.

10.12. Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e na
descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não
atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

11. Publicidade e divulgação

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações,
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA/PR.
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11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas,
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet
(https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1), inclusive com a
íntegra da ARP e alterações posteriores.

12. Alterações dos preços registrados

12.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na
variação anual do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), ou outro índice que venha a
sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) MESES, contados da data da coleta estimada pela
Contratante, em 01/08/2024.

12.2. Decorridos 90 (noventa) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o fornecedor
poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou solicitar a alteração de seus preços,
para mais ou para menos.

12.2.1.A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada quando
existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores(as) com preços registrados para o item determinado.

12.2.2.As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão validade
para os pedidos futuros, sendo obrigação do(a) fornecedor(a) honrar os pedidos já realizados até a
data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço.

12.2.3.Quando não couber o disposto neste artigo, serão admitidas as solicitações de reajuste,
reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento idêntico ao
praticado nos contratos administrativos.

12.3. Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência
da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

12.4. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem
aplicação de qualquer sanção à licitante, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já
formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de
preços de mercado.

12.5. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

12.6. Será admitida a alteração da marca pelo(a) fornecedor(a) sempre que a nova marca
indicada cumprir os requisitos previstos em edital.
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12.6.1. Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o(a) fornecedor(a) poderá
apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que a inclusão tenha
ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório.

12.6.2. Nos processos de contratação que envolvam análises de amostras, o edital estabelecerá
que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições realizadas após a aprovação da
amostra da nova marca, devendo o prazo para a análise estar previsto em edital.

12.6.3. Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma marca
durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital poderá prever,
justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca.

13. Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP.

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de
outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos
ensejarem.

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele
firmados em decorrência do presente registro de preços.

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro
quaisquer sanções aplicadas.

14. Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa
do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

14.1.1.Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras
previstas nesta ARP, Lei 14.133/2021, nos Decretos Municipais, e alterações posteriores.

14.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

14.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente
justificadas.
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14.4. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR,
observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular
do registro:

14.4.1.Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

14.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo
estabelecido,salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade
Contratante;

14.4.3.Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste
ARP;

14.4.4.Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

14.4.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;

14.4.6.O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

14.5. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie
de sanção administrativa ao titular do registro.

14.6. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista nesta ARP não poderá ser
aceita em prejuízo ao interesse público.

14.7. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada
do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

14.8. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração
da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.

15. Dos requisitos da contratação

15.1. Local de execução dos serviços: Nas dependências da Contratada, e que a mesma esteja
localizada dentro do Município de Guarapuava.

15.1.1. Para prestação dos serviços de manutenção de tacógrafo, a contratada deve possuir sede
própria, com instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, pátio para manobras,
local apropriado para guarda e conservação dos caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans e
ambulâncias da frota Municipal enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada em
manutenção.
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15.1.2.Dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e instrumental técnico
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários. Deverá
ainda, atender às leis e normas ambientais vigentes;

15.1.3.Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e na
descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não
atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

15.1.4.A Contratada deverá estar localizada no Município de Guarapuava, conforme justificativa já
referenciada neste documento.

15.2. Garantia: O prazo mínimo de garantia das peças será de 12 (doze) meses, ou conforme
identificado (acaso maior período) e, de para os serviços executados será de 90 (noventa) dias.

15.2.1.Dar garantia dos serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados de no
mínimo 03 (três) meses;

15.2.2. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada,
para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de
ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento,
tombamento, incêndio ou explosão do veículo;

15.3. Prazos: O prazo para início da prestação do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados
a partir da entrega da Nota de Empenho.

15.3.1.A solicitação dos serviços objeto desta licitação será de acordo com a necessidade das
Secretarias solicitantes, a empresa deverá prestar os serviços após recebimento da nota de
empenho, e o início da execução do serviços solicitados em prazo não superior a 02 (dois) dias
corridos, salvo em casos em que haja alta complexidade, devidamente justificado e aceito pelo
município.

15.3.2.O custo dos Serviços deverá ser de acordo com os preços fixados em contrato.

15.3.3. Para o recebimento provisório e definitivo deverão ser observadas as regras dispostas no
Decreto Municipal nº 7.545/19.

15.3.4.Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo
fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências.

15.3.5. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15
(quinze) dias, contados do recebimento provisório, pelo responsável competente, após a
verificação da qualidade através da operação do veículo e consequente aceitação.

15.3.6.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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15.3.7. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

15.4. Relação dos Veículos das Secretarias Solicitantes:

15.4.1. Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AFI-2579 M.BENZ/709 - CAMINHÃO 1994/1994 9BM688102RB042431 BRANCA

BEC-4C80 VW/MASCA GRANMICRO E O - ÔNIBUS 2019/2020 9532M62P8LR026738 BRANCA

PBR-9B83 VW/NEOBUS TH O- ÔNIBUS 2019/2020 9532M52P7LR009519 BRANCA

SGP-6J01 VW/NEOBUS THUNDER FR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M52P8PR033110 BRANCA

BEY-4A31 I/PEUGEOT EXPERT ALPHAP1 -
MICROONIBUS

2020/2021 9V8VBBHXGMA002216 BRANCA

15.4.2. Secretaria de Educação:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

RHF-4I50 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940751 AMARELA

RHD-5I61 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940742 AMARELA

RHD-5I62 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940748 AMARELA

RHX-6G16 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO - ÔNIBUS 2022/2022 93PB58M10NC067722 AMARELA

SEE-3G24 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M522P3PR038313 AMARELA

15.4.3. Secretaria de Esportes e Recreação:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

SEG-8G43 I/MB S312 FORMA ESCOLAR - VAN 2021/2022 8AC907657NE211274 PRATA

BCR-3C91 I/FIAT DUCATO ENGESIEGEXE -
MICROONIBUS

2018/2018 3C6EFVFK6JE126826 PRATA

AYT-1891 VOLVO/COMIL CAMPIONE R - ÔNIBUS 2014/2015 9BVT5T729FE402841 BRANCA

Secretaria de Meio Ambiente:
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PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

BEP-5C45 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187505 BRANCA

BEP-5C53 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187417 BRANCA

BEP-5C54 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187312 BRANCA

AXN-8C83 VW/15.190 EOD E.HD ORE - ÔNIBUS 2013/2013 9532E82W0DR355404 AMARELO

15.4.4. Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AYP-8563 CITROEN/JUMPER M33M 2.3 -
MICROONIBUS

2014/2014 935ZBWMMBE2133794 BRANCA

15.5. Quantitativo por Secretaria:

Itens Assistência Educação Esportes Meio
Ambiente

Pol. Públ.
Mulheres Total

1 6 5 3 4 1 19
2 6 5 3 4 1 19
3 6 5 3 4 1 19
4 6 5 3 4 1 19
5 6 5 3 4 1 19
6 6 5 3 4 1 19
7 6 5 3 4 1 19
8 6 10 3 4 1 24
9 6 10 3 4 1 24
10 6 10 3 4 1 24
11 6 5 3 4 1 19
12 6 5 3 4 1 19
13 6 5 3 4 1 19
14 6 5 3 4 1 19
15 6 5 3 4 1 19
16 6 5 3 4 1 19
17 6 5 3 4 1 19
18 6 5 3 4 1 19
19 6 5 3 4 1 19
20 6 5 3 4 1 19
21 6 5 3 4 1 19
22 6 5 3 4 1 19
23 6 5 3 4 1 19
24 6 5 3 4 1 19
25 6 5 3 4 1 19
26 6 5 3 4 1 19
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27 6 5 3 4 1 19
28 6 5 3 4 1 19
29 6 5 3 4 1 19
30 6 5 3 4 1 19
31 6 5 3 4 1 19
32 6 5 3 4 1 19
33 6 5 3 4 1 19
34 6 5 3 4 1 19
35 6 5 3 4 1 19
36 6 5 3 4 1 19
37 6 5 3 4 1 19
38 6 5 3 4 1 19
39 6 5 3 4 1 19
40 6 5 3 4 1 19
41 6 5 3 4 1 19
42 6 5 3 4 1 19
43 6 5 3 4 1 19
44 6 5 3 4 1 19
45 6 5 3 4 1 19
46 6 5 3 4 1 19
47 6 5 3 4 1 19
48 6 5 3 4 1 19
49 6 5 3 4 1 19
50 6 5 3 4 1 19
51 6 5 3 4 1 19
52 6 5 3 4 1 19
53 6 5 3 4 1 19
54 6 5 3 4 1 19
55 6 5 3 4 1 19
56 6 5 3 4 1 19
57 6 5 3 4 1 19
58 6 5 3 4 1 19
59 6 5 3 4 1 19
60 6 5 3 4 1 19
61 6 5 3 4 1 19
62 6 5 3 4 1 19
63 6 5 3 4 1 19
64 6 5 3 4 1 19
65 6 5 3 4 1 19
66 6 5 3 4 1 19
67 6 5 3 4 1 19
68 6 5 3 4 1 19
69 6 5 3 4 1 19
70 1 5 3 1 1 11
71 1 5 3 1 1 11
72 1 5 3 1 1 11
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73 6 5 3 4 1 19
74 6 5 3 4 1 19
75 6 5 3 4 1 19
76 6 5 3 4 1 19
77 6 5 3 4 1 19

16. Do preço e condições de pagamento

16.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e despesas com
material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive o lucro e
toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata celebrada entre a
DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

16.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 14.133/21, o
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de
Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, observando-se o Art. 155
do Decreto Municipal 10.475/2023.

16.3. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto,
mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava e verificação
da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos.

16.4. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

16.5. O pagamento será creditado em favor da DETENTORA DA ATA, na ordem bancária,
creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

16.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA DA ATA.
Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

16.7. Conforme Decreto Municipal nº 10.482/2023 de 01 de junho de 2023, será retido o
Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de
2012, e alterações posteriores.

16.8. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do
Município, será(ão) a(s) Seguinte(s):

Secretaria Fonte de
Recursos

Despesa Desdobramento Natureza da despesa Descrição da natureza

Educação 00000 473 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Educação 00104 474 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 01056 475 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 00000 478 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Educação 00104 479 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Esportes e
Recreação

00000 1005 07.001.0027.0812.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Esportes e
Recreação

00000 1010 07.001.0027.0812.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2055 15.001.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2061 15.001.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2087 15.001.0008.0244.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2091 15.001.0008.0244.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2093 15.002.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2099 15.002.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00000 2424 16.001.0018.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Meio Ambiente 00000 2433 16.001.0018.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 2520 16.003.0018.0541.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2951 22.001.0014.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2954 22.001.0014.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 3048 16.003.0018.0541.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

16.8.1.As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da
Administração Pública Municipal.

17. Das Infrações e Sanções Administrativas (art. 92, XIV)

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

17.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

17.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

17.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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18. Das Disposições Finais

18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais e demais legislação pertinente.

18.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de
Guarapuava/Pr.

Guarapuava, 23 de agosto de 2024.

Diego Volff
Orgão Gerenciador Representante Legal

Testemunhas:

LEEP 
AUTOMOTIVO 
LTDA:225028
80000137

Assinado de forma 
digital por LEEP 
AUTOMOTIVO 
LTDA:225028800001
37 
Dados: 2024.08.27 
16:01:52 -03'00'
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ANEXO A - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO

Lote Posição Razão Social CPF/CNPJ Lance ME Classificado Habilitado
1 1 LEEP AUTOMOTIVO LTDA 22502880000137 505000,00 SIM SIM SIM
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo nº 61/2024)

Torna-se público que o Município de Guarapuava, por meio do Departamento de Licitações e
Contratos, sediado na Rua , de
acordo com as Requisições ao Compras nº: 161, 162, 163, 164 e 165/2024, emitidas pelas
Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social, Educação, Esportes e Recreação,
Meio Ambiente e Políticas Públicas para as Mulheres, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023,
10.475/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO, SELAGEM, TROCA E AFERIÇÃO EM TACÓGRAFOS DOS VEÍCULOS DA FROTA

MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo/lote único, formados por 77 itens, conforme tabela

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o

compõem.

1.3. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 505.096,55 (quinhentos e cinco mil, noventa e seis

reais e cinquenta e cinco centavos).

LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA
Lote Item Qtd. Unid. Descrição V. Unit. V. Total

1 1 19 UN AGULHA DA DISTÂNCIA E TEMPO - 1D - 180 KM/H - MTCO
1390

116,03 2.204,57

1 2 19 UN AGULHA DA VELOCIDADE - 1D - 125 KM/H MTCO 1390 119,33 2.267,27
1 3 19 UN AGULHA TEMPO E DISTÂNCIA 125 KM 1 DIA 119,33 2.267,27
1 4 19 UN AGULHA TEMPO E DISTÂNCIA 180 KM 7 DIAS 114,00 2.166,00
1 5 19 UN ALARME DE VELOCIDADE - MTCO 1390 260,00 4.940,00
1 6 19 UN BATERIA LITIUM 15,00 285,00
1 7 24 UN BOBINA PARA IMPRESSÃO 1050 VC/140 46,67 1.120,08
1 8 24 UN BOBINA DE IMPRESSÃO BVDR 52,00 1.248,00
1 9 24 UN BOBINA FIP SP 32 50,00 1.200,00
1 10 19 UN CHICOTE PARA INSTALAÇÃO DE TACÓGRAFO (MT) 12,50 237,50
1 11 19 UN CONEXÃO SENSOR 55,00 1.045,00
1 12 19 UN CONJUNTO CIRCUITO FLEXÍVEL GAVETA 1D MTCO 1390 314,13 5.968,47
1 13 19 UN CONJUNTO DISPLAY - 12 V - ÂMBAR - MTCO 1390 680,95 12.938,05
1 14 19 UN CONJUNTO DISPLAY - 24 V - AMBAR - MTCO 1390 727,00 13.813,00
1 15 19 UN CONJUNTO SISTEMA ABERTURA DA GAVETA - MTCO 1390 71,57 1.359,83
1 16 19 UN CONJUNTO TAMPA DISCO MTCO 110,00 2.090,00
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1 17 19 UN CONJUNTO TAMPAS RELÓGIO - 1D - MTCO 1390 120,00 2.280,00
1 18 19 UN CREMALHEIRA - MTCO 1390 7,50 142,50
1 19 19 UN DISCO DIAGRAMA PARA TACÓGRAFO SEMANAL 125KM C/

10 CONJ. DE 7
51,67 981,73

1 20 19 UN DISCO PARA TACÓGRAFO 24H 180 KM/H CAIXA C/ 100 UN 52,67 1.000,73
1 21 19 UN DISCO PARA TACÓGRAFO 24H CX C/ 100 UNID 125 KM/H 51,67 981,73
1 22 19 UN DISPLAY DT 1050 845,50 16.064,50
1 23 19 UN DISPLAY FIP 547,50 10.402,50
1 24 19 UN DUPLICADOR DE SINAIS - MTCO 1390 235,00 4.465,00
1 25 19 UN EIXO DE TRANSIÇÃO - MTCO 1390 42,00 798,00
1 26 19 UN EIXO GUIA DA GAVETA - MTCO 1390 48,90 929,10
1 27 19 UN ENGRENAGEM IMÃ RELÓGIO 1390 46,33 880,27
1 28 19 UN FLAT DA IMPRESSORA 305,00 5.795,00
1 29 19 UN FREIO DA GAVETA - TRILHO DIREITO - MTCO 1390 25,00 475,00
1 30 19 UN FREIO DA GAVETA TRILHO ESQUERDO MTCO 1390 25,00 475,00
1 31 19 UN GAVETA COMPLETA MTCO 1.046,07 19.875,33
1 32 19 UN GUARDA PÓ MTCO 1390 28,99 550,81
1 33 19 UN IMPRESSORA BVDR 980,00 18.620,00
1 34 19 UN IMPRESSORA FIP 830,00 15.770,00
1 35 19 UN IMPRESSORA SEVA DT 1050 940,00 17.860,00
1 36 19 UN KIT CONVERSÃO - GAVETA BASCULANTE FIXA MTCO 1390 60,73 1.153,87
1 37 19 UN MESA DO DISCO - MTCO 1390 90,00 1.710,00
1 38 19 UN MOLA DO RELÓGIO - MTCO 1390 5,00 95,00
1 39 19 UN MOLA DO TRILHO MTCO 5,00 95,00
1 40 19 UN MOLDURA FRONTAL - MTCO 1390 142,29 2.703,51
1 41 19 UN MOTOR DE PASSO SAS - MTCO 1390 350,00 6.650,00
1 42 19 UN MOTOR DO ODÔMETRO - 12 V 382,83 7.273,77
1 43 19 UN MOTOR DO ODÔMETRO - 24 V 389,50 7.400,50
1 44 19 UN PARAFUSO DA TAMPA LACRE 5,50 104,50
1 45 19 UN PLACA - 12/24 V EATON/RED K- LINE - MTCO 1.600,00 30.400,00
1 46 19 UN PLACA DO DT 1050 1.365,00 25.935,00
1 47 19 UN PLACA FIP CONTROLADORA 1.066,50 20.263,50
1 48 19 UN PLACA SIMPLES - MTCO 1390 1.533,33 29.133,27
1 49 19 UN SENSOR EATTON - MTCO 1390 458,75 8.716,25
1 50 19 UN SENSOR HALL - 3 TERMINAIS 373,33 7.093,27
1 51 19 UN SENSOR INDUTIVO 25MM 472,50 8.977,50
1 52 19 UN SENSOR INDUTIVO 35MM 476,67 9.056,73
1 53 19 UN SUPORTE DE FIXAÇÃO - FRAME - MTCO 1390 48,00 912,00
1 54 19 UN SUPORTE DO DISCO - 1D - MTCO 1390 65,00 1.235,00
1 55 19 UN SUPORTE PARA TACÓGRAFO - MTCO 1390 58,00 1.102,00
1 56 19 UN TAMPA LACRE DT 1050/VT 140 53,50 1.016,50
1 57 19 UN TAMPA LACRE - CONEXÃO - MTCO 1390 29,90 568,10
1 58 19 UN TAMPA LACRE FIP 27,45 521,55
1 59 19 UN TAMPA TRASEIRA 22,00 418,00
1 60 19 UN TOMADA BRANCA 15,00 285,00
1 61 19 UN TOMADA COMPLETA - SEM CABO 55,00 1.045,00
1 62 19 UN TOMADA DO SENSOR - MTCO 1390 54,25 1.030,75
1 63 19 UN TRILHO DA CARCAÇA - MTCO 1390 150,00 2.850,00
1 64 19 SRV CONSERTO DE TACÓGRAFO ELETRÔNICO 180,00 3.420,00
1 65 19 SRV REGULAGENS E AJUSTES DE TACÓGRAFO ELETRÔNICO 163,33 3.103,27
1 66 19 SRV CONSERTO TACÓGRAFO DIGITAL 216,67 4.116,73
1 67 19 SRV CONFIGURAÇÃO TACÓGRAFO DIGITAL 176,67 3.356,73
1 68 19 SRV TAXA DE SELAGEM E ENSAIO METROLÓGICO (AFERIÇÃO) 255,99 4.863,81
1 69 19 SRV TROCA DE SENSOR 43,33 823,27
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1 70 11 UN TACÓGRAFO DIGITAL BVDR 4.300,00 47.300,00
1 71 11 UN TACÓGRAFO DIGITAL FIP SPY 32 180 KM 12/24V 3.011,72 33.128,92
1 72 11 UN TACÓGRAFO ELETRÔNICO 12/24 VOLTS, 1 DIA OU 7 DIAS 4.100,00 45.100,00
1 73 19 SRV INSTALAÇÃO DE TACÓGRAFO DIGITAL OU ELETRÔNICO 233,33 4.433,27
1 74 19 UN AGULHA TEMPO E DISTÂNCIA 125 KM 7 DIAS 119,33 2.267,27
1 75 19 UN ENGRENAGEM - AJUSTE DE HORAS - MTCO 1390 52,50 997,50
1 76 19 UN GUIA DA GAVETA - MTCO 1390 34,63 657,97
1 77 19 UN TOMADA AMARELA 15,00 285,00

1.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por grupo.

1.5. MODO DE DISPUTA: aberto e fechado.

1.6. A sessão pública será realizada via rede mundial de computadores (internet) através do

Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço

.

1.6.1. O registro das participantes e de suas propostas de preço, junto ao sistema que se refere o

item 1.6 e poderão ocorrer até às 09h00 do dia 21/08/2024.

1.6.2. A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de

acesso e senha, a partir do encerramento do prazo estabelecido no item 1.6.1.

1.6.3. Qualquer pessoa não participante da licitação poderá acompanhar a sessão pública através

do endereço

1.8. Os pregoeiros e a equipe de apoio são os designados pela Portaria nº 1051/2023.

1.8.1. Pregoeiros:

1.8.1.1. Francieli Conrado;

1.8.1.2. Rosimere de Paris Dias;

1.8.1.3. Karini Eloisa Dutra;

1.8.1.4. Edison Caldas de Oliveira;

1.8.1.5. Valéria Sierdovski Gavanski Silva.

1.8.2. Equipe de Apoio:

1.8.2.1. Andriela de Fátima Borges;

1.8.2.2. Danielle Cristina Chemin;

1.8.2.3. Joeci Aparecida de Lima;

1.8.2.4. Vinícius de Moura Silveira;

1.8.2.5. Emmanuel Andrade de Lima;
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1.8.2.6. Luiz Carlos dos Santos;

1.8.2.7. Adlimara Regina Ruiz;

1.8.2.8. Josy Rita de Cássia Anciutti;

1.8.2.9. Annelise Aparecida Chimanske Oliveira;

1.8.2.10. Lidiane Maria Orane.

1.9. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

1.9.1. Este edital prevê, conforme o caso, a divisão de lotes inteiros destinados à ampla

concorrência, lotes divididos em cotas principais (destinados à ampla concorrência) e em cotas

reservadas (destinadas exclusivamente à contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte), bem como Lotes inteiros exclusivos destinados à contratação de Micro e Pequenas

empresas, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Decreto Municipal nº

6320/2017.

1.9.2. Os itens serão agrupados e identificados no item 1.3 do edital, conforme sua classificação
(ampla concorrência, cotas e exclusivo), justificadamente.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico <

https://bllcompras.com/ >, utilizado no certame;

2.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação

e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma

eletrônica; e

2.4.1. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse

próprio.

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação.

2.8. Os itens para participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão indicados no

termo de referência.

2.8.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Municipal nº 63.20/2017.

2.9.1. O Decreto Municipal 6320/2017, dispõe que se houver o mínimo de três fornecedores

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte (MPE) sediadas

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório, e ainda, sendo verificado o atingimento de objetivos como a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, ou ainda, ampliação da eficiência

das políticas públicas, a administração pública deve aplicar, para o caso dos pregões, os benefícios

de lotes exclusivos ou cota de até 25% para contratação de MPE (nos termos dos art. 6º e 8º), com

a possibilidade de prever a aplicação da prioridade de contratação de empresas com sede no

âmbito local e regional (nos termos do Art. 9º). Neste âmbito, o benefício de Cotas de até 25%

para contratação de MPE nos casos em que o valor total do lote Extrapola o montante de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), aplica-se somente à “bens de natureza divisível” e não à serviços,

como é o caso da presente contratação, portanto, devendo o mesmo ser destinado à ampla

concorrência.

2.10. Não poderão disputar esta licitação:

2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º

14.133, de 2021.

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances, logo fica a critério da Licitante anexar toda documentação de habilitação conforme item 7

no sistema, até a data e horário previstos para início da sessão, ou simultaneamente com a

proposta ajustada no mesmo prazo estabelecido no item 5.25.4., sob pena de inabilitação.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7º, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.4.5. Caso o sistema não contemple tal campo, a licitante deve apresentar a Declaração

Unificada - Anexo III, do edital que abrange aos subitens acima, a qual deve ser anexada

juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do lote/grupo;

4.1.2. Marca/modelo (dispensada para serviços);

4.1.3. Fabricante (dispensada para serviços);

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das

contratadas pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. Não será fixado intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances.

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
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de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
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de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. microempresas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente

às sediadas em âmbito regional e será procedida da seguinte forma, conforme Decreto Municipal

nº 6320/2017:

5.22.2.1.1. Compreende o âmbito Local as empresas sediadas no Município de Guarapuava;
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5.22.2.1.2. Compreende o âmbito Regional as empresas sediadas nos Municípios limítrofes ao

território geopolítico de Guarapuava, sendo eles: Campina do Simão; Candói; Cantagalo; Goioxim;

Inácio Martins; Irati; Pinhão; Prudentópolis; e Turvo;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

prorrogável por igual período,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de

desclassificação..

5.23.4.1. Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: planilha de

composição de custos, folderes, cartilhas, panfletos, catálogos, ou seja, quaisquer documentos

necessários à comprovação das características mínimas do produto/serviço ofertado.

5.23.4.2. A proposta deverá ser preenchida, preferencialmente, de acordo com o modelo

ANEXO II, deste edital de licitação.

5.23.4.3. A licitante deve adequar redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao

critério de julgamento já estabelecido no edital.

5.23.4.4. Deverá constar na proposta a indicação de PREPOSTO, responsável pelo contato

durante todo período de execução contratual/ata de registro de preços, sendo, Nome, CPF,

número de telefone direto e endereço de e-mail.

5.23.4.5. A prorrogação de que trata o item 5.23.4, poderá ocorrer nas seguintes situações:
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5.23.4.5.1. por solicitação do(a) licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) agente de

contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

5.23.4.5.2. de ofício, a critério do(a) agente de contratação ou da comissão de contratação,

quando o(a) substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio

dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná <

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx >;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens 2.8.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de

2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital;

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema até a data e

horário previstos para início da sessão, de modo que somente será verificada pelo pregoeiro a

documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa

por lances.

7.1.2. Os documentos comprobatórios que trata o item 7.2. e seus subitens, deverão

encontrarem-se vigentes na data de abertura da sessão, sob pena de inabilitação da licitante.

7.1.3. Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído prazo de 90

(noventa) dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em

Lei.
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7.1.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7.2. As licitantes deverão anexar para fins de sua habilitação no certame os seguintes

documentos:

7.2.1. Habilitação jurídica (conforme o caso)

7.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

dezembro de 1971.

7.2.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de

2021.
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7.2.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

7.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual, podendo ser substituído pelo Alvará.

7.2.2.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.2.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.2.2.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.2.2.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual –

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações

constam no próprio Certificado.

7.2.2.8. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo

constante do Anexo III deste edital, de que:
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a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Guarapuava, bem
como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do
Governo;

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição;

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco
consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE
CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA
QUE FAÇAM PARTE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, SEJA PREGOEIRO
E OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE
CONTRATOS ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO,
VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARAPUAVA, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das
informações contidas nesta Declaração.

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

g) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

7.2.3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade

simples;

7.2.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.2.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
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demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

7.2.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da

contratação, firmando declaração conforme Modelo no Anexo VII.

7.2.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.2.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

7.2.3.6.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor conforme Anexo VII .

7.2.4. Qualificação Técnica

7.2.4.1. A qualificação técnica deverá ser comprovada como critério de habilitação,

mediante apresentação do rol de documentos a seguir, anexados aos demais documentos de

habilitação exigidos no edital, sob pena de inabilitação:

7.2.4.1.1. Prova de credenciamento do licitante no INMETRO.

7.2.4.1.1.1. Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de capacidade técnica, em papel

que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente identificados

com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante fornece ou forneceu em

quantidades e características similares ao objeto desta licitação, a entrega deverá ser

equivalente a 40% (quarenta por cento) de cada item conforme quantitativo do descritivo e,

deverá comprovar a execução satisfatória de serviços pertinentes e compatíveis em

características com o objeto da licitação.

7.2.4.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

7.2.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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7.2.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

7.2.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes

individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia desde que autenticada via cartório, via digital ou por servidor do departamento de licitações

e contratos do órgão licitante.

7.5.1. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com acesso

vinculado à chave de identificação e senha do interessado, a segurança quanto à autenticidade e

autoria dos documentos será presumida, sendo desnecessário o envio de documentos assinados

com certificação digital.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,

§1º, e art. 6º, §4º).

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN

73/2022, art. 39, §4º):

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.11.1.1. Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo

quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado

menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum

detalhe, tal como determinada medida.

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.12. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

7.12.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.12.1, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 89 § 5º da Lei no

14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão

pública, que será de no máximo 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivada em campo

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

8.1.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita individualmente por lote, após a

constatação da habilitação de licitante, com o início de etapa especifica;

8.1.2. As manifestações de razões do recurso de que trata o item 8.1 poderão ser apresentadas

no prazo de até três dias úteis;

8.1.3. Os recursos apresentados serão disponibilizados para vistas dos outros licitantes que

ficaram intimados desde logo, para se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de

até três dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses;

8.1.4. Os memoriais relativos às razões e às contrarrazões de eventuais recursos interpostos

deverão anexados em funcionalidade própria do sistema, e nos prazos que forem fixados em

sessão pública pelo pregoeiro;

8.1.5. Deverá compor a petição a identificação do interessado, a comprovação de poderes para

representá-lo quando for o caso, e ainda, informações de contato (telefone e e-mail) da mesma,

salvo se já constarem do processo.

8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei nº 14.133, de 2021.

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico do Município e no Site https://bllcompras.com/.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DA LICITAÇÃO

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados ao Município de Guarapuava.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: plataforma BLL: https://bllcompras.com/ ou e-mail:

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DO REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação com os fornecedores será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de Ata de Registro de Preços ou por instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme Decreto

Municipal nº 10.475/2023 e o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de

execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92

da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.2. Como condição para celebração do Ata de Registro de Preços/contrato, a licitante

vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação.

11.2.1. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do

contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

11.3. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de pelo período de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo

inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço

vantajoso.

11.4. A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Guarapuava, a licitante

vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do instrumento contratual

ou para encaminhar o mesmo assinado por correios ou transportadora ou via digital.

11.4.1. O prazo que trata o item 11.4 poderá, quando solicitado e justificado pelo proponente, ser

prorrogado uma vez por igual período.

11.4.2. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato/Ata de Registro de Preços,

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no item 9.1.3 e 9.1.3.1 e procedida a

convocação do próximo classificado nos termos do item 11.2.1 deste edital.
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11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

11.6. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá

manter as mesmas condições exigidas para Habilitação e classificação da proposta.

11.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato.

11.8. A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser

exigida pelo Município para efeito de celebração do instrumento contratual.

11.9. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços o fornecimento será

acompanhado e fiscalizado por servidor público designado para esse fim.

11.9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

11.10. O início do fornecimento ocorrerá a partir da solicitação da Secretaria competente,

mediante emissão do respectivo empenho e comunicação à contratada, devendo ser atendidas

todas as condições detalhadas no termo de referência (Anexo VI) deste edital.

11.10.1. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

11.10.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

11.10.3. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

11.11. Demais condições contratuais constam da íntegra da Minuta de contrato anexa a este Edital

(Anexo V).

12. DO REAJUSTE (art. 92, V)

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,

contado da data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme Art. 25, §7º, da Lei

14.133/2021.

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de

Preços de Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

Edital Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
29

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 140



12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará

à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

14. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

14.1. Local de execução dos serviços: Nas dependências da Contratada, e que a mesma esteja

localizada dentro do Município de Guarapuava.

14.1.1. Para prestação dos serviços de manutenção de tacógrafo, a contratada deve possuir sede

própria, com instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, pátio para manobras,

local apropriado para guarda e conservação dos caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans e

ambulâncias da frota Municipal enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada em

manutenção.

14.1.2. Dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e instrumental técnico

compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários. Deverá

ainda, atender às leis e normas ambientais vigentes;

14.1.3. Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e na

descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não

atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

14.1.4. A Contratada deverá estar localizada no Município de Guarapuava, conforme justificativa já

referenciada neste documento.

14.2. Garantia: O prazo mínimo de garantia das peças será de 12 (doze) meses, ou conforme

identificado (acaso maior período) e, de para os serviços executados será de 90 (noventa) dias.

14.2.1. Dar garantia dos serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados de no

mínimo 03 (três) meses;
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14.2.2. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada,

para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de

ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento,

tombamento, incêndio ou explosão do veículo;

14.3. Prazos: O prazo para início da prestação do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados

a partir da entrega da Nota de Empenho.

14.3.1. A solicitação dos serviços objeto desta licitação será de acordo com a necessidade das

Secretarias solicitantes, a empresa deverá prestar os serviços após recebimento da nota de

empenho, e o início da execução do serviços solicitados em prazo não superior a 02 (dois) dias

corridos, salvo em casos em que haja alta complexidade, devidamente justificado e aceito pelo

município.

14.3.2. O custo dos Serviços deverá ser de acordo com os preços fixados em contrato.

14.3.3. Para o recebimento provisório e definitivo deverão ser observadas as regras dispostas no

Decreto Municipal nº 7.545/19.

14.3.4. Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo

fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências.

14.3.5. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15

(quinze) dias, contados do recebimento provisório, pelo responsável competente, após a

verificação da qualidade através da operação do veículo e consequente aceitação.

14.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

14.3.7. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

14.4. Independentemente da aceitação, a contratada deverá garantir a qualidade das peças

fornecidas, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas,

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de vigência do

contrato.

14.5. Os serviços compreenderão a substituição de peças (quando for o caso), o reparo, a

selagem e o ensaio de tacógrafos. No qual, a contratada deverá realizar a perfeita aferição

atendendo as normas estabelecidas pelo Inmetro, permitindo a expedição do certificado.

14.6. A contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem

como fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo.

14.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

14.8. Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade

com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

14.9. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou patrimoniais, causados direta ou

indiretamente à contratante, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do

objeto deste Certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a

fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.

14.10. Após a execução dos serviços de aferição dos cronotacógrafos (incluso selagem e ensaio) a

Contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do cronotacógrafo, bem

como fornecer protocolo para posterior certificação do cronotacógrafo.

14.10.1. Caso o equipamento seja reprovado no ensaio, a Contratada deverá executar os

serviços de adequação sem quaisquer custos adicionais para o município, até a aprovação em novo

ensaio e emissão de laudo de aprovação do INMETRO.

14.10.2. Conforme o informativo 183 emitido pelo INMETRO que modifica a forma de

cobrança do serviço de ensaio metrológico (taxa do INMETRO) ficará a cargo do município, como

proprietário dos veículos, fazer a emissão da GRU diretamente no site:

https://cronotacografo.rbmlq.gov.br/grus/emitir_verificacao e realizar o pagamento no banco

antes da realização do serviço.

14.10.3. Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei,

e na descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou

não atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

14.11. Relação dos Veículos das Secretarias Solicitantes:

14.11.1. Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AFI-2579 M.BENZ/709 - CAMINHÃO 1994/1994 9BM688102RB042431 BRANCA

BEC-4C80 VW/MASCA GRANMICRO E O - ÔNIBUS 2019/2020 9532M62P8LR026738 BRANCA

PBR-9B83 VW/NEOBUS TH O - ÔNIBUS 2019/2020 9532M52P7LR009519 BRANCA

SGP-6J01 VW/NEOBUS THUNDER FR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M52P8PR033110 BRANCA

BEY-4A31 I/PEUGEOT EXPERT ALPHAP1 -

MICROONIBUS

2020/2021 9V8VBBHXGMA002216 BRANCA

14.11.2. Secretaria de Educação:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

Edital Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
32

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 143



RHF-4I50 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940751 AMARELA

RHD-5I61 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940742 AMARELA

RHD-5I62 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940748 AMARELA

RHX-6G16 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO - ÔNIBUS 2022/2022 93PB58M10NC067722 AMARELA

SEE-3G24 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M522P3PR038313 AMARELA

14.11.3. Secretaria de Esportes e Recreação:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

SEG-8G43 I/MB S312 FORMA ESCOLAR - VAN 2021/2022 8AC907657NE211274 PRATA

BCR-3C91 I/FIAT DUCATO ENGESIEGEXE -

MICROONIBUS

2018/2018 3C6EFVFK6JE126826 PRATA

AYT-1891 VOLVO/COMIL CAMPIONE R - ÔNIBUS 2014/2015 9BVT5T729FE402841 BRANCA

Secretaria de Meio Ambiente:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

BEP-5C45 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187505 BRANCA

BEP-5C53 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187417 BRANCA

BEP-5C54 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187312 BRANCA

AXN-8C83 VW/15.190 EOD E.HD ORE - ÔNIBUS 2013/2013 9532E82W0DR355404 AMARELO

14.11.4. Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AYP-8563 CITROEN/JUMPER M33M 2.3 -

MICROONIBUS

2014/2014 935ZBWMMBE2133794 BRANCA

14.12. Quantitativo por Secretaria:

Itens Assistência Educação Esportes
Meio

Ambiente
Pol. Públ.
Mulheres

Total

1 6 5 3 4 1 19
2 6 5 3 4 1 19
3 6 5 3 4 1 19
4 6 5 3 4 1 19
5 6 5 3 4 1 19
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6 6 5 3 4 1 19
7 6 5 3 4 1 19
8 6 10 3 4 1 24
9 6 10 3 4 1 24
10 6 10 3 4 1 24
11 6 5 3 4 1 19
12 6 5 3 4 1 19
13 6 5 3 4 1 19
14 6 5 3 4 1 19
15 6 5 3 4 1 19
16 6 5 3 4 1 19
17 6 5 3 4 1 19
18 6 5 3 4 1 19
19 6 5 3 4 1 19
20 6 5 3 4 1 19
21 6 5 3 4 1 19
22 6 5 3 4 1 19
23 6 5 3 4 1 19
24 6 5 3 4 1 19
25 6 5 3 4 1 19
26 6 5 3 4 1 19
27 6 5 3 4 1 19
28 6 5 3 4 1 19
29 6 5 3 4 1 19
30 6 5 3 4 1 19
31 6 5 3 4 1 19
32 6 5 3 4 1 19
33 6 5 3 4 1 19
34 6 5 3 4 1 19
35 6 5 3 4 1 19
36 6 5 3 4 1 19
37 6 5 3 4 1 19
38 6 5 3 4 1 19
39 6 5 3 4 1 19
40 6 5 3 4 1 19
41 6 5 3 4 1 19
42 6 5 3 4 1 19
43 6 5 3 4 1 19
44 6 5 3 4 1 19
45 6 5 3 4 1 19
46 6 5 3 4 1 19
47 6 5 3 4 1 19
48 6 5 3 4 1 19
49 6 5 3 4 1 19
50 6 5 3 4 1 19
51 6 5 3 4 1 19
52 6 5 3 4 1 19
53 6 5 3 4 1 19
54 6 5 3 4 1 19
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55 6 5 3 4 1 19
56 6 5 3 4 1 19
57 6 5 3 4 1 19
58 6 5 3 4 1 19
59 6 5 3 4 1 19
60 6 5 3 4 1 19
61 6 5 3 4 1 19
62 6 5 3 4 1 19
63 6 5 3 4 1 19
64 6 5 3 4 1 19
65 6 5 3 4 1 19
66 6 5 3 4 1 19
67 6 5 3 4 1 19
68 6 5 3 4 1 19
69 6 5 3 4 1 19
70 1 5 3 1 1 11
71 1 5 3 1 1 11
72 1 5 3 1 1 11
73 6 5 3 4 1 19
74 6 5 3 4 1 19
75 6 5 3 4 1 19
76 6 5 3 4 1 19
77 6 5 3 4 1 19

15. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto,

mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava e verificação

da conformidade dos produtos fornecidos.

15.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

15.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem bancária, creditada na

conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

15.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito

existente na Prefeitura Municipal de Guarapuava em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou

judicialmente, se necessário.

15.5. Conforme Decreto Municipal nº 10.482/2023 de 01 de junho de 2023, será retido o
Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de
2012, e alterações posteriores.

15.6. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do
Município, será(ão) a(s) Seguinte(s):
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Secretaria Fonte de
Recursos

Despesa Desdobramento Natureza da despesa Descrição da natureza

Educação 00000 473 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 00104 474 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 01056 475 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 00000 478 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Educação 00104 479 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Esportes e
Recreação

00000 1005 07.001.0027.0812.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Esportes e
Recreação

00000 1010 07.001.0027.0812.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2055 15.001.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2061 15.001.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2087 15.001.0008.0244.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2091 15.001.0008.0244.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2093 15.002.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2099 15.002.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00000 2424 16.001.0018.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Meio Ambiente 00000 2433 16.001.0018.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 2520 16.003.0018.0541.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2951 22.001.0014.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2954 22.001.0014.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 3048 16.003.0018.0541.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

15.6.1. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da

Administração Pública Municipal.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do

objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado.
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16.3.1. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou por restar

deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de sua

homologação.

16.3.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Guarapuava firmará a

contratação com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta licitação nos

termos da Minuta que integra este Edital.

16.3.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, quando não

houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do processo apenas.

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância ao decreto municipal 7545/2019, o qual

dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da

Administração Municipal, em especial o disposto em seus artigos: 3, 4 e 6.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

16.8. Na análise dos documentos de habilitação e classificação, o agente de

contratação/comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.11. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da sessão ou

análise da documentação, o Agente de Contratação/Comissão de licitação poderão sanar os

equívocos registrando em Ata e dando conhecimento a todos.

16.12. As atribuições do pregoeiro /agente de contratação estão descritas no artigo 6º do Decreto

Municipal nº 9.463/2022.

16.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico

https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1 .
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16.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.14.1. Anexo I – Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP;

16.14.2. Anexo II – Modelo de Proposta;

16.14.3. Anexo II – Modelo de Declaração Unificada para Habilitação;

16.14.4. Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.14.5. Anexo V - Minuta de Contrato;

16.14.6. Anexo VI - Termo de Referência;

16.14.6.1. Apêndice do Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar;

16.14.7. Anexo VII - Declaração de Capacidade Financeira;

Guarapuava, 05 de agosto de 2024.

Diego Volff

Diretor de Licitações e Contratos
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU PEQUENA
EMPRESA

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa).

Ao
Pregoeiro
Município de Guarapuava/PR

DECLARAÇÃO

A empresa xxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xx por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a)
xx , portador(a) da Carteira de Identidade n.º xx, inscrito no CPF/MF sob o nº xx, DECLARA, para
fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico (SRP) Nº 73/2024, sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

OBS:1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa.

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006;

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006;

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º. 123, de 14 de dezembro de
2006.

LOCAL E DATA

__________________________
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Importante:
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá
ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006.
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa ou
inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções
penais cabíveis.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa).
Ao
Pregoeiro
Município de Guarapuava/PR

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 73/2024

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta
corrente, agência e respectivo Banco.

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento
Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo.

IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vínculo empregatício com
a vencedora da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato direto;

Apresentamos nossa proposta para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS E
MÃO DE OBRA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SELAGEM, TROCA E AFERIÇÃO
EM TACÓGRAFOS DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL dos itens abaixo discriminados, conforme
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO VI, que integra o instrumento convocatório da licitação em
epígrafe.

Lote Item Qtd. Unid. Descrição V. Unitário R$ V. Total R$

DECLARAÇÕES:
1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os
termos deste edital;
2. Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de
sua apresentação;
3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem
como seus prazos e condições de entrega;
4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

LOCAL E DATA
__________________________

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Edital Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
40

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 151



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa)
Ao
Pregoeiro
Município de Guarapuava/Pr

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu representante,
Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024, instaurado pelo Município de
Guarapuava, declara sob as penas da lei que:

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Guarapuava, bem
como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do
Governo;

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição;

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco
consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE
CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA
QUE FAÇAM PARTE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, SEJA PREGOEIRO
E OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE
CONTRATOS ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO,
VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARAPUAVA, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das
informações contidas nesta Declaração.

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

g) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

LOCAL E DATA

__________________________
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2024

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, com sede na Rua
, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.178.037/0001-76, neste ato

representado pelo Diretor do Departamento de Licitações e Contratos, Sr. DIEGO VOLFF nomeado
pelo DECRETO Nº 8437/2021 de 12 de janeiro de 2021, publicada no Boletim Oficial do Município
em 18 de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional nº 18991-0, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, institui a presente ARP - ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número
73/2024, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão
inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decretos
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023 e
demais legislação aplicável, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. Órgãos gerenciador e participantes

1.1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo,
composto pelas Secretarias Municipais de: Assistência e Desenvolvimento Social, Educação,
Esportes e Recreação, Meio Ambiente e Políticas Públicas para as Mulheres.

2. Registros formalizados

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS

referente ao fornecimento de PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO, SELAGEM, TROCA E AFERIÇÃO EM TACÓGRAFOS DOS VEÍCULOS DA FROTA

MUNICIPAL, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)

foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo

descrito resumidamente:

EMPRESA DETENTORA DA ATA:

CNPJ: TELEFONE:

E-MAIL:

ENDEREÇO:

GRUPO ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/
MODELO

V. UNI R$ V. TOTAL R$

...

...

VALOR TOTAL - R$
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos

os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no

procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser

totalmente observados e cumpridos:

2.2.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições

gerais de execução do objeto.

2.2.2. Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) registrado(s).

2.2.3. Edital de licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 73/2024.

3. Cadastro reserva de fornecedores

3.1. Conforme consta no ANEXO A - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO, também fica

FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es)

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo

REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR

GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do

titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular,

observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto

indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no

edital do certame.

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do

titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a

ARP ser republicada para fins de eficácia.

4. Vigência da ARP

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua emissão,

podendo ser prorrogado por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que

ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de

comprovação da vantajosidade dos preços.
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado

pelas partes nos autos de gestão da ARP.

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos

nos itens 14 e 15 deste documento.

4.5. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo

de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, uma única vez, com o reestabelecimento do

quantitativo inicial.

5. Contratações futuras

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo

órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos

respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e

formalidades previstas na legislação em vigor.

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos

interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS

PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será formalizado nos autos de

gestão da ARP por despacho da autoridade competente.

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações

futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo,

salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos

nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos

no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus

anexos, ora vinculados.

6. Vínculos da ARP

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor

registrado em igualdade de condições.

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções

administrativas previstas Edital e Termo de Referência anexo.
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7. Adesão de órgão ou entidade pública não participante

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua

vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências

do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º,

da Lei 14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

7.1.1. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente

o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

7.1.2. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a

aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer

justificativa formal.

7.1.3. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do

fornecedor.

7.1.4. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente

competente, encaminhado para o e-mail institucional e/ou registro

de solicitação digital via atende.Net, no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o

respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

7.1.5. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a

possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da

ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta ARP, sempre por

intermédio de despacho fundamentado.

7.1.6. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os

seguintes requisitos:

7.1.6.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total

registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

7.1.6.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total

registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem;

7.1.6.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na

licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão

totalizar mais que R$ 80 (oitenta) mil.

7.1.7. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por

adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo
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justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas

propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no

art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

7.1.8. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não

participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes

os seguintes requisitos temporais conjuntamente:

7.1.8.1. Em até 90 (noventa) DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em

razão da caducidade do ato,podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde

que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e,

7.1.8.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

7.1.9. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou

entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos,

contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

7.1.10. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive

aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente

de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções

aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no

Edital e seus anexos.

8. Atribuições do gerenciador da ARP

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP,

inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela

decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento

operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente

quanto a(ao):

8.2.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

8.2.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também

suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

8.2.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante

toda sua vigência;

8.2.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação

interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões)

de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive
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indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento

fundamentado, observada a legislação vigente;

8.2.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou

entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados,

valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;

8.2.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de

adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente;

8.2.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de

preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem

como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e

às entidades participantes;

8.2.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO

GERENCIADOR;

8.2.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades

aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas a(s) licitante(s) contratada(s) por

descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

8.2.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

8.3. Designar gestores e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 7545/2019, o qual

dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da

Administração Municipal, em especial o disposto em seus Artigos 3º, 4º e 6º.

8.4. Fica(m) nomeado(s) como Gestor e Suplente desta Ata, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o(s)

Sr(s):

Secretaria Gestor Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Assistência Valdir Rodrigo da Rosa 16498-4 83/2023 3142-0525

Secretaria Gestor Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Rosmar José Chaves 17778-4 271/2023 3142-1237

8.5. Fica(m) nomeado(s) como Fiscais Gerais e Suplentes desta Ata, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo Artigo 117 da Lei

Federal n.º 14.133/2021, o(s) Sr(s):

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail
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Assistência Luciane Stora 190322-02 83/2023 3142-0510

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Assistência Daniel Felipe Tratz 195305-01 83/2023 3142-0510

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Gilson Rodrigues Braz 195367 271/2023 3142-1237 Gil2904_live.com

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Everton Jean Batista 195666 271/2023 3142-1237

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Esportes Marcia S. Berbert 137278-02 1195/2023 3142-0783

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Esportes Pollyani Lima da Silva 191680-01 1195/2023 3142-0783

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Meio

Ambiente

Gabriel Menezes

Trevisan

195584-1 1363/2023 3142-1804

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Meio

Ambiente

Fábio W. Gorski 1333-02 1363/2023 3142-1804

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Pol. Públ.

Mulheres

Felipe Hiert 19502-0 90/2023 3142-1152

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Pol. Públ.

Mulheres

Eleni de Castro

Rodrigues

15913-1 90/2023 3142-1152

9. Atribuições do participante

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

9.1.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações,

a fim de utilizá-la de forma correta;

9.1.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de

renegociação ou cancelamento;
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9.1.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles

para os quais solicitou participação no certame;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e

na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particular;

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

10. Obrigações do fornecedor

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

10.1.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o

termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;

10.1.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s)

solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante,

indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras

assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

10.1.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e

prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como

também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência

superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente

aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade

semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior

resultado à contratante;

10.1.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados nesta ARP,

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO

GERENCIADOR;

10.1.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

10.1.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

10.1.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;
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10.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas

na ARP;

10.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

10.1.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

10.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão validade

para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já realizados até a data

do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço.

10.3. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na

execução da ARP.

10.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

10.5. Independentemente da aceitação, a contratada deverá garantir a qualidade das peças

fornecidas, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas,

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de vigência do

contrato.

10.6. Os serviços compreenderão a substituição de peças (quando for o caso), o reparo, a

selagem e o ensaio de tacógrafos. No qual, a contratada deverá realizar a perfeita aferição

atendendo as normas estabelecidas pelo Inmetro, permitindo a expedição do certificado.

10.7. A contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem

como fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo.

10.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10.9. Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade

com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

10.10. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou patrimoniais, causados direta ou

indiretamente à contratante, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do

objeto deste Certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a

fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.
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10.11. Após a execução dos serviços de aferição dos cronotacógrafos (incluso selagem e ensaio) a

Contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do cronotacógrafo, bem

como fornecer protocolo para posterior certificação do cronotacógrafo.

10.11.1. Caso o equipamento seja reprovado no ensaio, a Contratada deverá executar os

serviços de adequação sem quaisquer custos adicionais para o município, até a aprovação em novo

ensaio e emissão de laudo de aprovação do INMETRO.

10.11.2. Conforme o informativo 183 emitido pelo INMETRO que modifica a forma de

cobrança do serviço de ensaio metrológico (taxa do INMETRO) ficará a cargo do município, como

proprietário dos veículos, fazer a emissão da GRU diretamente no site:

https://cronotacografo.rbmlq.gov.br/grus/emitir_verificacao e realizar o pagamento no banco

antes da realização do serviço.

10.12. Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e na

descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não

atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

11. Publicidade e divulgação

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações,

cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de

Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

GUARAPUAVA/PR.

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas,

durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet

(https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1), inclusive com a

íntegra da ARP e alterações posteriores.

12. Alterações dos preços registrados

12.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na

variação anual do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), ou outro índice que venha a

sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) MESES, contados da data da coleta estimada pela

Contratante, em 01/08/2024.

12.2. Decorridos 90 (noventa) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o fornecedor

poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou solicitar a alteração de seus preços,

para mais ou para menos.

12.2.1. A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada quando

existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores(as) com preços registrados para o item determinado.

Edital Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
52

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 163



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

12.2.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão validade

para os pedidos futuros, sendo obrigação do(a) fornecedor(a) honrar os pedidos já realizados até a

data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço.

12.2.3. Quando não couber o disposto neste artigo, serão admitidas as solicitações de reajuste,

reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento idêntico ao

praticado nos contratos administrativos.

12.3. Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência

da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de

variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

12.4. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o

respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem

aplicação de qualquer sanção à licitante, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já

formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de

preços de mercado.

12.5. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo

ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.

12.6. Será admitida a alteração da marca pelo(a) fornecedor(a) sempre que a nova marca

indicada cumprir os requisitos previstos em edital.

12.6.1. Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o(a) fornecedor(a) poderá

apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que a inclusão tenha

ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório.

12.6.2. Nos processos de contratação que envolvam análises de amostras, o edital estabelecerá

que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições realizadas após a aprovação da

amostra da nova marca, devendo o prazo para a análise estar previsto em edital.

12.6.3. Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma marca

durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital poderá prever,

justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca.

13. Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP.

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos

estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de

outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos

ensejarem.

Edital Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
53

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 164



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao

descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele

firmados em decorrência do presente registro de preços.

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de

apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de

inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro

quaisquer sanções aplicadas.

14. Cancelamento/revogação e rescisão da ARP

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa

do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

14.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras

previstas nesta ARP, Lei 14.133/2021, nos Decretos Municipais, e alterações posteriores.

14.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem

como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas

nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

14.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente

justificadas.

14.4. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR,

observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular

do registro:

14.4.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

14.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo

estabelecido,salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade

Contratante;

14.4.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste

ARP;

14.4.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo

irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;

14.4.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;

14.4.6. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
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fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo

de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

14.5. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie

de sanção administrativa ao titular do registro.

14.6. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista nesta ARP não poderá ser

aceita em prejuízo ao interesse público.

14.7. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada

do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

14.8. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração

da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.

15. Dos requisitos da contratação

15.1. Local de execução dos serviços: Nas dependências da Contratada, e que a mesma esteja

localizada dentro do Município de Guarapuava.

15.1.1. Para prestação dos serviços de manutenção de tacógrafo, a contratada deve possuir sede

própria, com instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, pátio para manobras,

local apropriado para guarda e conservação dos caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans e

ambulâncias da frota Municipal enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada em

manutenção.

15.1.2. Dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e instrumental técnico

compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários. Deverá

ainda, atender às leis e normas ambientais vigentes;

15.1.3. Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e na

descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não

atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

15.1.4. A Contratada deverá estar localizada no Município de Guarapuava, conforme justificativa já

referenciada neste documento.

15.2. Garantia: O prazo mínimo de garantia das peças será de 12 (doze) meses, ou conforme

identificado (acaso maior período) e, de para os serviços executados será de 90 (noventa) dias.

15.2.1. Dar garantia dos serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados de no

mínimo 03 (três) meses;

15.2.2. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada,

para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de
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ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento,

tombamento, incêndio ou explosão do veículo;

15.3. Prazos: O prazo para início da prestação do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados

a partir da entrega da Nota de Empenho.

15.3.1. A solicitação dos serviços objeto desta licitação será de acordo com a necessidade das

Secretarias solicitantes, a empresa deverá prestar os serviços após recebimento da nota de

empenho, e o início da execução do serviços solicitados em prazo não superior a 02 (dois) dias

corridos, salvo em casos em que haja alta complexidade, devidamente justificado e aceito pelo

município.

15.3.2. O custo dos Serviços deverá ser de acordo com os preços fixados em contrato.

15.3.3. Para o recebimento provisório e definitivo deverão ser observadas as regras dispostas no

Decreto Municipal nº 7.545/19.

15.3.4. Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo

fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências.

15.3.5. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15

(quinze) dias, contados do recebimento provisório, pelo responsável competente, após a

verificação da qualidade através da operação do veículo e consequente aceitação.

15.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

15.3.7. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

15.4. Relação dos Veículos das Secretarias Solicitantes:

15.4.1. Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AFI-2579 M.BENZ/709 - CAMINHÃO 1994/1994 9BM688102RB042431 BRANCA

BEC-4C80 VW/MASCA GRANMICRO E O - ÔNIBUS 2019/2020 9532M62P8LR026738 BRANCA

PBR-9B83 VW/NEOBUS TH O- ÔNIBUS 2019/2020 9532M52P7LR009519 BRANCA

SGP-6J01 VW/NEOBUS THUNDER FR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M52P8PR033110 BRANCA
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BEY-4A31 I/PEUGEOT EXPERT ALPHAP1 -

MICROONIBUS

2020/2021 9V8VBBHXGMA002216 BRANCA

15.4.2. Secretaria de Educação:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

RHF-4I50 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940751 AMARELA

RHD-5I61 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940742 AMARELA

RHD-5I62 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940748 AMARELA

RHX-6G16 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO - ÔNIBUS 2022/2022 93PB58M10NC067722 AMARELA

SEE-3G24 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M522P3PR038313 AMARELA

15.4.3. Secretaria de Esportes e Recreação:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

SEG-8G43 I/MB S312 FORMA ESCOLAR - VAN 2021/2022 8AC907657NE211274 PRATA

BCR-3C91 I/FIAT DUCATO ENGESIEGEXE -

MICROONIBUS

2018/2018 3C6EFVFK6JE126826 PRATA

AYT-1891 VOLVO/COMIL CAMPIONE R - ÔNIBUS 2014/2015 9BVT5T729FE402841 BRANCA

Secretaria de Meio Ambiente:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

BEP-5C45 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187505 BRANCA

BEP-5C53 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187417 BRANCA

BEP-5C54 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187312 BRANCA

AXN-8C83 VW/15.190 EOD E.HD ORE - ÔNIBUS 2013/2013 9532E82W0DR355404 AMARELO

15.4.4. Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AYP-8563 CITROEN/JUMPER M33M 2.3 -

MICROONIBUS

2014/2014 935ZBWMMBE2133794 BRANCA
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15.5. Quantitativo por Secretaria:

Itens Assistência Educação Esportes
Meio

Ambiente
Pol. Públ.
Mulheres

Total

1 6 5 3 4 1 19
2 6 5 3 4 1 19
3 6 5 3 4 1 19
4 6 5 3 4 1 19
5 6 5 3 4 1 19
6 6 5 3 4 1 19
7 6 5 3 4 1 19
8 6 10 3 4 1 24
9 6 10 3 4 1 24
10 6 10 3 4 1 24
11 6 5 3 4 1 19
12 6 5 3 4 1 19
13 6 5 3 4 1 19
14 6 5 3 4 1 19
15 6 5 3 4 1 19
16 6 5 3 4 1 19
17 6 5 3 4 1 19
18 6 5 3 4 1 19
19 6 5 3 4 1 19
20 6 5 3 4 1 19
21 6 5 3 4 1 19
22 6 5 3 4 1 19
23 6 5 3 4 1 19
24 6 5 3 4 1 19
25 6 5 3 4 1 19
26 6 5 3 4 1 19
27 6 5 3 4 1 19
28 6 5 3 4 1 19
29 6 5 3 4 1 19
30 6 5 3 4 1 19
31 6 5 3 4 1 19
32 6 5 3 4 1 19
33 6 5 3 4 1 19
34 6 5 3 4 1 19
35 6 5 3 4 1 19
36 6 5 3 4 1 19
37 6 5 3 4 1 19
38 6 5 3 4 1 19
39 6 5 3 4 1 19
40 6 5 3 4 1 19
41 6 5 3 4 1 19
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42 6 5 3 4 1 19
43 6 5 3 4 1 19
44 6 5 3 4 1 19
45 6 5 3 4 1 19
46 6 5 3 4 1 19
47 6 5 3 4 1 19
48 6 5 3 4 1 19
49 6 5 3 4 1 19
50 6 5 3 4 1 19
51 6 5 3 4 1 19
52 6 5 3 4 1 19
53 6 5 3 4 1 19
54 6 5 3 4 1 19
55 6 5 3 4 1 19
56 6 5 3 4 1 19
57 6 5 3 4 1 19
58 6 5 3 4 1 19
59 6 5 3 4 1 19
60 6 5 3 4 1 19
61 6 5 3 4 1 19
62 6 5 3 4 1 19
63 6 5 3 4 1 19
64 6 5 3 4 1 19
65 6 5 3 4 1 19
66 6 5 3 4 1 19
67 6 5 3 4 1 19
68 6 5 3 4 1 19
69 6 5 3 4 1 19
70 1 5 3 1 1 11
71 1 5 3 1 1 11
72 1 5 3 1 1 11
73 6 5 3 4 1 19
74 6 5 3 4 1 19
75 6 5 3 4 1 19
76 6 5 3 4 1 19
77 6 5 3 4 1 19

16. Do preço e condições de pagamento

16.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e despesas com

material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive o lucro e toda

e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata celebrada entre a

DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR.
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16.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 14.133/21, o

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de

Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, observando-se o Art. 155 do

Decreto Municipal 10.475/2023.

16.3. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto,

mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava e verificação

da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos.

16.4. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

16.5. O pagamento será creditado em favor da DETENTORA DA ATA, na ordem bancária,

creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

16.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito

existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA DA ATA.

Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada

Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

16.7. Conforme Decreto Municipal nº 10.482/2023 de 01 de junho de 2023, será retido o

Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de

2012, e alterações posteriores.

16.8. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do

Município, será(ão) a(s) Seguinte(s):

Secretaria Fonte de
Recursos

Despesa Desdobramento Natureza da despesa Descrição da natureza

Educação 00000 473 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 00104 474 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 01056 475 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 00000 478 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Educação 00104 479 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Esportes e
Recreação

00000 1005 07.001.0027.0812.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Esportes e
Recreação

00000 1010 07.001.0027.0812.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2055 15.001.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2061 15.001.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos
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Assistência e
Desenv. Social

00000 2087 15.001.0008.0244.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2091 15.001.0008.0244.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2093 15.002.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2099 15.002.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00000 2424 16.001.0018.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Meio Ambiente 00000 2433 16.001.0018.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 2520 16.003.0018.0541.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2951 22.001.0014.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2954 22.001.0014.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 3048 16.003.0018.0541.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

16.8.1. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da

Administração Pública Municipal.

17. Das Infrações e Sanções Administrativas (art. 92, XIV)

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,

de 2021).

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

17.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de 2021).

17.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

17.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

18. Das Disposições Finais

18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais e demais legislação pertinente.

18.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de

Guarapuava/Pr.

Guarapuava, xx de xx de 2024.

Diego Volff
Orgão Gerenciador
xx
Representante Legal
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ANEXO A - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO

(RELATÓRIO GERADO - PLATAFORMA BLL)
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO – (LEI Nº 14.133/21)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA E
A EMPRESA XX.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à

Rua , devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º

76.178.037/0001-76, neste ato representado pelo Diretor do Departamento de Licitações e

Contratos, Sr. DIEGO VOLFF, nomeado pelo DECRETO Nº 8437/2021 de 12 de janeiro de 2021,

publicada no Boletim Oficial do Município em 18 de janeiro de 2021, portador da matrícula

funcional nº 18991-0 e pelo (a) Secretário(a) Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,

Educação, Esportes e Recreação, Meio Ambiente e Políticas Públicas para as Mulheres, Sr.(a) ,

Rosa Aparecida Ramos Daniel, Rejane Correa da Luz, Milton Lacerda Roseira Junior, Vinicius

Kamininski Milazzo, Priscila Schran de Lima, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa

xx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx, sediada na Rua xx, CEP xx, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada por xx, brasileiro, solteiro, xx, sócio-administrador, inscrito

no CPF nº xx, portador do RG nº xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

61/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos

Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE

PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SELAGEM, TROCA E

AFERIÇÃO EM TACÓGRAFOS DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTD VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta da contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A duração inicial da presente contratação terá o período de 12 (doze) meses, o qual poderá

ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, respeitada a vigência

máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. Local de execução dos serviços: Nas dependências da Contratada, e que a mesma esteja

localizada dentro do Município de Guarapuava.

3.1.1. Para prestação dos serviços de manutenção de tacógrafo, a contratada deve possuir sede

própria, com instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, pátio para manobras,

local apropriado para guarda e conservação dos caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans e

ambulâncias da frota Municipal enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada em

manutenção.

3.1.2. Dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e instrumental técnico

compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários. Deverá

ainda, atender às leis e normas ambientais vigentes;

3.1.3. Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e na

descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não

atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

3.1.4. A Contratada deverá estar localizada no Município de Guarapuava, conforme justificativa já

referenciada neste documento.

3.2. Garantia: O prazo mínimo de garantia das peças será de 12 (doze) meses, ou conforme

identificado (acaso maior período) e, de para os serviços executados será de 90 (noventa) dias.

3.2.1. Dar garantia dos serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados de no

mínimo 03 (três) meses;

3.2.2. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada,

para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de

ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento,

tombamento, incêndio ou explosão do veículo;
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3.3. Prazos: O prazo para início da prestação do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados

a partir da entrega da Nota de Empenho.

3.3.1. A solicitação dos serviços objeto desta licitação será de acordo com a necessidade das

Secretarias solicitantes, a empresa deverá prestar os serviços após recebimento da nota de

empenho, e o início da execução do serviços solicitados em prazo não superior a 02 (dois) dias

corridos, salvo em casos em que haja alta complexidade, devidamente justificado e aceito pelo

município.

3.3.2. O custo dos Serviços deverá ser de acordo com os preços fixados em contrato.

3.3.3. Para o recebimento provisório e definitivo deverão ser observadas as regras dispostas no

Decreto Municipal nº 7.545/19.

3.3.4. Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo

fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências.

3.3.5. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15

(quinze) dias, contados do recebimento provisório, pelo responsável competente, após a

verificação da qualidade através da operação do veículo e consequente aceitação.

3.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

3.3.7. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

3.4. Relação dos Veículos das Secretarias Solicitantes:

3.4.1. Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AFI-2579 M.BENZ/709 - CAMINHÃO 1994/1994 9BM688102RB042431 BRANCA

BEC-4C80 VW/MASCA GRANMICRO E O - ÔNIBUS 2019/2020 9532M62P8LR026738 BRANCA

PBR-9B83 VW/NEOBUS TH O- ÔNIBUS 2019/2020 9532M52P7LR009519 BRANCA

SGP-6J01 VW/NEOBUS THUNDER FR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M52P8PR033110 BRANCA

BEY-4A31 I/PEUGEOT EXPERT ALPHAP1 -

MICROONIBUS

2020/2021 9V8VBBHXGMA002216 BRANCA

3.4.2. Secretaria de Educação:
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PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

RHF-4I50 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940751 AMARELA

RHD-5I61 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940742 AMARELA

RHD-5I62 IVECO/BUS 10-190E - ÔNIBUS 2020/2021 93ZK01BDZM8940748 AMARELA

RHX-6G16 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO - ÔNIBUS 2022/2022 93PB58M10NC067722 AMARELA

SEE-3G24 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR - ÔNIBUS 2022/2023 9532M522P3PR038313 AMARELA

3.4.3. Secretaria de Esportes e Recreação:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

SEG-8G43 I/MB S312 FORMA ESCOLAR - VAN 2021/2022 8AC907657NE211274 PRATA

BCR-3C91 I/FIAT DUCATO ENGESIEGEXE -

MICROONIBUS

2018/2018 3C6EFVFK6JE126826 PRATA

AYT-1891 VOLVO/COMIL CAMPIONE R - ÔNIBUS 2014/2015 9BVT5T729FE402841 BRANCA

Secretaria de Meio Ambiente:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

BEP-5C45 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187505 BRANCA

BEP-5C53 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187417 BRANCA

BEP-5C54 M.BENZ / ACCELO 815 CE - CAMINHÃO 2020/2020 9BM979026LB187312 BRANCA

AXN-8C83 VW/15.190 EOD E.HD ORE - ÔNIBUS 2013/2013 9532E82W0DR355404 AMARELO

3.4.4. Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres:

PLACA VEÍCULO ANO/MODELO CHASSI COR

AYP-8563 CITROEN/JUMPER M33M 2.3 -

MICROONIBUS

2014/2014 935ZBWMMBE2133794 BRANCA

3.5. Quantitativo por Secretaria:

Itens Assistência Educação Esportes
Meio

Ambiente
Pol. Públ.
Mulheres

Total

1 6 5 3 4 1 19
2 6 5 3 4 1 19
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3 6 5 3 4 1 19
4 6 5 3 4 1 19
5 6 5 3 4 1 19
6 6 5 3 4 1 19
7 6 5 3 4 1 19
8 6 10 3 4 1 24
9 6 10 3 4 1 24
10 6 10 3 4 1 24
11 6 5 3 4 1 19
12 6 5 3 4 1 19
13 6 5 3 4 1 19
14 6 5 3 4 1 19
15 6 5 3 4 1 19
16 6 5 3 4 1 19
17 6 5 3 4 1 19
18 6 5 3 4 1 19
19 6 5 3 4 1 19
20 6 5 3 4 1 19
21 6 5 3 4 1 19
22 6 5 3 4 1 19
23 6 5 3 4 1 19
24 6 5 3 4 1 19
25 6 5 3 4 1 19
26 6 5 3 4 1 19
27 6 5 3 4 1 19
28 6 5 3 4 1 19
29 6 5 3 4 1 19
30 6 5 3 4 1 19
31 6 5 3 4 1 19
32 6 5 3 4 1 19
33 6 5 3 4 1 19
34 6 5 3 4 1 19
35 6 5 3 4 1 19
36 6 5 3 4 1 19
37 6 5 3 4 1 19
38 6 5 3 4 1 19
39 6 5 3 4 1 19
40 6 5 3 4 1 19
41 6 5 3 4 1 19
42 6 5 3 4 1 19
43 6 5 3 4 1 19
44 6 5 3 4 1 19
45 6 5 3 4 1 19
46 6 5 3 4 1 19
47 6 5 3 4 1 19
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48 6 5 3 4 1 19
49 6 5 3 4 1 19
50 6 5 3 4 1 19
51 6 5 3 4 1 19
52 6 5 3 4 1 19
53 6 5 3 4 1 19
54 6 5 3 4 1 19
55 6 5 3 4 1 19
56 6 5 3 4 1 19
57 6 5 3 4 1 19
58 6 5 3 4 1 19
59 6 5 3 4 1 19
60 6 5 3 4 1 19
61 6 5 3 4 1 19
62 6 5 3 4 1 19
63 6 5 3 4 1 19
64 6 5 3 4 1 19
65 6 5 3 4 1 19
66 6 5 3 4 1 19
67 6 5 3 4 1 19
68 6 5 3 4 1 19
69 6 5 3 4 1 19
70 1 5 3 1 1 11
71 1 5 3 1 1 11
72 1 5 3 1 1 11
73 6 5 3 4 1 19
74 6 5 3 4 1 19
75 6 5 3 4 1 19
76 6 5 3 4 1 19
77 6 5 3 4 1 19

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto,

mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava e verificação

da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos.

6.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

6.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, na ordem bancária, creditada na

conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

6.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito

existente na Secretaria de Finanças do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente

ou judicialmente, se necessário.

6.5. Conforme Decreto Municipal nº 10.482/2023 de 01 de junho de 2023, será retido o

Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de

2012, e alterações posteriores.

6.6. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da coleta estimada pela Contratante, em 01/08/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral
de Preços de Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada conforme Decreto Municipal 7545/2019, o qual dispõe sobre rotinas administrativas

aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração Municipal, em especial

o disposto em seus Artigos 3º, 4º e 6º.

8.1.5. Fica(m) nomeado(s) como Gestor e Suplente deste Contrato, a quem caberá a fiscalização

do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021,

o(s) Sr(s):

Secretaria Gestor Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Assistência Valdir Rodrigo da Rosa 16498-4 83/2023 3142-0525

Secretaria Gestor Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Rosmar José Chaves 17778-4 271/2023 3142-1237

8.1.6. Fica(m) nomeado(s) como Fiscais Geral e Suplente deste Contrato, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º

14.133/2021, o(s) Sr(s):

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Assistência Luciane Stora 190322-02 83/2023 3142-0510

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail
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Assistência Daniel Felipe Tratz 195305-01 83/2023 3142-0510

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Gilson Rodrigues Braz 195367 271/2023 3142-1237 Gil2904_live.com

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Educação Everton Jean Batista 195666 271/2023 3142-1237

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Esportes Marcia S. Berbert 137278-02 1195/2023 3142-0783

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Esportes Pollyani Lima da Silva 191680-01 1195/2023 3142-0783

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Meio

Ambiente

Gabriel de Menezes

Trevisan

195584-1 1363/2023 3142-1804

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Meio

Ambiente

Fábio W. Gorski 1333-02 1363/2023 3142-1804

Secretaria Fiscal Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Pol. Públ.

Mulheres

Felipe Hiert 19502-0 90/2023 3142-1152

Secretaria Fiscal Suplente Matrícula Portaria nº Telefone (42) E-mail

Pol. Públ.

Mulheres

Eleni de Castro

Rodrigues

15913-1 90/2023 3142-1152

8.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021;

8.1.8. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Guarapuava para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
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8.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.12. A Administração terá o prazo de 30 DIAS, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme previsto no art. 123,

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021.

8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pela contratada no prazo máximo de 10 DIAS.

8.3. Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, a

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.23. Independentemente da aceitação, a contratada deverá garantir a qualidade das peças

fornecidas, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas,

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de vigência do

contrato.

9.24. Os serviços compreenderão a substituição de peças (quando for o caso), o reparo, a

selagem e o ensaio de tacógrafos. No qual, a contratada deverá realizar a perfeita aferição

atendendo as normas estabelecidas pelo Inmetro, permitindo a expedição do certificado.

9.25. A contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem

como fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo.

9.26. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
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9.27. Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade

com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

9.28. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou patrimoniais, causados direta ou

indiretamente à contratante, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do

objeto deste Certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a

fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.

9.29. Após a execução dos serviços de aferição dos cronotacógrafos (incluso selagem e ensaio) a

Contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do cronotacógrafo, bem

como fornecer protocolo para posterior certificação do cronotacógrafo.

9.29.1. Caso o equipamento seja reprovado no ensaio, a Contratada deverá executar os serviços de

adequação sem quaisquer custos adicionais para o município, até a aprovação em novo ensaio e

emissão de laudo de aprovação do INMETRO.

9.29.2. Conforme o informativo 183 emitido pelo INMETRO que modifica a forma de cobrança do

serviço de ensaio metrológico (taxa do INMETRO) ficará a cargo do município, como proprietário

dos veículos, fazer a emissão da GRU diretamente no site:

https://cronotacografo.rbmlq.gov.br/grus/emitir_verificacao e realizar o pagamento no banco

antes da realização do serviço.

9.30. Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e na

descrição do objeto, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não

atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado.

9.31. E demais obrigações previstas no Termo de Referência e ETP, anexos a este.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS - LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Edital Pregão Eletrônico (SRP) nº 73/2024
77

Anexo PESQUISA DE PREÇO IV (1556960)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 188



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,

de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

contratada:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Guarapuava deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Secretaria Fonte de
Recursos

Despesa Desdobramento Natureza da despesa Descrição da natureza

Educação 00000 473 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 00104 474 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 01056 475 06.001.0012.0361.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Educação 00000 478 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Educação 00104 479 06.001.0012.0361.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Esportes e
Recreação

00000 1005 07.001.0027.0812.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Esportes e
Recreação

00000 1010 07.001.0027.0812.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2055 15.001.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2061 15.001.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2087 15.001.0008.0244.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2091 15.001.0008.0244.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Assistência e
Desenv. Social

00000 2093 15.002.0008.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Assistência e
Desenv. Social

00000 2099 15.002.0008.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00000 2424 16.001.0018.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Meio Ambiente 00000 2433 16.001.0018.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 2520 16.003.0018.0541.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2951 22.001.0014.0122.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Políticas Publ
para Mulheres

00000 2954 22.001.0014.0122.00 333903917000000000 Manutenção e conservação de
máquinas e equipamentos

Meio Ambiente 00555 3048 16.003.0018.0541.00 333903099210000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022,

10.140/2023, 10.475/2023, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo Boletim Oficial do Município de Guarapuava/Pr.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Guarapuava, XX de XX de 2024.

DIEGO VOLFF

CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG/CPF

Nome:

RG/CPF
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA
APÊNDICE DO ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

Objeto: xxxxx

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses
índices foram obtidos no balanço do exercício social de 20XX/20XX. Declaramos, ainda, que a
qualquer tempo, desde que solicitado pelo Município de Guarapuava, nos comprometemos a
apresentar todos os documentos ou informações que comprovem as demonstrações.

Item: 7.2.3.6.1.
Tipo de índice Índice

Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC / PC

Índice de Endividamento: IE = (PC + ELP) / (AC + RLP + AP)

E/OU

Item: 7.2.3.4.
Declaramos que diante do resultado inferior ou igual a 1 (um) dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), para fins de habilitação informamos o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento), do valor total estimado da contratação, perfazendo o valor
de R$ xxx,xx.

Local, __ de ___ de 2024

Representante legal Contador

( nome, RG n° e assinatura) (nome, n° CRC e assinatura)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, adequando conforme exigências do edital, logo o
Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa.
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PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 
 

OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS  
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ ÀS 23h59min DO DIA 
08/08/2024 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
ÀS 09h30min (UTC-3) DO DIA 
09/08/2024 

EXCLUSIVO ME/EPP – LC123/2006 NÃO 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

Imediatamente após a classificação 
das propostas de preços. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 

SIM 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL www.bll.org.br   

ORÇAMENTO:  
O orçamento NÃO será sigiloso (art. 
24 da Lei nº 14.133/21). 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA 
DO CONTRATO/ARP (A CONTAR DA INTIMAÇÃO) 

05 dias úteis 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

12 meses (com possibilidade de 
porrogação por igual período) 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO  
(A CONTAR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/SERVIÇO) 
20 dias 

CASAS DECIMAIS 
Duas casas após a vírgula (ex: 
R$00,00) 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

As intimações dos atos relativos ao 
presente processo licitatório, inclusive 
decorrente do futuro contrato 
administrativo (ou equivalente), serão 
feitas através de publicação no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. 
Quaisquer dúvidas, contatar pelo 
telefone (33) 3329-8023 ou pelo e-
mail:   
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PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

Obs.1: As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
https://www.caratinga.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/, quando 
for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

Obs.2: Caso o licitante informe na plataforma nos campos “marca” e “modelo” 
informação que modifique o conteúdo do campo “descrição”, “unidade” e “quantidade” 
prevalecerão estas (“descrição”, “unidade” e “quantidade”) em detrimento daquela(s) 
(“marca” e “modelo”). Por conseguinte, será tacitamente compreendido pela 
Administração que a proposta atende completamente os termos do edital – não podendo 
o licitante alegar tais questões na fase de execução da Ata de Registro de Preços (ou do 
contrato). 
Obs.3: Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria licitante, 
deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO PRÓPRIO”, ou 
“FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
O Município de Caratinga, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 
18.334.268/0001-25, com sede administrativa na Av. Prof. Armando Alves da Silva, 1950, 
Zacarias, Caratinga/MG – , torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
sendo a sessão pública realizada na data e horário definidos no aviso/extrato do edital 
informado acima no preâmbulo. 
 
Aplicam no presente certame as normas contidas no Decreto Municipal nº 017/2024. 
 
1 - DO OBJETO:  
1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para 
realização de serviços de manutenção e aferição de tacógrafos. 
1.2. A descrição dos itens da presente licitação consta do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 
1.3. Prevalência do Termo de Referência – T.R.: A descrição detalhada do(s) item(ns) 
constantes do Termo de Referência deve ser analisada cuidadosamente pelas Licitantes 
interessadas em participar desta Licitação, pois que, em caso de divergência com a 
especificação divulgada pelo site (plataforma de julgamento), prevalecerá a descrição 
daquela (T.R.) para efetivação da contratação. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na plataforma mencionada no preâmbulo e que não possuam impedimentos 
de participar de licitação e/ou contratar com o Poder Público. 
2.2 - Não poderão participar da licitação os interessados que se enquadrarem em 
qualquer caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente, em uma ou 
mais das situações a seguir:  
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PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

2.2.1 -  que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas: i. inidôneas com punição de 
proibição de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou 
Municipal; ii. pena de impedimento de partição de licitação e/ou impedimento de contratar 
com este Município licitador enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação; 
2.2.2 - os mencionados no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 ou com impedimentos 
constantes de legislação extravagante; 
2.2.3 - as pessoas jurídicas reunidas em consórcio1;  
2.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados na plataforma de julgamento e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.5 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação ou até impedimento pela plataforma em participar da licitação. 
 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  
HABILITAÇÃO 
3.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura  da sessão pública. 
3.3 - Sem prejuízo da obrigação de marcação em campo próprio da plataforma eletrônica, 
a proposta comercial apresentada será tacitamente considerada declarada que: 
3.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no  instrumento convocatório; 
3.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando que a contratação não é de grande porte; 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial suficientes para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na 
licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão, entende-se que é conveniente a vedação de participação 
de empresas em consórcio na presente. 
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nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3 - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho          
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência  e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo  próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
3.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, ou equiparada, deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema  eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LC 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.1 - a ausência de marcação em campo específico da plataforma eletrônica terá o 
condão de excluir o licitante de aplicação do tratamento diferenciado de que trata a LC 
123/06. 
3.6 - A falsidade da declaração no tocante ao enquadramento (ME/EPP ou equiparada) 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital, sem 
prejuízo das sanções criminais. 
3.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta  e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem  a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de   envio de 
lances. 
3.9 - Está vedada a utilização de “robôs” no presente processo eletrônico por 
compromenter a isonomia entre os participantes, nos termos do Acórdão nº 1.647/2010-
TCU-Plenário(…).  
3.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
3.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1 - valor unitário do item; 
4.1.1.1 - A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for o caso, 
deverão ser registrados, em moeda corrente nacional (R$). 
4.1.2 - Marca/fabricante (quando for o caso, não sendo admitida a indicação de mais de 
uma marca para um mesmo item); 
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4.1.3  - Modelo/versão (se aplicável); 
4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização perante aos Órgãos de Controle, bem como, 
diante da própria Administração. 
 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no aviso/extrato do edital da 
licitação. 
5.2 - Os licitantes APENAS poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação (quando for o caso) anteriormente inseridos no sistema até a abertura      da 
sessão pública. 
5.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos   de 
cadastramento do portal (marca, descrição, fabricante, etc)." 
5.2.1.1 - Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria licitante, 
deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO PRÓPRIO”, ou 
“FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
5.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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5.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente e eletronicamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.7 - Será desclassificada a proposta que não atender ao critério de julgamento definido 
no edital. 
5.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado) e registrado pelo sistema. 
5.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores (ou percentuais) entre os lances deverá 
obedecer o limite mínimo previsto no preâmbulo. 
5.11 - O licitante poderá, uma única vez, excluir (ou solicitar que o pregoeiro proceda a 
exclusão) seu último lance ofertado, no prazo de trinta segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente por erro de processamento. 
5.12 - O modo de disputa adotado será o “aberto”. 
5.13 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
5.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
5.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados  para 
apresentar lances intermediários. 
5.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.17   - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
5.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas    e empresas 
de pequeno porte, quando aplicável, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 
identificará se será o caso de aplicação da regra do “empate ficto” de que trata o artigo 
44, § 2º da LC 123/06. 
5.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
5.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
5.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
5.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
5.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará na Ata 
de Encerramento que integrará os autos do processo licitatório. 
5.22.4 - O pregoeiro terá a faculdade de solicitar ao licitante mais bem classificado que 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso. 
5.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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6 - DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União; 
6.1.1 - Para a consulta de fornecedores impedidos de contratar/licitar para com o 
Administração Pública, em substituição das consultas das alíneas “a” e “b” acima, poderá 
ser realizada a respectiva consulta consolidada junto ao site do TCU; 
6.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da 
empresa. 
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado por falta de 
condição de participação. 
6.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
6.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se  utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz  jus ao benefício, 
conforme exigência deste Edital. 
6.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço. 
6.5.1 - Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar desconformidade com 
quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável e, em 
especial: 
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação (quando fixado); 
6.5.2 - considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão; 
6.5.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.5.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.5.5 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
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sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é bastante 
para arcar com todos os custos da contratação. 
6.5.5.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.5.5.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
6.6 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
6.7 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência ou 
no ato de diligência, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.7.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de  realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.7.2 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentação anexa à 
amostra, esta deverá ser encaminhada juntamente com a amostra. 
6.7.3 - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
6.7.4 - É facultada prorrogação do prazo estabelecido no Termo de Referência ou no ato 
de diligência para a apresentação de amostra, a partir de solicitação fundamentada por 
escrito pelo  interessado, antes de findo o prazo. 
6.7.5 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 
e/ou no site governamental informado no preâmbulo. 
6.7.6 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;  
6.7.7 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
6.7.8 - Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras reprovadas deverão 
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
6.7.9 - Caso a amostra apresentada se enquadre aos padrões objetivamente estabelecidos 
no Termo de Referência e demais análises da Secretaria a mesma será APROVADA e o 
solicitante será sumariamente classificado para aquele item. 
6.8 - Ao fim, a Sessão Pública para análise das amostras será lavrada em Ata, que será 
publicada na plataforma e/ou no sítio governamental informado no preâmbulo. 
 
7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em 
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campo próprio, na forma do 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
7.1.1 - Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das 
negociações de um melhor valor e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o 
Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no prazo de duas horas, envie todos os 
documentos de habilitação. 
7.1.2 - O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem 
anterior, com o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente 
justificada, inclusive solicitar documentação complementar, caso entenda necessário, 
observando-se o princípio da razoabilidade. 
7.1.3 - O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação 
dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará 
com o próximo licitante melhor colocado no certame, os itens pendentes 
7.2.  - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
7.3 - Na hipótese do licitante provisoriamente vencedor não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a documentação dos demais licitantes, observada a 
ordem de classificação, até apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.4 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
7.5 - Os documentos exigidos para habilitação são os seguintes: 
 
7.5.1 - Habilitação Jurídica:  
7.5.1.1 – Para fins de “habilitação jurídica” o licitante deverá apresentar documento que 
demonstre a capacidade de exercer direitos e assumir obrigações e comprovação de 
existência jurídica, a exemplo: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade;  
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
  
7.5.2. Regularidade fiscal social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
dolicitante;  
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (TST - CNDT);  
7.5.2.1 - Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 
salvo quando estas tiverem o prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 
expedidor no próprio documento. 
7.5.2.2 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda do seu domicílio ou sede ou outra forma equivalente, na forma da lei. 
7.5.2.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.6. Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 
7.6.1. Em relação à qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data 
da sua apresentação. 
b) O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 
autorização do juízo competente para sua participação em processo licitatório. 
 
7.7 - Documentos complementares: 
a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 
conforme modelo anexo a este Edital; 
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b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a este 
Edital;  
7.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa; 
7.9 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 
8.2 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
8.3 - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 
8.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
8.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, no prazo 
de 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 
de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
8.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
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8.6 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.8 - Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do sistema 
eletrônico utilizado no certame;  
8.9 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;  
8.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou  da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.11 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.12 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, 01 de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame; 
9.3 - A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente na plataforma 
eletrônica informada no preâmbulo. 
9.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
9.5 -  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
9.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, na forma da legislação. 
 
10.   ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1 - O pregoeiro declarará vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
atendido aos termos do edital. 
10.2 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação; 
10.3 - A Licitante vencedora, após a homologação, conforme disposições contratuais 
consubstanciadas no Termo de Referência, será convocada para assinar o termo de 
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no 
preâmbulo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na legislação aplicável. 
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10.4 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pelo órgão contratante;  
10.5 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato, observado os termos do artigo 90 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. DO REGISTRO DE PREÇOS  
11.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e do Regulamento 
Próprio mencionado no preâmbulo. 
 
11.2.  Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 
inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
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12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1.  advertência;  
12.2.2.  multa; 
12.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2.  as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia cálculada 
sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) 
que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado. 
 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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13. DOS AGENTES DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
13.1 Caberá à secretaria gestora da contratação, por meio de sua autoridade competente, 
as seguintes obrigações: 
13.1.1 Indicar, em tempo hábil, em forma de termo presente no Anexo VI, agente público 
para a realização da fiscalização administrativa da contratação, devendo o selecionado ser 
devidamente comunicado e capacitado pela gestora. 
13.1.2 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização contratual;  
13.1.3 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  
13.1.4 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  
13.1.5 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração;  
13.1.6 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais de contrato;  
13.1.7 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento;  
13.1.8 Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  
13.1.9 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso; e 
13.1.10 Tomar decisões sobre prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, sanções e 
extinção do contrato; 
 
13.2 Caberá ao agente de fiscalização da contratação as seguintes obrigações: 
13.2.1 Tomar ciência dos autos processuais, assim como de todos os atos realizados e 
firmados durante o processo administrativo licitatório e as regras entabuladas em Termo 
de Referência; 
13.2.2 Acompanhar o recebimento provisório do item ou do serviço, assim como realizar a 
conferência de sua integridade e consonância ao descrito em Termo de Referência; 
13.2.3 Registrar, elaborar e emitir relatório de recebimento provisório e permanente, 
assim como encaminhá-los ao agente gestor do contrato para ratificação e autorização; 
13.2.4 Responsabilizar-se pelo recebimento de solicitações de prorrogação, alteração e 
reequilíbrio referentes ao instrumento contratual; 
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13.2.5 Constatar e atestar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada durante toda a 
execução do pacto; 
13.2.6 Co-assinar medições e notas fiscais junto a autoridade gestora do contrato; 
13.2.7 Resposabilizar-se por quaisquer equívocos, inconsistências e incoerências em seus 
relatórios ou nos recebimentos atestados por estes.   
 
13.3 Não caberá a esta Superintendência de Contratos e Licitações, e a seus 
departamentos, responsabilizar-se por erros de gestão, execução constratual e liquidação 
de valores que venham a ser realizados. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
14.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as dos anexos. 
 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e www.caratinga.mg.gov.br.  
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14.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente encaminhadas. 
 
14.12. Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que não retorna com mensagem de 
erro. 
 
14.13. A empresa deverá incluir o domínio  na sua lista de 
e-mail confiáveis como forma de evitar que as comunicações sejam consideradas SPAM ou 
Lixo Eletrônico. 
 
14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seus anexos.  
 
14.15. Fica eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato ou ata de registro de preço dela decorrente, com 
expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Jacques Dorigheto 

Superintedência de Contratos e Licitações 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Lei Federal nº 14.133/2021 
Decreto Municipal nº 017/2024 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO CONSIDERADO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

 

1.1. Identificação do problema a ser resolvido 

A necessidade de contratar uma empresa especializada em quesitos de aferição de 
tacógrafo e serviços de manutenção do aparelho.  

 

1.2. Objetivos da Contratação 

Garantir a segurança do motorista envolvido nas atividades de transporte tanto de 
matérias de construção civil e transporte de pessoas 

 

1.3. Justificativa do Interesse Público: 

A contratação da empresa é, portanto, uma medida a ser tomada pela administração 
para garantir a segurança dos envolvidos e que o Município fique dentro das Norma 
Regulamentadora. 

 

1.4. Impacto Esperado 

O impacto esperado da contratação inclui redução de acidente pois com aparelho 
aferido evita que o motorista ultrapasse o limite estabelecido na rodovia. 

 

1.5. Responsabilidade Social 

Administração pública quando atende e fica dentro das normas, reforça sua imagem 
institucional sendo visto como responsável e comprometido com seus colaboradores e a 
comunidade 

 

1.6. Análise de contratações anteriores 

Em levantamento feito não há registro de empecilhos nas contratações anteiros. 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

Atender a Norma Regulamentadora do CONTRAN nº 938 
  

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
1 TAXA DE ENSAIO SRV 60 

2 TAXA DE SELAGEM SRV 60 

3 CALIBRADOR TCO SRV 60 

4 SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO DE TACOGRAFO SRV 60 

5 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFO SRV 60 

6 SERVIÇO DE LIMPEZA DE TACOGRAFO SRV 60 

7 TCA AGULHA VELOCIDADE 1D 180 KM 1318 PC 10 

8 TCO AGULHA DE DISTANCIA 1D 125/180 KM PC 10 

9 TCO AGULHA DE DISTANCIA 7D 125 KM TAC1 PC 10 

10 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E TEMPO 1DIA 125 

KM 
PC 10 

11 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E TEMPO 1DIA  180 

KM 
PC 11 

12 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E TEMPO 7 DIAS 

125 KM 
PC 10 

13 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E TEMPO 7 DIAS 

180 KM 
PC 10 

14 TCO AGULHA DE VELOCIDADE 1318 7D 125 KM UND 10 

15 TCO AGULHA DE VELOCIDADE 1D 125 KM 1318 PC 10 

16 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 1 DIAS 125 KM 

MTCO 
PC 11 

17 TCO AGULHA DE VELOCIDADE 1D 180 KM MTCO PC 10 

18 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 7DIA 125 KM 

MTCO 
PC 11 

19 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 7DIAS 180 KM 

MTCO 
PC 10 

20 TCO ALONGADOR DE REDUTOR 80 MM PC 11 

21 TCO ALONGADOR REDUTOR 100MM PC 10 

22 TCO ALONGADOR REDUTOR 60MM PC 11 

23 TCO ANEL DE TRAVA PC 11 

24 TCO ANEL DISTANCIADOR 1318 UND 10 

25 TCO BOBINA PARA TACOGRAFO BVDR PC 11 

26 TCO CABO FALT 16 VIAS X266MM TAC 1318 PC 11 

27 TCO CIRCUITO FLEXÍVEL GAVETA 1DIA MTCO 1 PC 10 

28 TCO CIRCUITO FLEXÍVEL GAVETA 7DIA MTCO 1 PC 10 

29 TCO CIRCUITO FLEXÍVEL PLATINA MTCO 1390 PC 10 

30 TCO CIRCUITO TAMPA 16 VIAS 1318 JG 10 

31 TCO CONDUTO DE LUZ 1318 COMPLETO PC 10 

32 TCO CONJUNTO ALAVANCA 1308 PC 10 

33 TCO CONJUNTO CHICOTE 1308 COMPLETO PC 10 

34 TCO CONJUNTO CONTATO ALARME 1308/1310 PC 10 

35 TCO CONJUNTO DISPLAY 24V AZUL PC 10 

36 TCO CONJUNTO LAMINA 7 DIAS MTCO PC 10 

37 TCO  CONJUNTO LAMINA 7 DIAS 1308/1310 PC 10 

38 TCO  CONJUNTO LAMINA 7 DIAS 1318 PC 10 
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39 TCO CONJUNTO MAGNÉTICO W 1000 VDO PC 11 

40 TCO CONJUNTO MAGNÉTICO W 623 VDO PC 11 

41 TCO CONJUNTO MOSTRADOR TAC 1318 PC 11 

42 TCO CONJUNTO PENA VIBRAÇÃO 1318 PC 11 

43 TCO CONJUNTO PLATINA 2 MOTORISTA PC 11 

44 TCO CONJUNTO PONTEIRO 1308 TRANSLUCIDO PC 11 

45 TCO CONJUNTO PONTEIRO 1318 PC 11 

46 TCO CONJUNTO REGISTRADOR 1308 PC 11 

47 TCO CONJUNTO SENSOR GAVETA MTCO PC 11 

48 TCO CONJUNTO TAMPA RELÓGIO 1D MTCO PC 10 

49 
TCO CONJUNTO TRANSM 1308 MAGN PLAST 

MANC 
PC 10 

50 
TCO CONJUNTO TRANSM 1308 MAG PLAST 

MANC 
PC 11 

51 
TCO CONJUNTO TRANSM ZAMAK 1308 MANCAL 

W1 
PC 10 

52 TCO DUPLICADO DE SINAIS 1 FIO PC 10 

53 TCO DUPLICADO DE SINAIS DE IMPULOS PC 10 

54 TCO DUPLICADO DE SINAL 2 FIOS PC 11 

55 TCO EIXO GUIA DA GAVETA MTCO 1390 PC 10 

56 TCO EIXO TRANSIÇÃO MTCO 1390 PC 11 

57 TCO FECHADURA 1318 PC 11 

58 TCO FECHADURA CURTA 1308 PC 10 

59 TCO FECHADURA LONGA 1308 PC 10 

60 TCO FITA ARTICULAÇÃO 1318 UND 10 

61 TCO FREIO DA GAVETA PAR 10 
62 TCO GAVETA 1DIA COMPLETA MTCO 1390 PC 10 
63 TCO GAVETA 7 DIAS COMPLETA MTCO 1390 PC 10 
64 TCO GUARDA PÓ MTCO 1390 PC 10 
65 TCO GUIA DA GAVETA MTCO 1390 PC 10 
66 TCO GUIA DE LUZ 1D MTCO 1390 PC 10 
67 TCO IMA DO RELÓGIO MTCO 1390 PC 10 
68 TCO KIT ENGRENAGEM COM TAMPA RELÓGIO 1D KIT 10 
69 TCO KIT FRONTAL QUADRADO 1318 KIT 11 
70 TCO LACRE 1318 PC 10 
71 TCO KIT LACRE MTCO 1390 PC 11 
72 TCO KIT LACRE REPARO 1318 PC 10 
73 TCO KIT TAMPA INTERNA 1DIA TAC 1318 KIT 11 
74 TCO KIT TAMPA ODOMETRO UND 10 
75 TCO LACRE ODOMETRO PC 11 
76 TCO LÂMPADA 12V C/SOQUETE PC 10 
77 TCO LÂMPADA 24V C/SOQUETE PC 10 
78 TCO MESA DO DISCO MTCO UND 10 
79 TCO MOLA DO RELÓGIO MTCO 1390 PC 10 
80 TCO MOLDURA FRONTAL 1 DIA MTCO 1390 PC 11 
81 TCO MOLDURA FRONTAL 7 DIA MTCO 1390 PC 11 
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82 TCO MOSTRADOR 1318 PC 10 
83 TCO MOSTRADOR TRANSLUCIDO 125 KM 1308 PC 10 

84 
TCO MOTOR DE AJUSTE DE HORA 12V MTCO 

139 
PC 10 

85 
TCO MOTOR DE DESTRAVAMENTO DA GAVETA 

MTC 
PC 10 

86 TCO MOTOR DE PASSO MÊS MTCO 1390 PC 10 
87 TCO MOTOR DE PASSO SÃS MTCO 1390 PC 10 
88 TCO MOTOR DE VELOCIDADE 125 KM/H 12/24V PC 10 
89 TCO MOTOR PASSO 24V 1318 PC 10 
90 TCO ODOMETRO 1308/1310 PC 10 
91 TCO ODOMETRO 1318 PC 10 
92 TCO PLACA 12V EATON MTCO PC 10 
93 TCO PLACA 12 HALL RED NEG MTCO PC 10 
94 TCO PLACA 12V HALL/RED POS MTCO PC 10 
95 TCO PLACA 12V EATON/RED/(+) /K-LINE MTCO PC 10 
96 TCO PLACA 1308 PC 10 
97 TCO PLACA DE VELOCIDADE 12V C RED PC 10 
98 TCO PLACA VELOCIDADE 24V C/REDUZIDA TAC PC 10 
99 TCO PLACA VELOCIDADE 24V S/REDUZIDA TAC PC 10 
100 TCO PLACADE AJUSTE W 1318 PC 11 
101 TCO PLATINA 1 DIA COMPLETA MTCO 1390 PC 11 
102 TCO PLATINA COMPLETA 1318 PC 11 
103 TCO PLATINA 7DIAS COMPLETA MTCO 1390 PC 10 
104 TCO PONTE 7D MTCO UND 11 
105 TCO PONTE DE CONTATO 1308 PC 10 
106 TCO PORCA FIXAR TACOGRAFO PC 10 
107 PORCA REDUTOR PC 10 
108 TCO PRESILHA DE FIXAÇÃO TACOGRAFO 105MM PC 10 

109 
TCO PROTETOR DE TACOGRAFO MARROM MB 

912 
PC 10 

110 TCO RIBETE EXPANSIVO MTCO PC 10 
111 TCO REGULADOR DE VELOCIDADE (DIVIMULT) PC 10 

112 
TCO RELÓGIO 07 DIAS 1308 MOSTRADOR 

CHAPA 
PC 10 

113 TCO RELÓGIO 1D TAC 1308 TRANSLUCIDO PC 11 
114 TCO RELÓGIO 1DIA TAC 1318 PC 10 
115 TCO RELÓGIO 7D TCA 1308 TRANSLUCIDO PC 10 
116 TCO RELÓGIO 7DIAS TAC 1318 PC 10 
117 TCO SELO AZUL PC 10 
118 TCO SENSOR DE KOMBI PC 10 
119 TCO SENSOR HALL 3 PINOS CHATOS PC 11 

120 
TCO SENSOR HALL 4 PINOS CHATO 

SENSORAUTO 
PC 10 

121 TCO SENSOR HALL 4 PINOS CHATO VDO PC 10 
122 TCO SENSOR HALL 4 PINO REDONDO DUCA PC 10 
123 TCO SENSOR INDUTIVO 2 PINOS EATON PC 10 
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SENSOR 
124 TCO SENSOR INDUTIVO 2 PINOS REDONDO 64M PC 10 
125 TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS CHATO 19,8MM PC 11 
126 TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO CHATO 24MM S PC 10 
127 TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO CHATO 24MM V PC 10 

128 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS CHATO 62 MM 

S 
PC 10 

129 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS CHATOS 62 MM 

V 
PC 10 

130 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS CHATO 90 MM 

S 
PC 10 

131 TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO CHATO 90 MM V PC 11 
132 TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO CHATO 18,5M PC 10 
133 TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO CHATOS 34 MM PC 10 

134 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS REDONDO 24 

MM 
PC 11 

135 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS REDONDO 34 

MM 
PC 10 

136 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS REDONDO 89 

MM 
PC 10 

137 TCO SENSOR INDUTIVO MB 24 MM PC 10 
138 TCO SENSOR INDUTIVO PINO CHATO 62MM 712/ PC 10 
139 TCO SENSOR INDUTIVO SCANIA 4 PINOS CHATO PC 10 
140 TCO SENSOR INDUTIVO SPRINTER 310 2 FIOS PC 10 
141 TCO SENSOR INDUTIVO VW CAMBIO EATON 4 PI PC 10 
142 TCO SENSOR SPRINTER 2 FIOS PC 10 
143 TCO SENSOR SPRINTER 4 FIOS PC 10 
144 TCO SENSOR UNIVERSAL 4 FIOS 8 IMPULSO PC 11 
145 TCO SUPORTE DISCO 1DIA MTCO 1390 PC 10 
146 TCO SUPORTE DO DISCO 7 DIAS MTCO 1390 PC 10 
147 TCO SUPORTE FIXAÇÃO TACOGRAFO MTCO PC 10 
148 TCO SUPORTE FIXAR TACOGRAFO 90 GRAUS PC 10 
149 TCO SUPORTE SEVA DT 1050C PC 10 
150 TCO TAMPA ALTA 7D TACOGRAFO 1308 PC 10 
151 TCO TAMPA BAIXA 1D 1308/1310 PC 10 
152 TCO TAMPA DO DISCO DE 7 D MTCO PC 10 
153 TCO TAMPA FRONTAL 1DIA E 7 DIA TAC 1318 PC 10 
154 TCO TAMPA INTERNA 7D TAC 1308 PC 10 
155 TCO TAMPA INTERNA 1318 7 DIAS PC 10 
156 TCO TAMPA LACRE FRONTAL MTCO PC 10 
157 TCO TAMPA LACRE W TCO TAMPA NUMÉRICA PC 10 
158 TCO TAMPA NUMÉRICA PC 10 
159 TCO TAMPA TRÁS TACOGRAFO 1308 PC 10 
160 TCO TOMADA 8 VIAS AMARELA PC 10 
161 TCO TOMADA 8 VIAS BRANCA PC 11 
162 TCO TOMADA MARRON 1318 PC 10 
163 TCO TOMADA PARA SENSOR EATON 2/4 PINOS PC 10 
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164 TCO TOMADA PARA SENSOR HALL E INDUTIVO V PC 10 
165 TCO TRILHO DA CARCAÇA MTCO PAR 10 
166 TCO VIDRO TACOGRAFO 1308/1310 PC 10 
167 DISCO 7 D 125 KM CX CX 20 
168 DISCO 1 D 125 KM CX CX 20 
169 DISCO 1 D 180 KM CX CX 20 
170 DISCO 7 D 180 KM CX CX 20 
171 BOBINA TCO BRANCA CX CX 20 
172 BOBINA TCO PRÉ IMPRESSA CX CX 20 
173 TACOGRAFO 1318 1D 12V 125KM ELETRÔNICO PC 10 
174 TACOGRAFO 1318 1D 24V 125KM ELETRÔNICO PC 10 
175 TACOGRAFO 1318 7 D 24V 7 DIAS ELETRÔNICO PC 10 
176 TACOGRAFO BVDR UND 10 
177 TACOGRAFO DIGITAL SEVA DT 1050C 002107 PC 10 
178 TACOGRAFO MTCO 1390 1D 24V 125KM HALL ME PC 10 

179 TACOGRAFO MTCO 1390 7D 12V 125KM EATON V PC 10 
 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, a melhor forma é a contratação da 
empresa direta para o fornecimento dos matérias citado em epígrafe. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total médio estimado é de R$ 921.646,01  

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A implementação e o uso eficaz dos tacógrafos são fundamentais para a promoção de um 
ambiente de trabalho seguro e produtivo. Os resultados esperados incluem a redução de 
custos com acidentes, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros, além de promover uma cultura de segurança robusta. 

 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Em regra, conforme alínea “b” do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o objeto deverá ser 
dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 
247 do TCU).  
7.2. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  
7.3. No presente caso, no entanto, o parcelamento não poderá ser aplicado, pelos 
seguintes motivos:  
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1) Complexidade do Objeto: O serviço, apesar de comum, apresenta complexidades que 
impedem a divisão em unidades autônomas sem afetar a qualidade e eficácia do serviço. 
2)Economia de Escala: O parcelamento resultaria em perda de economia de escala, 
levando a m aumento dos custos unitários ou à redução da qualidade dos serviços.  
3) Necessidade de Coerência e Sinergia: A natureza do objeto demanda uma abordagem 
integrada e coesa para garantir sua eficácia e eficiência, não sendo viável dividi-lo em 
partes independentes sem comprometer seu desempenho global. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

A análise de custo-benefício detalhada para a aquisição e manutenção dos tacógrafos, 
garante que os recursos sejam aplicados de maneira eficiente, maximizando os impactos 
nos quesitos de infração de trânsito e segurança daqueles que utilizam.  

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 
À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL; 

A implementação de programas de treinamento sobre o uso correto dos tacógrafos, 
assim, promove uma cultura de segurança, e aumentando a conscientização e 
responsabilidade dos trabalhadores. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Por se trata de aparelho de medição, há uma dependência de uma manutenção e 
assistência técnica por compartilharem um objetivo comum. Sendo necessário uma 
contratação correlata. 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Realizar avaliações periódicas do ciclo de vida dos tacógrafos para identificar 
oportunidades de melhorias ambientais e implementar práticas mais sustentáveis  

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 
esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 
de mercado.  

 

 

 

 

 

Anexo PESQUISA DE PREÇO V (1556967)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 232



 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 
Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 017/2024 
 

Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos 

contidos no art. 6º, XXIII da Lei n.º 14.133/2021, como segue abaixo: 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para o serviço de aferição de tacógrafo e 

manutenção do aparelho, conforme quantitativos constantes deste Termo de Referência. 

1.2. A justificativa da contratação consta no Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. Pela natureza dos itens licitados, os bens objeto desta contratação são 

caracterizados como comuns.  

1.4. Prazo de vigência da contratação: 60 meses, a contar a assinatura do respectivo 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos e limites da Lei.  

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

art. 17 do Decreto Municipal nº 017/2024. 1.6. O objeto a ser contratado foi parcelado, 

na forma do art.40, inciso V, alínea “b” da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A contratação de empresa para a execução do objeto acima especificado faz-se 

necessária em vista da necessidade de aferição do tacógrafo e proporcionará que 

Administração presente um serviço público adequado a coletividade, conforme consta no 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de licitação para a execução do objeto 

acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor, visando ao atendimento 

dos princípios da economicidade e preservando a competitividade. 

2.3. Em face ao objeto, o processo deve ser:  

 

a) Pregão (na forma eletrônica); 

b) Adoção do Sistema de Registro de Preços. 

c) O julgamento será pelo menor preço GLOBAL. 

 

2.4. Diante das diversas opções de atendimento ao mercado, entendemos que a 

apontada no objeto é a que melhor atende a solução da Administração por ser mais 

econômica e eficaz no presente caso, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
ITEM ESPECIFICAÇOES UND QDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 TAXA DE ENSAIO SRV 60 R$ 163,00 R$ 9.780,00 

2 TAXA DE SELAGEM SRV 60 R$ 78,94 R$ 4.736,40 

3 CALIBRADOR TCO SRV 60 R$ 152,91 R$ 9.174,60 

4 
SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO DE 

TACOGRAFO 
SRV 60 R$ 226,85 R$ 13.611,00 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

TACOGRAFO 
SRV 60 R$ 173,08 R$ 10.384,80 

6 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE 

TACOGRAFO 
SRV 60 R$ 122,65 R$ 7.359,00 

7 
TCA AGULHA VELOCIDADE 1D 180 

KM 1318 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

8 
TCO AGULHA DE DISTANCIA 1D 

125/180 KM 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

9 
TCO AGULHA DE DISTANCIA 7D 

125 KM TAC1 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

10 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E 

TEMPO 1DIA 125 KM 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

11 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E 

TEMPO 1DIA  180 KM 
PC 11 R$ 180,08 R$ 1.980,88 

12 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E 

TEMPO 7 DIAS 125 KM 
PC 10 R$ 168,99 R$ 1.689,90 

13 
TCO AGULHA DE DISTANCIA E 

TEMPO 7 DIAS 180 KM 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

14 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 

1318 7D 125 KM 
UND 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

15 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 1D 

125 KM 1318 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

16 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 1 

DIAS 125 KM MTCO 
PC 11 R$ 180,08 R$ 1.980,88 

17 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 1D 

180 KM MTCO 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

18 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 

7DIA 125 KM MTCO 
PC 11 R$ 180,08 R$ 1.980,88 

19 
TCO AGULHA DE VELOCIDADE 

7DIAS 180 KM MTCO 
PC 10 R$ 180,08 R$ 1.800,80 

20 
TCO ALONGADOR DE REDUTOR 80 

MM 
PC 11 R$ 88,01 R$ 968,11 

21 
TCO ALONGADOR REDUTOR 

100MM 
PC 10 R$ 88,01 R$ 880,10 

22 TCO ALONGADOR REDUTOR 60MM PC 11 R$ 88,01 R$ 968,11 

23 TCO ANEL DE TRAVA PC 11 R$ 13,51 R$ 148,61 

24 TCO ANEL DISTANCIADOR 1318 UND 10 R$ 28,17 R$ 281,70 

25 
TCO BOBINA PARA TACOGRAFO 

BVDR 
PC 11 R$ 76,18 R$ 837,98 

26 
TCO CABO FALT 16 VIAS X266MM 

TAC 1318 
PC 11 R$ 128,73 R$ 1.416,03 

27 
TCO CIRCUITO FLEXÍVEL GAVETA 

1DIA MTCO 1 
PC 10 R$ 666,22 R$ 6.662,20 
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28 
TCO CIRCUITO FLEXÍVEL GAVETA 

7DIA MTCO 1 
PC 10 R$ 666,22 R$ 6.662,20 

29 
TCO CIRCUITO FLEXÍVEL PLATINA 

MTCO 1390 
PC 10 R$ 292,61 R$ 2.926,10 

30 
TCO CIRCUITO TAMPA 16 VIAS 

1318 
JG 10 R$ 292,61 R$ 2.926,10 

31 
TCO CONDUTO DE LUZ 1318 

COMPLETO 
PC 10 R$ 123,73 R$ 1.237,30 

32 TCO CONJUNTO ALAVANCA 1308 PC 10 R$ 73,15 R$ 731,50 

33 
TCO CONJUNTO CHICOTE 1308 

COMPLETO 
PC 10 R$ 141,83 R$ 1.418,30 

34 
TCO CONJUNTO CONTATO 

ALARME 1308/1310 
PC 10 R$ 122,94 R$ 1.229,40 

35 
TCO CONJUNTO DISPLAY 24V 

AZUL 
PC 10 R$ 825,81 R$ 8.258,10 

36 
TCO CONJUNTO LAMINA 7 DIAS 

MTCO 
PC 10 R$ 138,32 R$ 1.383,20 

37 
TCO  CONJUNTO LAMINA 7 DIAS 

1308/1310 
PC 10 R$ 92,22 R$ 922,20 

38 
TCO  CONJUNTO LAMINA 7 DIAS 

1318 
PC 10 R$ 172,84 R$ 1.728,40 

39 
TCO CONJUNTO MAGNÉTICO W 

1000 VDO 
PC 11 R$ 594,96 R$ 6.544,56 

40 
TCO CONJUNTO MAGNÉTICO W 

623 VDO 
PC 11 R$ 594,96 R$ 6.544,56 

41 
TCO CONJUNTO MOSTRADOR TAC 

1318 
PC 11 R$ 163,44 R$ 1.797,84 

42 
TCO CONJUNTO PENA VIBRAÇÃO 

1318 
PC 11 R$ 164,11 R$ 1.805,21 

43 
TCO CONJUNTO PLATINA 2 

MOTORISTA 
PC 11 R$ 634,55 R$ 6.980,05 

44 
TCO CONJUNTO PONTEIRO 1308 

TRANSLUCIDO 
PC 11 R$ 76,28 R$ 839,08 

45 TCO CONJUNTO PONTEIRO 1318 PC 11 R$ 109,76 R$ 1.207,36 

46 
TCO CONJUNTO REGISTRADOR 

1308 
PC 11 R$ 629,89 R$ 6.928,79 

47 
TCO CONJUNTO SENSOR GAVETA 

MTCO 
PC 11 R$ 196,68 R$ 2.163,48 

48 
TCO CONJUNTO TAMPA RELÓGIO 

1D MTCO 
PC 10 R$ 192,60 R$ 1.926,00 

49 
TCO CONJUNTO TRANSM 1308 

MAGN PLAST MANC 
PC 10 R$ 88,22 R$ 882,20 

50 
TCO CONJUNTO TRANSM 1308 

MAG PLAST MANC 
PC 11 R$ 88,22 R$ 970,42 

51 
TCO CONJUNTO TRANSM ZAMAK 

1308 MANCAL W1 
PC 10 R$ 89,75 R$ 897,50 

52 TCO DUPLICADO DE SINAIS 1 FIO PC 10 R$ 151,84 R$ 1.518,40 

53 
TCO DUPLICADO DE SINAIS DE 

IMPULOS 
PC 10 R$ 121,69 R$ 1.216,90 

54 TCO DUPLICADO DE SINAL 2 FIOS PC 11 R$ 182,04 R$ 2.002,44 

55 
TCO EIXO GUIA DA GAVETA MTCO 

1390 
PC 10 R$ 104,62 R$ 1.046,20 
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56 TCO EIXO TRANSIÇÃO MTCO 1390 PC 11 R$ 58,90 R$ 647,90 

57 TCO FECHADURA 1318 PC 11 R$ 94,72 R$ 1.041,92 

58 TCO FECHADURA CURTA 1308 PC 10 R$ 94,72 R$ 947,20 

59 TCO FECHADURA LONGA 1308 PC 10 R$ 99,59 R$ 995,90 

60 TCO FITA ARTICULAÇÃO 1318 UND 10 R$ 32,04 R$ 320,40 

61 TCO FREIO DA GAVETA PAR 10 R$ 85,29 R$ 852,90 

62 
TCO GAVETA 1DIA COMPLETA 

MTCO 1390 
PC 10 R$ 1.571,88 R$ 15.718,80 

63 
TCO GAVETA 7 DIAS COMPLETA 

MTCO 1390 
PC 10 R$ 1.571,88 R$ 15.718,80 

64 TCO GUARDA PÓ MTCO 1390 PC 10 R$ 61,31 R$ 613,10 

65 TCO GUIA DA GAVETA MTCO 1390 PC 10 R$ 28,76 R$ 287,60 

66 TCO GUIA DE LUZ 1D MTCO 1390 PC 10 R$ 29,32 R$ 293,20 

67 TCO IMA DO RELÓGIO MTCO 1390 PC 10 R$ 107,19 R$ 1.071,90 

68 
TCO KIT ENGRENAGEM COM 

TAMPA RELÓGIO 1D 
KIT 10 R$ 405,76 R$ 4.057,60 

69 
TCO KIT FRONTAL QUADRADO 

1318 
KIT 11 R$ 148,37 R$ 1.632,07 

70 TCO LACRE 1318 PC 10 R$ 40,94 R$ 409,40 

71 TCO KIT LACRE MTCO 1390 PC 11 R$ 40,04 R$ 440,44 

72 TCO KIT LACRE REPARO 1318 PC 10 R$ 47,31 R$ 473,10 

73 
TCO KIT TAMPA INTERNA 1DIA 

TAC 1318 
KIT 11 R$ 98,10 R$ 1.079,10 

74 TCO KIT TAMPA ODOMETRO UND 10 R$ 123,13 R$ 1.231,30 

75 TCO LACRE ODOMETRO PC 11 R$ 30,13 R$ 331,43 

76 TCO LÂMPADA 12V C/SOQUETE PC 10 R$ 20,85 R$ 208,50 

77 TCO LÂMPADA 24V C/SOQUETE PC 10 R$ 20,85 R$ 208,50 

78 TCO MESA DO DISCO MTCO UND 10 R$ 302,34 R$ 3.023,40 

79 
TCO MOLA DO RELÓGIO MTCO 

1390 
PC 10 R$ 95,32 R$ 953,20 

80 
TCO MOLDURA FRONTAL 1 DIA 

MTCO 1390 
PC 11 R$ 302,73 R$ 3.330,03 

81 
TCO MOLDURA FRONTAL 7 DIA 

MTCO 1390 
PC 11 R$ 302,73 R$ 3.330,03 

82 TCO MOSTRADOR 1318 PC 10 R$ 146,13 R$ 1.461,30 

83 
TCO MOSTRADOR TRANSLUCIDO 

125 KM 1308 
PC 10 R$ 115,91 R$ 1.159,10 

84 
TCO MOTOR DE AJUSTE DE HORA 

12V MTCO 139 
PC 10 R$ 320,25 R$ 3.202,50 

85 
TCO MOTOR DE DESTRAVAMENTO 

DA GAVETA MTC 
PC 10 R$ 232,37 R$ 2.323,70 

86 
TCO MOTOR DE PASSO MÊS MTCO 

1390 
PC 10 R$ 366,21 R$ 3.662,10 

87 
TCO MOTOR DE PASSO SÃS MTCO 

1390 
PC 10 R$ 366,21 R$ 3.662,10 

88 
TCO MOTOR DE VELOCIDADE 125 

KM/H 12/24V 
PC 10 R$ 754,05 R$ 7.540,50 

89 TCO MOTOR PASSO 24V 1318 PC 10 R$ 386,28 R$ 3.862,80 

90 TCO ODOMETRO 1308/1310 PC 10 R$ 236,76 R$ 2.367,60 

91 TCO ODOMETRO 1318 PC 10 R$ 300,96 R$ 3.009,60 

92 TCO PLACA 12V EATON MTCO PC 10 R$ 1.377,21 R$ 13.772,10 
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93 
TCO PLACA 12 HALL RED NEG 

MTCO 
PC 10 R$ 1.377,82 R$ 13.778,20 

94 
TCO PLACA 12V HALL/RED POS 

MTCO 
PC 10 R$ 1.377,82 R$ 13.778,20 

95 
TCO PLACA 12V EATON/RED/(+) 

/K-LINE MTCO 
PC 10 R$ 1.377,82 R$ 13.778,20 

96 TCO PLACA 1308 PC 10 R$ 552,82 R$ 5.528,20 

97 
TCO PLACA DE VELOCIDADE 12V C 

RED 
PC 10 R$ 874,01 R$ 8.740,10 

98 
TCO PLACA VELOCIDADE 24V 

C/REDUZIDA TAC 
PC 10 R$ 874,01 R$ 8.740,10 

99 
TCO PLACA VELOCIDADE 24V 

S/REDUZIDA TAC 
PC 10 R$ 874,01 R$ 8.740,10 

100 TCO PLACADE AJUSTE W 1318 PC 11 R$ 219,55 R$ 2.415,05 

101 
TCO PLATINA 1 DIA COMPLETA 

MTCO 1390 
PC 11 R$ 987,72 R$ 10.864,92 

102 TCO PLATINA COMPLETA 1318 PC 11 R$ 567,32 R$ 6.240,52 

103 
TCO PLATINA 7DIAS COMPLETA 

MTCO 1390 
PC 10 R$ 994,12 R$ 9.941,20 

104 TCO PONTE 7D MTCO UND 11 R$ 48,96 R$ 538,56 

105 TCO PONTE DE CONTATO 1308 PC 10 R$ 79,48 R$ 794,80 

106 TCO PORCA FIXAR TACOGRAFO PC 10 R$ 9,48 R$ 94,80 

107 PORCA REDUTOR PC 10 R$ 25,97 R$ 259,70 

108 
TCO PRESILHA DE FIXAÇÃO 

TACOGRAFO 105MM 
PC 10 R$ 23,63 R$ 236,30 

109 
TCO PROTETOR DE TACOGRAFO 

MARROM MB 912 
PC 10 R$ 136,83 R$ 1.368,30 

110 TCO RIBETE EXPANSIVO MTCO PC 10 R$ 4,05 R$ 40,50 

111 
TCO REGULADOR DE VELOCIDADE 

(DIVIMULT) 
PC 10 R$ 216,65 R$ 2.166,50 

112 
TCO RELÓGIO 07 DIAS 1308 

MOSTRADOR CHAPA 
PC 10 R$ 931,58 R$ 9.315,80 

113 
TCO RELÓGIO 1D TAC 1308 

TRANSLUCIDO 
PC 11 R$ 931,58 R$ 10.247,38 

114 TCO RELÓGIO 1DIA TAC 1318 PC 10 R$ 894,08 R$ 8.940,80 

115 
TCO RELÓGIO 7D TCA 1308 

TRANSLUCIDO 
PC 10 R$ 932,32 R$ 9.323,20 

116 TCO RELÓGIO 7DIAS TAC 1318 PC 10 R$ 892,42 R$ 8.924,20 

117 TCO SELO AZUL PC 10 R$ 5,26 R$ 52,60 

118 TCO SENSOR DE KOMBI PC 10 R$ 391,63 R$ 3.916,30 

119 
TCO SENSOR HALL 3 PINOS 

CHATOS 
PC 11 R$ 367,16 R$ 4.038,76 

120 
TCO SENSOR HALL 4 PINOS 

CHATO SENSORAUTO 
PC 10 R$ 407,81 R$ 4.078,10 

121 
TCO SENSOR HALL 4 PINOS 

CHATO VDO 
PC 10 R$ 552,88 R$ 5.528,80 

122 
TCO SENSOR HALL 4 PINO 

REDONDO DUCA 
PC 10 R$ 471,45 R$ 4.714,50 

123 
TCO SENSOR INDUTIVO 2 PINOS 

EATON SENSOR 
PC 10 R$ 381,63 R$ 3.816,30 

124 
TCO SENSOR INDUTIVO 2 PINOS 

REDONDO 64M 
PC 10 R$ 583,54 R$ 5.835,40 
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125 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS 

CHATO 19,8MM 
PC 11 R$ 410,84 R$ 4.519,24 

126 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO 

CHATO 24MM S 
PC 10 R$ 449,52 R$ 4.495,20 

127 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO 

CHATO 24MM V 
PC 10 R$ 741,86 R$ 7.418,60 

128 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS 

CHATO 62 MM S 
PC 10 R$ 507,32 R$ 5.073,20 

129 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS 

CHATOS 62 MM V 
PC 10 R$ 788,08 R$ 7.880,80 

130 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS 

CHATO 90 MM S 
PC 10 R$ 594,42 R$ 5.944,20 

131 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO 

CHATO 90 MM V 
PC 11 R$ 934,92 R$ 10.284,12 

132 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO 

CHATO 18,5M 
PC 10 R$ 411,88 R$ 4.118,80 

133 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINO 

CHATOS 34 MM 
PC 10 R$ 605,03 R$ 6.050,30 

134 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS 

REDONDO 24 MM 
PC 11 R$ 476,18 R$ 5.237,98 

135 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS 

REDONDO 34 MM 
PC 10 R$ 419,17 R$ 4.191,70 

136 
TCO SENSOR INDUTIVO 4 PINOS 

REDONDO 89 MM 
PC 10 R$ 905,97 R$ 9.059,70 

137 TCO SENSOR INDUTIVO MB 24 MM PC 10 R$ 555,48 R$ 5.554,80 

138 
TCO SENSOR INDUTIVO PINO 

CHATO 62MM 712/ 
PC 10 R$ 934,79 R$ 9.347,90 

139 
TCO SENSOR INDUTIVO SCANIA 4 

PINOS CHATO 
PC 10 R$ 623,89 R$ 6.238,90 

140 
TCO SENSOR INDUTIVO SPRINTER 

310 2 FIOS 
PC 10 R$ 667,04 R$ 6.670,40 

141 
TCO SENSOR INDUTIVO VW 

CAMBIO EATON 4 PI 
PC 10 R$ 489,25 R$ 4.892,50 

142 TCO SENSOR SPRINTER 2 FIOS PC 10 R$ 486,80 R$ 4.868,00 

143 TCO SENSOR SPRINTER 4 FIOS PC 10 R$ 465,31 R$ 4.653,10 

144 
TCO SENSOR UNIVERSAL 4 FIOS 8 

IMPULSO 
PC 11 R$ 442,59 R$ 4.868,49 

145 
TCO SUPORTE DISCO 1DIA MTCO 

1390 
PC 10 R$ 186,03 R$ 1.860,30 

146 
TCO SUPORTE DO DISCO 7 DIAS 

MTCO 1390 
PC 10 R$ 217,22 R$ 2.172,20 

147 
TCO SUPORTE FIXAÇÃO 

TACOGRAFO MTCO 
PC 10 R$ 107,22 R$ 1.072,20 

148 
TCO SUPORTE FIXAR TACOGRAFO 

90 GRAUS 
PC 10 R$ 141,56 R$ 1.415,60 

149 TCO SUPORTE SEVA DT 1050C PC 10 R$ 206,12 R$ 2.061,20 

150 
TCO TAMPA ALTA 7D TACOGRAFO 

1308 
PC 10 R$ 127,57 R$ 1.275,70 

151 TCO TAMPA BAIXA 1D 1308/1310 PC 10 R$ 153,66 R$ 1.536,60 

152 
TCO TAMPA DO DISCO DE 7 D 

MTCO 
PC 10 R$ 202,66 R$ 2.026,60 

153 TCO TAMPA FRONTAL 1DIA E 7 PC 10 R$ 98,56 R$ 985,60 
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DIA TAC 1318 

154 TCO TAMPA INTERNA 7D TAC 1308 PC 10 R$ 214,86 R$ 2.148,60 

155 TCO TAMPA INTERNA 1318 7 DIAS PC 10 R$ 75,55 R$ 755,50 

156 
TCO TAMPA LACRE FRONTAL 

MTCO 
PC 10 R$ 114,49 R$ 1.144,90 

157 
TCO TAMPA LACRE W TCO TAMPA 

NUMÉRICA 
PC 10 R$ 23,13 R$ 231,30 

158 TCO TAMPA NUMÉRICA PC 10 R$ 42,46 R$ 424,60 

159 
TCO TAMPA TRÁS TACOGRAFO 

1308 
PC 10 R$ 75,55 R$ 755,50 

160 TCO TOMADA 8 VIAS AMARELA PC 10 R$ 20,66 R$ 206,60 

161 TCO TOMADA 8 VIAS BRANCA PC 11 R$ 20,80 R$ 228,80 

162 TCO TOMADA MARRON 1318 PC 10 R$ 20,80 R$ 208,00 

163 
TCO TOMADA PARA SENSOR 

EATON 2/4 PINOS 
PC 10 R$ 74,55 R$ 745,50 

164 
TCO TOMADA PARA SENSOR HALL 

E INDUTIVO V 
PC 10 R$ 128,76 R$ 1.287,60 

165 TCO TRILHO DA CARCAÇA MTCO PAR 10 R$ 244,96 R$ 2.449,60 

166 
TCO VIDRO TACOGRAFO 

1308/1310 
PC 10 R$ 35,36 R$ 353,60 

167 DISCO 7 D 125 KM CX CX 20 R$ 54,05 R$ 1.081,00 

168 DISCO 1 D 125 KM CX CX 20 R$ 54,21 R$ 1.084,20 

169 DISCO 1 D 180 KM CX CX 20 R$ 60,61 R$ 1.212,20 

170 DISCO 7 D 180 KM CX CX 20 R$ 63,61 R$ 1.272,20 

171 BOBINA TCO BRANCA CX CX 20 R$ 44,14 R$ 882,80 

172 BOBINA TCO PRÉ IMPRESSA CX CX 20 R$ 49,34 R$ 986,80 

173 
TACOGRAFO 1318 1D 12V 125KM 

ELETRÔNICO 
PC 10 R$ 4.076,33 R$ 40.763,30 

174 
TACOGRAFO 1318 1D 24V 125KM 

ELETRÔNICO 
PC 10 R$ 4.293,00 R$ 42.930,00 

175 
TACOGRAFO 1318 7 D 24V 7 DIAS 

ELETRÔNICO 
PC 10 R$ 4.329,66 R$ 43.296,60 

176 TACOGRAFO BVDR UND 10 R$ 4.858,33 R$ 48.583,30 

177 
TACOGRAFO DIGITAL SEVA DT 

1050C 002107 
PC 10 R$ 4.475,33 R$ 44.753,30 

178 
TACOGRAFO MTCO 1390 1D 24V 

125KM HALL ME 
PC 10 R$ 4.516,33 R$ 45.163,30 

179 
TACOGRAFO MTCO 1390 7D 12V 

125KM EATON V 
PC 10 R$ 4.516,33 R$ 45.163,30 

 

3.1. Os valores referenciais da contratação (quadro acima) foram obtidos por meio de 

consulta diversificada do mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade e pequena vultuosidade da presente; 
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4.3. FORMA DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

4.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo cumprimento/entrega do objeto. 

4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4.3. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação. 

4.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

4.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista. 
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4.8. O Município procederá de ofício as eventuais retenções tributárias exigíveis pela 

legislação pertinente. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

5.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do pacto e o cumprimento das obrigações pelo 

fornecedor; 

5.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos; 

5.6. Aplicar ao fornecedor as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato ou instrumento equivalente; 

5.7. Fica responsável em fiscalizar este contrato o servidor: Rogério Augusto da Silva 

 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

6.5. Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Município, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação; 

6.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

6.10. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

pacto. 

6.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

6.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.12. Não contratar, durante a vigência do pacto, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 

6.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.15. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

6.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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6.18. Submeter previamente, por escrito, ao Município, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

6.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

6.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do pacto; 

6.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1. O prazo para a realização dos serviços é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Serviço (ou documento equivalente); 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

7.3. Os serviços deverão ser executados no endereço que estará explicito na ordem de 

serviços. 

7.4. Os serviços serão recebidos avaliados provisóriamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

os objetivos constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no 
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Os serviços serão aprovados definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da execução após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.8. A avaliação provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do pacto. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º); 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 
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8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na forma eletrônica, conforme mencionado no item 2 deste Termo. 

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, inexistindo no bojo do presente qualquer qualificação técnica ou 

econômico-financeira. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta de recursos 

específicos, quais sejam: 

02.09.010412200022.130000 3.3.90.39.16.00.00 – Ficha 3406 

02.09.010412200022.130000 3.3.90.30.37.00.00 – Ficha 2069 

 

11. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
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11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

11.7. Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o índice IPCA, conforme 

dispõe o art. 136, I, da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº 

062/2023. 

11.9. Cabe a Contratada apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) 

que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

11.10. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 

alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos 

custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 

coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado. 

11.11. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 

redução dos custos. 

11.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

11.13. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 

reequilíbrio econômico-financeiro a ser aprovado pela Contratante, juntando o respectivo 

memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

11.14. Fica facultado ao Município de Caratinga realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto 

à revisão de preços solicitada pelo fornecedor registrado. 
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11.14.1. Caso o valor apurado pela pesquisa de mercado resultar em valores inferiores 

ao requerido, a Administrará irá propor o novo valor ao fornecedor. 

11.15. - A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 

análise técnica e jurídica do Município de Caratinga, porém contemplará o objeto prestado 

a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Caratinga. 

11.16. Enquanto a solicitação de revisão de preços estiver sendo analisada, o fornecedor 

registrado não poderá suspender os serviços ou o fornecimento, e os pagamentos serão 

realizados aos preços vigentes. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação, caso exigível pela Administração;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar o certame 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
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12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 

equivalente) no prazo pactuado; 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada 

sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) 

que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

Anexo PESQUISA DE PREÇO V (1556967)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 248



 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DO FORO 
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13.1. É eleito o Foro da Comarca de Caratinga, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste objeto e que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo PESQUISA DE PREÇO V (1556967)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 250



 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

 
ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
  

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção e 

aferição de tacógrafos. 
 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

CPF: IDENTIDADE: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

Indicamos os endereços eletrônicos acima infomados, para recebimento de intimações, inclusive as 

decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de fornecimento/serviço, comunicações, etc., 
objeto do presente instrumento. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 1 .... UNID. ...   

 
Valor Global da Proposta: R$ _____________ (___________________________________). 

 
Prazo de validade: 90 (noventa) dias, contados da abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo 

deste edital. 

 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos serviços objeto da 
presente licitação, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade 

desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as condições, 
especificações e características previstas no edital e seus anexos. 

 

DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente Prazo de entrega: conforme edital 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

 
ANEXO III  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de 
manutenção e aferição de tacógrafos. 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
(endereço completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste 
ato representada por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 

 
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 
15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de pequeno 
porte); 

 
b) que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123 de 15/12/2006. 

 
c) que no presente ano-calendário, ainda não celebrrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

 
ANEXO IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSAS 

(Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de 
manutenção e aferição de tacógrafos. 

 
DECLARAÇÕES 

 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
(endereço completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste 
ato representada por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 
 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em 
observância ao art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal c/c art. 68, inciso VI da Lei 
nº 14.1333, de 2021; 
 
c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 
63, inciso IV da Lei nº 14.1333, de 2021; 
 
d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 
ao presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
quaisquer de suas esferas; 
 
h) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
I) Que estar ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante, constitui o crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2024  
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

 

ANEXO V  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2024 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Caratinga, inscrito no CNPJ: 18.334.268/0001-25, 
com sede administrativa na xxxxxxxxxxxxxxxx, representado, neste ato, pelo subscritor 
(........), em doravante designado Contratante/Município; 
 
DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na ..................................., 
emdoravante designado fornecedor. 
 
Resolvem registrar os preços, decorrente/vinculado ao Processo Administrativo acima 
referenciado, com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no bojo do citado 
processo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO Contratação de empresa especializada para 
realização de serviços de manutenção e aferição de tacógrafos, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme especificações a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 .... ... ....   

 
1.2. Vinculam a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
prorrogável por até igual período, desde que o(s) detentor(es) haja(m) cumprido 
satisfatoriamente suas obrigações e que que os preços se mostrem compatíveis com os de 
mercado. 
2.2. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a 
extinção dos contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a 
vigência prorrogada de acordo com as disposições neles contidas. 
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2.3. Os quantitativos estimados nesta Ata de Registro de Preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 
inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras relativas à subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a esta 
Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor estimado da contratação é de R$ ____________ (__________________). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os termos e condições para reajuste dos valores pactuados, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. As obrigações da contratante encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratado encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Os termos e condições da garantia de execução (se houver), encontram-se 
definidas no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
12.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, terá seu registro cancelado quando: 
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
12.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata; 
12.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.1.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com 
a Administração Pública. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem 
aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 
12.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Caratinga, e serão informadas 
oportunamente em decorrência da assinatura do contrato administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações desta Ata de registro de preços, reger-se-ão no que couber, 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e pelas disposições do 
Decreto Municipal nº 38/2023. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, na forma por analogia, prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 
2021 c/c art. 176, III da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública (Direta e Indireta), inclusive autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Município, na forma do regulamento. 
17.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da 
ata de registro de preço por órgão ou entidade não participante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual desta Comarca do Órgão Gerenciador, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

_________________________________ 
Representante legal do Órgão Gerenciador 
 

_________________________________ 
Representante legal do Fornecedor 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 

Assinatura do Fiscal da ARP:_______________________________ 
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PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço  

E-mail:  | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

ANEXO VI  

TERMO DE DESIGNAÇÃO PARA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 

Dispõe sobre a designação de fiscal para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe 
e dá outras providências.   

  
O(A) senhor(a) Secretário(a) Municipal de ________________________________________, 
Sr.(ª)________________________________, no uso das atribuições conferidas nos arts. 2° e 
125, §1° do Decreto Municipal N° 17/2024, resolve: 
 
Designar o servidor ______________________________________,  Matrícula nº ___________, 
lotado na(o)______________________________________, Fiscal dos atos dos instrumentos de 
contratação derivados do Processo Administrativo Licitatório N° _____/2024, que representará a 
Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as 
atividades de orientação, fiscalização e controle previstas em Lei, devendo ainda: 
a) Tomar ciência dos autos processuais, assim como de todos os atos realizados e firmados 
durante o processo administrativo licitatório e as regras entabuladas em Termo de Referência; 
b) Acompanhar o recebimento provisório do item ou do serviço, assim como realizar a 
conferência de sua integridade e consonância ao descrito em Termo de Referência; 
c) Registrar, elaborar e emitir relatório de recebimento provisório e permanente, assim como 
encaminhá-los ao agente gestor do contrato para ratificação e autorização; 
d) Responsabilizar-se pelo recebimento de solicitações de prorrogação, alteração e reequilíbrio 
referentes ao instrumento contratual; 
e) Constatar e atestar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada durante toda a execução 
do pacto; 
f) Co-assinar medições e notas fiscais junto a autoridade gestora do contrato; 
g) Resposabilizar-se por quaisquer equívocos, inconsistências e incoerências em seus relatórios 
ou nos recebimentos atestados por estes  

 
Caratinga/MG , ____ de __________ de 2024 

 
 
 

_______________________________ 
Secretário(a) Ordenador(a) 

 
 
Eu, ______________________________________________, declaro-me ciente da designação ora 
atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
  
 
 

_______________________________ 
Fiscal Designado 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WL TACOGRAFOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.416.883/0001-67
Certidão nº: 26292601/2025
Expedição: 13/05/2025, às 09:12:54
Validade: 09/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WL TACOGRAFOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 13.416.883/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 03/06/2025 10:38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20252946018

RAZÃO SOCIAL

WL TACOGRAFOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

019.266.097

CNPJ

13.416.883/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 03/06/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.416.883/0001-67
Razão

Social: WL TACOGRAFOS EIRELI

Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/05/2025 a 29/06/2025

Certificação Número: 2025053102491888632230

Informação obtida em 03/06/2025 10:43:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 13.416.883/0001-67
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Endereço

Emitido em: 13/05/2025 10:07 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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DECLARAÇÃO  QUE  NÃO  EMPREGA  MENOR  DE  IDADE,  SALVO  NA  CONDIÇÃO  DE
APRENDIZ

A empresa WL TACÓGRAFOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.416.883/0001-67, por
intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr.  Wanderley  da  Silva  Leal,  portador  da
Carteira de Identidade , DECLARA, para fins
de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da ConsƟtuição Federal, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na
condição de menor aprendiz.

Camaçari, BA, 20 de maio de 2025.

....................................
WANDERLEY DA SILVA LEAL
Sócio-Administrador
Nº do RG 0123385750
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

WL Tacógrafos LTDA, sediada à Garcez, n° 4, Santo Antônio, Camaçari – BA, inscrita no
CNPJ/CPF sob o número 13.416.883/0001-67, declara, nos termos da Resolução nº.
37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação para
aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico, decorrente de Dispensa de Licitação,
que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de
cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções  administraƟvas,  assim  como  de
servidores  ocupantes  de cargos  de direção,  chefia e  assessoramento do Ministério
Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas
na linha hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. Declara também
estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração
do  procedimento  de  contratação  e  o  período  até  6  (seis)  meses  após  a
desincompaƟbilização  do  exercício  dos  respecƟvos  cargos  e  funções,  consoante
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP.

Camaçari, 20 de maio de 2025.

__________________________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE

________________________________________________
WANDERLEY DA SILVA LEAL / SÓCIO ADMINISTRADOR
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DESPACHO

Retornamos o presente expediente à Coordenação de Transportes informando que foi publicado em 05/06/2025 o Aviso da Dispensa de Licitação Nº
115/2025 (doc 1560470) no Portal do MPBA, que poderá ser consultado através da opção "Serviços", "Contratações e Outros Ajustes", no menu lateral
"Dispensa de Licitações" (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048). 

 

Assim sendo, solicitamos que a Unidade prossiga com o acompanhamento do recebimento das propostas no e-mail e no prazo estipulado pela referida Unidade
e posterior finalização da instrução do processo de dispensa de licitação conforme Base de Conhecimento do processo correlato.

 

Registramos, oportunamente, a necessidade de, após o prazo para aviso, ajuste dos seguintes documentos:

 

01. No documento 1556864 relativo à "Tabela de Preços Orçados":

No item 4: ajustar a opção, haja vista a utilização do aviso para dispensa;

 

02. No documento 1513264 relativo à "Declaração do Executor Orçamentário": atualização eventual do valor da contratação (na hipótese de que seja
apresentada proposta mais vantajosa para a administração) e, em virtude do lapso temporal, solicitamos atualização do saldo de dotação para a natureza da
despesa 33.90.30.000 no referido documento, ou, se for o caso, manifestação formal, da Unidade de Execução Orçamentária confirmando que o saldo
permanece inalterado.

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, encaminhe para a Unidade de Execução Orçamentária para atendimento do item 02deste despacho saneador.
 
 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 05/06/2025, às 07:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 05/06/2025, às 15:37, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1557299 e o código CRC EA6368B0.

19.09.02348.0011595/2025-34 1557299v7
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Minis

Sede Administrativa: 5ª Avenida

 de junho de 2025. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.02348.0011595/2025-34 
Dispensa de Licitação nº 115/2025 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “aquisição e instalação de tacógrafo 
eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de 
motorista / condutor realizável na própria interface de comando do equipamento”. 
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, pelo e-mail LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br até 
às 23h59min do dia 10 de junho de 2025 (03 dias úteis). 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelos telefones (71) 
3103-0178 / 0180. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 

 
 

Anexo Aviso - DL nº 115/2025 (1560470)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 268



Dispensa de Licitação Nº 115/2025

Processo nº: 

19.09.02348.0011595/2025-34

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

quinta-feira, Junho 5, 2025 - 07:30

Objeto: 

Aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em
memória interna e alteração de motorista / condutor realizável na própria interface de
comando do equipamento

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/2021

Informações gerais: 

 Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

Data da Publicação do Aviso: 05/06/2025

Arquivos: 

 Aviso de Dispensa de Licitação

 Termo de Referência

 Modelo de Proposta

Enviado por milena.nascimento em qui, 05/06/2025 - 07:38

05/06/2025, 07:38 Dispensa de Licitação Nº 115/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/77644 1/2
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05/06/2025, 07:38 Dispensa de Licitação Nº 115/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/77644 2/2
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção ao quanto solicitado pela DCCL - Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios em despacho supra
(doc. 1557299), declaro, para os devidos fins, que, após a publicação do aviso da Dispensa de Licitação nº 115/2025 (doc. 1560473) no Portal do MPBA, não
foi recebida nenhuma proposta adicional.

Considerando a publicação do aviso da dispensa de licitação, segue, anexa, a Tabela de Preços Orçados ajustada.

 

À DCCL - Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para a continuidade do feito.

 

Leonardo Borges Castellar Sampaio.
Matrícula nº 352.766

Assistente de Gestão II.
Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 10/06/2025, às 15:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1567819 e o código CRC 665CDEC6.

19.09.02348.0011595/2025-34 1567819v2
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo 
listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo 
com a descrição de cada item.

IT
E
M

DESCRIÇÃO RESUMIDA 
DO ITEM

QTD
E

ORÇAMENTO 1 -  FORNECEDOR 
VENCEDOR

(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

FORNEC
EDOR

CNPJ 
ou CPF

VALOR 
TOTAL

R$

FORNECEDO
R

VALOR 
TOTAL

R$

FORNECEDO
R

VALOR 
TOTAL

R$

FORNECED
OR

VALOR 
TOTAL

R$

FORNECED
OR

VALOR 
TOTAL

R$

1

Cronotacógrafo eletrônico de 
indicação digital, com registro 

em memória interna e 
alteração de motorista 

condutor realizável na própria 
interface de comando do 

equipamento.

1
WL 

Tacografos 
LTDA

13.416.8
83/0001-

67
R$ 3.900,00

Centro de 
Verificação de 

Tacografos 
LTDA

R$ 5.800,00

Caze Comercio 
e Serviços em 

Tacografos 
LTDA

R$ 6.400,00

Município de 
Guarapuava 

76.178.037/00
01-76 

PE nº 73/2024 
- ARP nº 

261/2024 - 
item 70

R$ 4.300,00

Município de 
Caratinga

 18.334.268/00
01-25

 PE nº 31/2024 
- ARP nº 195 - 

item 176

R$ 4.858,29

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item. Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do in-
ciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não res -
pondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDE-
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RAL Nº 14.133/2021:

Os fornecedores foram catalogados por meio de pesquisa na internet em sites de busca por fornecedores do objeto pretendido, re-

gistrando que alguns dos fornecedores contatados informaram não possuir as certidões de regularidade para contratação com a  

Administração Pública. Foram enviados pedidos de cotação para cinco fornecedores, mas apenas três encaminharam orçamento.

Além disso, foram utilizados os preços registrados em duas Atas de Registro de Preços de licitações realizadas por outros órgãos  

públicos.

3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:

Não se aplica.

4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - 

MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

(   ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência); (*)

(    ) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços nºs  xx, xx, xx foram coletadas após divulgação de aviso, tendo 
sido respeitado o prazo de xx** dias úteis;

( X ) C) Declaro que, respeitado o prazo de 03 (três) dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas váli-
das.

5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:

29/04/2025

Anexo TABELA DE PREÇOS ORÇADOS_V10.06.25 (1568607)         SEI 19.09.02348.0011595/2025-34 / pg. 273



RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

352.766

Nome do Servidor:

Leonardo Borges Castellar Sampaio

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

DADM – Coordenação de Transportes
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DESPACHO

À DADM - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa, para atualização do saldo de dotação para a natureza da despesa
33.90.30.000 no referido documento, ou, se for o caso, manifestação formal, da Unidade de Execução Orçamentária confirmando que o saldo permanece
inalterado, conforme solicitado no item 02 do despacho da CEACC (doc. 1557299), com posterior envio à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios para prosseguimento do feito.

 

Leonardo Borges Castellar Sampaio.
Matrícula nº 352.766

Assistente de Gestão II.
Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 10/06/2025, às 15:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1568046 e o código CRC 51E91EEC.

19.09.02348.0011595/2025-34 1568046v2
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência de
Gestão Administrativa -
Superintendência / 0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

2000 -
Manutenção de
Serviços
Técnicos e
Administrativos

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.30.000 - Material
de consumo

2***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$    3.900,00 (três mil e novecentos reais)                                                                  
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.30.000 R$ 639.391,35 R$ 3.900,00 0,61%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (  X ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$
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4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (  X ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353.495

Nome Completo:

Mariana Costa de Abreu Alves

Cargo/Função:

Ass. Tec. Adm.

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu - Assistente de Gestão I, em 11/06/2025, às 12:45, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1569750 e o código CRC 96B95B01.

19.09.02348.0011595/2025-34 1569750v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 3
Código do PAOE igual a 2000

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,000,000,00 5.200.000,00 0,00 0,00 2.658.837,50 2.633.059,50 2.578.913,50 2.538.256,50 2.541.162,50

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 0,000,000,00 600.000,00 0,00 0,00 265.478,00 264.872,00 262.852,00 260.332,00 334.522,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 603.900,000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 356.708,65 352.788,65 267.161,45 265.973,45 639.391,35

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 400.000,000,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 190.407,48 190.407,48 138.931,53 138.931,53 3.209.592,52

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 300.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 600.000,000,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 487.815,28 487.815,28 403.888,94 402.643,80 712.184,72

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 0,000,000,00 28.679.000,00 0,00 0,00 9.772.504,49 9.772.504,49 5.995.393,06 5.991.241,48 18.906.495,51

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 2.504.594,000,000,00 9.020.000,00 0,00 0,00 3.208.111,09 3.208.111,09 2.615.505,13 2.436.083,68 3.307.294,91

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 93,80 93,80 93,80 93,80 906,20

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00500.000,000,00 0,00 0,00 0,00 108.667,37 108.667,37 108.091,34 108.091,34 391.332,63

Usuário: Mariana Costa De Abreu
11/06/2025 12:27 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 0,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 265.277,54 262.045,54 252.521,89 245.619,89 384.722,46

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00 0,000,0052.000.000,00 0,00 17.314.248,0 17.280.712,0 12.623.699,44 12.387.614,27 30.778.258,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 4.408.494,00501.000,00 30.778.258,0017.314.248,052.000.000,00 17.280.712,052.000.000,000,00 12.387.614,2712.623.699,440,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

12.623.699,44

0,00

17.280.712,0

12.387.614,27

Total de Outras Fontes
52.000.000,00 52.000.000,00 17.314.248,0

30.778.258,00

0,00

0,00 0,000,00

12.623.699,440,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.000.000,00

0,00

30.778.258,00

17.314.248,0 17.280.712,052.000.000,00Subtotal PAOE

12.387.614,270,00 4.408.494,00501.000,00

0,00PAOE

30.778.258,00

12.387.614,27Total do Tesouro 17.314.248,0

0,00 0,000,00 0,00

17.280.712,0

52.000.000,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00 0,00

0,000,0052.000.000,00

52.000.000,00

12.387.614,27

30.778.258,00

0,00

12.623.699,440,00

0,00 0,000,00

12.623.699,44

17.280.712,0

0,00

52.000.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 17.314.248,0

Programa

0,00

0,00

17.280.712,0

0,00

52.000.000,00

12.387.614,27

0,00 30.778.258,00

0,00

17.314.248,0

12.623.699,44

0,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00
Total de Outras Fontes

0,00 4.408.494,00501.000,00

30.778.258,00

0,00

0,00 0,00

52.000.000,00

12.623.699,44

52.000.000,00

12.387.614,27

0,00

17.314.248,0

17.280.712,0

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

52.000.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

52.000.000,00

0,00

12.623.699,44

0,00

0,00 30.778.258,000,00

0,00 0,000,00

52.000.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

30.778.258,000,00 17.280.712,0

17.314.248,0

0,00

0,00 0,00

12.387.614,2717.314.248,0

0,00

12.623.699,44

0,00 0,00

17.280.712,0 12.387.614,27

0,0052.000.000,00

0,00

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00

Orgão

0,00 4.408.494,00501.000,00 12.387.614,27

17.314.248,00

0,00 0,00

30.778.258,00

0,00Total de Outras Fontes 0,00

52.000.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 12.623.699,4417.280.712,00

Total do Tesouro 17.314.248,00

0,00

12.623.699,44

0,000,00 4.408.494,00

30.778.258,00

52.000.000,00

0,00

17.280.712,00

52.000.000,00

0,00

12.387.614,27

0,00

52.000.000,00

0,00Geral

501.000,00

Usuário: Mariana Costa De Abreu
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MANIFESTAÇÃO

 

Considerando que o valor permanece inalterado, e consequentemente o teor do formulário de Dispensa - Manifestação - Gestor Orçamentário
1513655 e as manifestações dos gestores e fiscais (1516795, 1517254 e 1517309), encaminhe-se o expediente para a Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios para prosseguimento do feito.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretora Administrativa
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 12/06/2025, às 14:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1569933 e o código CRC FF4E0077.

19.09.02348.0011595/2025-34 1569933v5
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada, WL
TACOGRAFOS LTDA, CNPJ nº 13.416.883/0001-67, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu (s) sócio (s) majoritário, conforme documento
anexo (doc 1571236 ​​​​​​​).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 12/06/2025, às 10:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1571182 e o código CRC AF330D84.

19.09.02348.0011595/2025-34 1571182v5
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/08/2025 Automática
FGTS 29/06/2025 Automática
Trabalhista Validade: 09/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/06/2025 10:00 de
CPF: 974.XXX.XXX-20      Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: Participação Societária: 100,00%
Nome: WANDERLEY DA SILVA LEAL
Número do Documento: Órgão Expedidor:

: Data de Nascimento:
Filiação : NAIR CONCEICAO DA SILVA
Estado Civil:

:
Endereço

Telefone:
E-mail:

Emitido em: 12/06/2025 10:01 de
CPF: 974.XXX.XXX-20      Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/06/2025 10:03:44Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
CNPJ: 13.416.883/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 13.416.883/0001-67
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Endereço

Emitido em: 12/06/2025 10:00 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

12/06/2025, 10:06 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 13416883000167
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

12/06/2025, 10:06 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 06/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 06/2025 (Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 06/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 06/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 06/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 12/06/2025 10:02:44

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

12/06/2025, 10:05 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= &colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: WANDERLEY DA SILVA LEAL 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:05:16 do dia 12/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: B1AC120625100516 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DESPACHO

Retornamos o presente expediente à Coordenação de Transportes informando que, após nova análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue:

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

01. As propostas 1507738 e 1507742  venceram em 09/05/2025 e 10/05/2025 respectivamente. Solicitamos anexar propostas com novo período de
validade;

02. Ausência de assinatura na manifestação 1569933, motivo pelo qual não foi feita a conferência do referido documento.

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 12/06/2025, às 10:29, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 12/06/2025, às 10:41, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1571241 e o código CRC 515D1EDC.

19.09.02348.0011595/2025-34 1571241v2
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção ao quanto solicitado pela DCCL - Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios em despacho supra
(doc. 1571241), conforme mencionado no item 03 da manifestação acima (doc. 1556239), informamos que a Tabela de Preços Orçados foi refeita (doc.
1568607), sendo incluídas outras duas cotações obtidas no Banco de Preços de contratações de outros órgãos públicos. Além disso, justificamos que as duas
propostas citadas (docs. 1507738 e 1507742) foram mantidas, considerando que o art. 23, § 1º, IV, da Lei nº 14.133/2021, prevê a possibilidade de utilização de
orçamentos de pesquisa direta com fornecedores, obtidos com até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. Portanto, entendemos que, por
se tratar de uma contratação direta, pelo critério de menor preço, as outras propostas que compõem a pesquisa servem apenas para demonstrar que o preço a ser
contratado está condizente com a média de mercado, não sendo necessário renovar tais cotações.

Informamos, ainda, que a manifestação 1569933 já foi assinada pela Diretoria Administrativa.

À DCCL - Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para a continuidade do feito.

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Matrícula nº 352.766
Assistente de Gestão II.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 13/06/2025, às 10:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1573205 e o código CRC 8469D950.

19.09.02348.0011595/2025-34 1573205v4
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 115/2025, encaminhado pela Coordenação de Transportes, para aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de
indicação digital, com registro em memória interna e alteração de motorista / condutor realizável na própria interface de comando do
equipamento, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1504944) e no Termo de Referência (doc 1556835). 

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de preço, sendo obtidas 03 (três) propostas com fornecedores diretos e pesquisa
através de Ata de Registro de Preços, conforme documento 1568607. Deste modo, a proposta mais vantajosa para a Instituição é a da empresa WL
TACOGRAFOS LTDA, CNPJ nº 13.416.883/0001-67, pelo preço total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), conforme proposta 1507735; 

 

Observa-se que a unidade apresentou motivação para não realização da dispensa na forma eletrônica, conforme justificativa apresentada na manifestação
1553408. 

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0003 – Diretoria Administrativa, conforme Declaração - Executor Orçamentário
(doc 1513264).

 

É válido salientar, ainda, que, em que pese se trate de contratação cuja análise da Assessoria Técnico Jurídica encontra-se dispensada, conforme disposto no
artigo 17, I do Ato Normativo 048/2024, e não havendo sido estabelecido parecer sistêmico para balizar a análise da conformidade processual, esta Diretoria
tomou por base o opinativo que consta acostado no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63, para contratação por Dispensa de Licitação fundamentada
na Lei Federal nº 14.133/2021. No referido procedimento foi exarado o Parecer Nº 30/2024 da Assessoria Técnico Jurídica da Superintendência de Gestão
Administrativa (doc 0934308) o qual indicou parâmetros para análise da instrução procedimental em tais tipos de contratação, conforme segue abaixo detalhado:

 

1. Necessidade de atentar-se ao artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige de maneira obrigatória os seguintes documentos, todos constantes do
presente expediente:

a) Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

b) Estimativa da despesa - cotação com fornecedores;

c) Parecer jurídico e pareceres técnicos - dispensável;

d) Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

e) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima (sendo facultada a qualificação técnica) - anexado
aos autos (cartão CNPJ, contrato social, certidões de regularidade e outros);

f) Razão da escolha do contratado - constante na Tabela de Preços Orçados;

g) Justificativa do preço - constante na Tabela de Preços Orçados;

h) Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

 

2. Na oportunidade, a Assessoria Técnico Jurídica pontuou a necessidade da seguinte complementação da instrução, os quais seguem abaixo indicados com a
respectiva indicação do cumprimento pela Unidade Demandante:

a) Que a Unidade Gestora apresente a justificativa da escolha dos fornecedores para fins de realização da pesquisa, conforme informado na Tabela de
Preços Orçados;

b) A juntada de declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução
CNMP nº 37/2009 - anexadas aos autos;

c) Realização de publicação do aviso no Portal do MPBA (procedimento previsto no art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021) -
documentos anexados aos autos;

d) Que o setor responsável pelo pagamento informe se há possibilidade de pagamento por meio de cartão de pagamento e, em caso negativo,
justifique nos autos a impossibilidade - manifestação DICOFIN 0938722 acostada no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63;

e) Que a unidade demandante se manifeste acerca da previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando o quanto
estabelecido no art. 15 do Ato Normativo nº 004/2024 - conforme Documento de Formalização da Demanda, a unidade indicou a previsão da
contratação no PCA da respectiva Unidade Gestora.

 

Após análise da instrução do processo em epígrafe com base nos parâmetros acima delineados, verifica-se que o mesmo está em conformidade, resguardando-se
a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas. Informamos, ainda, que o referido processo não haverá celebração de
contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que, em que pese as especificidades observadas na execução
do objeto contratado, o instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo que a opção pela
contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 
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Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 13/06/2025, às 11:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 13/06/2025, às 11:55, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1573309 e o código CRC 48EF4658.

19.09.02348.0011595/2025-34 1573309v5
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº 1573309), autorizo a dispensa de licitação catalogada nessa unidade sob o nº 115/2025, em favor da
empresa WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ nº 13.416.883/0001-67, pelo preço total de R $ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), conforme proposta
1507735, para aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de motorista / condutor realizável
na própria interface de comando do equipamento, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1504944) e no Termo de
Referência (doc 1556835).

Em tempo, informo o número da Portaria - 313/2025, relativa às indicações de gestor e fiscais da contratação.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 16/06/2025, às 19:31, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1574515 e o código CRC A58CC2A6.

19.09.02348.0011595/2025-34 1574515v3
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Última atualização 17/06/2025

Objeto:

Aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em memória interna e alteração de

motorista / condutor realizável na própria interface de comando do equipamento,

Informação complementar:

Dispensa de Licitação nº 115/2025 - Unidade Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 119/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000163/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.900,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 3.900,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Tacógrafo tipo: 7 d - ristrador semanal,

acionamento: eletrônico,

funcionamento: sensor hall e chicote

elétrico, características adicionais:

relógio quartzo/circuito inteligente

1 R$ 3.900,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/06/2025, 11:46 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/163 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

17/06/2025, 11:46 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/163 2/2
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Dispensa de Licitação Nº 115/2025

Processo nº: 

19.09.02348.0011595/2025-34

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

quinta-feira, Junho 5, 2025 - 07:30

Objeto: 

Aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de indicação digital, com registro em
memória interna e alteração de motorista / condutor realizável na própria interface de
comando do equipamento

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/2021

Informações gerais: 

 Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

Data da Publicação do Aviso: 05/06/2025

Link da Publicação no PNCP - Ato que autoriza a

contratação: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/163

Arquivos: 

 Aviso de Dispensa de Licitação
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PORTARIA

PORTARIA Nº 313/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02348.0011595/2025-34, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 115/2025, relativo à aquisição e instalação de tacógrafo eletrônico de
indicação digital, com registro em memória interna e alteração de motorista / condutor realizável na própria interface de comando do equipamento.

 

GESTOR DO CONTRATO: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves, matrícula 353.057.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Leonardo Borges Castellar Sampaio, matrícula 352.766 e Jorge Antonio da Silva Lima, matrícula
352.868 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Jorge Antonio da Silva Lima, matrícula 352.868 e Leonardo Borges Castellar Sampaio, matrícula 352.766 respectivamente.

 

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 17/06/2025, às 20:57, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1577622 e o código CRC 5AAEF3E9.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à DADM - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa, acompanhado da publicação da autorização da Dispensa
de Licitação Nº 115/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 18/06/2025, às 10:34, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1579323 e o código CRC F31950FD.
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